
DO OBJETO 

Prefeitura do Município de Manda~luaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABXlFAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 

TERMO DE REFERÊNCIA 

o objeto do presente termo de referência é o registro de preços para futura 
contratação de pessoa jurídica para fornecimento de CONCRETO BETUMI \lOSO 
USINADO A QUENTE (CBUQ) e Massa asfáltica C.B.U.Q em saco de 25 kg, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

DESCRiÇÃO DETALHADA DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS 
r-- 

Item Descrição/ Especificação Quant. 
Unidade de Valor vaio, 
Medida Unitário Tota' 

Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente na Usina Faixa "F", 

01 entrega e aplicação do produto 1.500 Tonelada 500,00 750.000 
no Município de Mandaguaçu. 

Concreto Betuminoso Usinado a 
-- 

02 Quente Faixa "F", retirada na 500 Tonelada 450,00 225.00(: 
Usina 

1---- 
-COncret,J Betuminoso Usinado a 

---- 

03 Quente Faixa "D", retirada na 400 Tonelada 430,00 172.00C . Usina 
. 

Massa asfáltica usinada a 
quente (CBUQ), preparada com 
pedrisco, pó de pedra, areia e 
asfalto . modificado, não 
emulsionado. Material a ser 1.000 Saco 45,00 45.000, 

04 usado para aplicação a frio, em 
manutenção de pavimentos 
saco de 25 kg.; 

Total 1.192.00 

,00 

,00 

,00 

00 

0,00 

a)O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações nas 
demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar licitações 
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-Ihes 
assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de condições. 
b) O contrato poderá ser renovado por mais 01 (um) ano a critério da adrnlnistração 
pública. 
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DEPARTAMENTO REQUISITANTE 

A presente contratação será destinada a atender as necessidades do 
Departamento Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, Administrativo, Dep. Meio 
Ambiente, Dep. Agricultura e Dep. Administrativo. 

DA METODOLOGIA 

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será 
o menor preço ( X ) por itemi ( ) por lotei { ) global. 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação se torna necessária em virtude da inexistência de 
estoques e da necessidade de reparos e manutenção na malha viária do rnunlcíp lo. 

Os objetos deverão atender a todas as especificações contidas neste 
termo para garantir a qualidade e durabilidade nos reparos a serem executados, seja 
pelo serviço de recapeamento ou pelo fornecimento do material para retira:la na 
usina da empresa vencedora. Ressaltando a importância das concordâncias com as 
normas do DER/PR 

CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

A entrega e/ou execução do objeto deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias 
uteis, após recebimento da Nota de Empenho. 

Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas 
da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

O objeto será entregue e/ou executado nos locais e horários determlnado.s pelo 
departamento requisitante. 

Para os ITENS 01, 02 e 03 para os materiais C.B.U.Q - faixa "D" e Faixa "F": 

0 (,.' n I .' t ' < I I .! .. 



Prefeitura do Município de Manda~luaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 

Para o perfeito cumprimento do contrato ao que se refere o Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente que será retirado na usina e também o qUE! será 
utilizado no serviço de perfilhamento da malha asfáltica, deve-se atentar para os 
parâmetros e diretrizes especificados nas normas do DER/PR dentro de seus manuais 
e Especificações de Serviços Rodoviários. Em caso de desconformidade o objeto será 
rejeitado pelo fiscal de contrato ou servidor designado pelo mesmo. 

As normas a serem seguidas encontram-se todas na pagina do DE R/PR: 
http://www.der.pr.gov.br/modules/conteudo/conteupo.php?conteudo=65. 

Normas para ITEM 01 aplicação massa C.B.U.Q 

Reperfilagem, Correção de Deformações: 

a) Inicialmente deverão ser corrigidas todas as deformações sobre o pavirnento 
existente. Nos locais onde forem constatadas trincas, panelas, 
afundamentos em trilha de roda, buracos e outras imperfeições, deverão ser 
regularizados com material agregado. 

Limpeza: 

a) Deverão ser removidos os materiais argilosos e vegetais em toda a superflcle 
a serem revestidas com capa asfáltica. A superfície deverá ser varri da de 
forma que todos os detritos sejam retirados, possibilitando que a superffcle 
fique limpa e isenta de pó. A varredura deverá ser procedida através de 
vassoura mecânica ou equipamento similar. 

Pintura de ligação sobre o pavimento existente 

a)A pintura de ligação consistirá na distribuição de uma película, de material 
betuminoso diretamente sobre a superfície do pavimento existente, 
previamente limpo. 

b) Para a execução da pintura da ligação, será empregada emulsão as'álttca 
catiônica do tipo RR-1C. A taxa de aplicação, para a emulsão asfáltica, será 
de 1,00 I/m2. A distribuição do ligante deverá ser feita por veículo 
apropriado ao tipo caminhão espargidor, equipado com bomba reguladora 
da pressão e sistema completo de aquecimento; as barras de distribuição 
devem permitir ajustes verticais e larguras variáveis de espalharnento 
devendo também estar aferido este equipamento. A mistura não deve ser 

, "-' '.,., 

n f (I -" 
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distribuída quando a temperatura ambiente for inferior a 10Q C ou ern dias 
de chuva. 

c) O controle da quantidade de emulsão espargida na pista será feito através da 
colocação de uma bandeja na pista, com peso e área conhecidos da mesma, 
sendo que após a passagem do carro distribuidor, através de uma si mples 
pesagem obtém-se a quantidade de ligante usado. O serviço será aceito, 
uma vez que seja atendida a taxa de aplicação mínima de 1,0 litro/rn2 de 
ligante. 

Camada de Rolamento em CBUQ: 

a) O Concreto Betuminoso Usinado à Quente (C.B.U.Q.) será produzido na usina 
de asfalto à quente, atendendo aos requisitos especificados. Ao sair do 
misturador, a massa deve ser descarregada diretamente nos camlnhões 
basculantes e transportada para o local de aplicação. Os caminhões 
utilizados no transporte deverão possuir lona para proteger e manter a 
temperatura da mistura asfáltica a ser aplicada na obra. A descarga da 
mistura será efetuada na caçamba de uma vibro-acabadora de asfalto, a qual 
irá proceder ao espalhamento na pista que deverá ter como objetivo a pré 
conformação da seção de projeto e deverá permitir que a espessura mínima 
seja de 3 (três) centímetros (compactado). 

b)A camada de rolamento consiste na aplicação de Concreto Beturr inoso 
Usinado a Quente (CBUQ), com uma espessura constante mínima 
compactada de 3,0 (tres) em, por meio de vibro-acabadora, sobre o 
pavimento existente regular em toda a pista de rolamento dos veículos 

Para este serviço são previstos os seguintes equipamentos: rolo compactador 
liso autopropelido, rolo de pneus e vibro acabadora. 

A massa asfáltica deverá ser aplicada na pista somente quando a mesma se 
encontrar seca e o tempo não se apresentar chuvoso ou com neblina. 

A cornpactação da massa asfáltica deverá ser constituída de duas etapas: a 
rolagem inicial e a rolagem final. 

A rolagem inicial será executada com rolo de pneus tão logo seja distribuída à 
massa asfáltica com vibro acabadora. A rolagem final será executada com rolo 
tandem ou rolo autopropelido liso, com a finalidade de dar acabamento e corrigir 
irregularidades. Após o término da operação, pode-se liberar para o trânsito, :lesde 
que a massa asfáltica já tenha resfriado. 
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a) Medição: (O Concreto Betuminoso Usinado a Quente (C.B.U.Q.) para capa 
será medido através da quantidade de mistura, em toneladas aplicadas no 
local da obra, através do ticket de balança). 

Fornecimento do ITEM 04 - Descrição do Produto 
Concreto Betuminoso Usinado a Quente acima de 1500 graus, preparado 
com agregados pétreos CAP 50/70 modificado e processos de mistura não 
emulsionados com 20% de aditivo retardador de cura para aplicação a frio, 
que pode ser estocável por 24 meses, capaz de ser aplicado mesmo em 
buracos com água, em períodos de chuva sem perda de sua coesão e 
aderência ao pavimento antigo, dispensando pintura de ligação, ernbs lados 
em sacos de rafia de 25kg. 

CONDiÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO 

Certidão de Registro da Empresa e de seu (s) Responsável (s) Técnico (s), 
expedida pelo CREA/CAU. 

Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnico-operacional, 
expedido por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devídar-rente 
registrado(s) no CREA/CAU, acompanhados das devidas Certidões de Acervo Técnico 
- CAT, comprovando a execução, pela empresa licitante, de atividades pertinentes e 
ao objeto solicitado; 

Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova do licitante 
de possuir, detentor de atestado de responsabilidade técnica fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado CREA/CAU, 
acompanhados das devidas Certidões de Acervo Técnico - CAT, comprovando a 
execução de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação; 

Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico elencado €! a 
proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da 
empresa e/ou contrato de prestação de serviços. Para dirigente ou sócio de empresa, 
tal comprovação poderá ser feita através de cópia da ata da assembleia d:! sua 
investidura no cargo ou contrato social. 

DASUBCONTRATAÇÃO ',\0 .' 
~~. 

f' : 
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Não será admitida a subcontratação da presente solicitação. 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o pe rfelto 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº a.666, 
de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para qu e esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessáría, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do 
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada junta nente 
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos. de 
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualiciade e 
forma de uso. 

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das clé usulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções adrninistrativas na 
legislaçãc vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 
artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Fica designado o servidor Jaime Alves de Oliveira, portador do CI/RG 
nº.6.061.732-5 e inscrito no CPF/MF nº. 899.025.059-53 para exercer a flscallzação e 
o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos discip inados 
nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93. 

Fica d designado o servidor Elton Aparecido Mendes da Silva, portador do 
CI/RG nº.9.903.893-4 e inscrito no CPF/MF nº. 066.673.549-27 para exercer a 

>~ O'·" f' '.' ; I.l ~ ~ I í ' .. 
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fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos 
disciplinados nos art. 58, III e 67 da lei federal nº.8.666/93. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da lei nº 8.666, de 1993. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇAo E RESPONSÁVEL: 
OS valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços 

praticados no mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr.: Elton Ap. Mendes 
da Silva. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

o pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trtnta: di~ 
contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea lia", combinado com o art, 
73, inciso li, alínea "b", da lei n° 8.666/93 e alterações. 

DA RESPONSABILIDADE PELA ElABORAÇAo DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no 
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a 
responsabilidade. 

,r"l • -, 

Elaborado, em <. ( 1 LL;2021. 
/). 

Aprovo, em'l{ I( S 12021. 
(, ri . . 

//</I/~ ('-:' 
\_..--' /L ,/ 

Elton Ap. Mendes da Silva 
Dir. Dep. Meio Ambiente 
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A AUTORIZAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DA LICITAÇÃO 

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações 
prestadas pela equipe acima identificada, tendo o declarante assinado e com 
fundamento no artigo 38 da lei 8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação, 
desde que observadas as formalidades legais de instrução processual para a 
consecução do objeto. Por oportuno, ressalto que os documentos para a ins1 rução 
deverão ser anexados nos autos oportunamente, conforme dispõe as legislações 
vigentes e aplicáveis ao caso. 

l e 
'. 

•.. '; 
i· j 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
EST ADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo .. Caixa Postal 81 -- CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.maudagnacu.pr.gov.br 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

i--···-··--··--r---·--------···---·-·-···········-·····"1 _.. -I ; -~ 

n I i Quan i Unidade I Valor ~;:::~:::::~~t ! M:;da i Unitário 

i ! Usinado a Quente na I' 

01 'Usina Faixa "F", entrega e 600 Ton 
I aplicação do produto no 

I I Município de Mandaguaçu. 
I----jioncreto Betuminoso - 
I~02 1 ~sinado a Quente Faixa 600 Ton 

. F", retirada na us.~~a ·t---·--f-- .. ' ·_ .... · .. --·- .. 1 I Concreto Betuminoso I I 
I 03 i Usinado a Quente Faixa 250 I Ton R$ 430,00 R$ 107.500,00 
f-- I "O", retirada na Usina. ... _ L--.----If------f------.- 
i I Concreto Betuminoso I l I 'J' l_j ~~!~~e~~:d~~~~~_:_i~: __ j __ 250 __ .~I_~~~_ .... 1 R$4 _3_0_,_00__.j'----.R_$ _1~7 .500~~~ 

.--1----_._-- 

Valor 
Total 

R$ 500,00 R$ 300.000,(10 

R$ 270.000,( 
) 

R$ 450,00 

Validade da proposta: (trinta) dias. 

Maringá, 22 de janeiro de 2021. 

179.986.949/0001-621 
lNSC. EST. 434.00581-']3 

WEILLER CONSTRUÇÃO CNlL lTDA. 
RUA BRAZ lZELlI, 501 

t CIDADE INDUSTRIAl. - CEP 8'070-112" I 
._ MA~INGA - FOR 



À PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MANDAI:iUA,ÇU/PR. 
DEPARTAMENTO DI: COMPRAS 

EXTRACON 
C.N.P.J.02.539.384f0001-40 
lNSCR. EST.: 901.60583-16 

ORÇAMENTO 

EXTRACON MINERAÇÃO E OBRAS LTDA, vem através deste, apresentar a cotação de preços, 
conforme solicitado dos itens abaixo relacionados: 

Razão social: Extracon Mineração e Obras Ltda. 
Endereço: Estrada Carlos Borges s/na, lote 55, km 06, Maringá/Pr. 
CNPJ: 02.539.384/0001-40 I. E: 901.60583-16 
Pessoa de contato: João Sequeira Fone: {44} 3031-2266 

I Unidade de Valor Valor I Item Descrição/ Específicação Quant. 
Medida Unitário Total 

i- __ . 1----- -_ ... 
I Concreto Betuminoso Usinado a Quente 

I 01 na Usina Faixa "F", entrega e aplicação do 600 Ton 600,00 360.000, 

I produto no Município de Mandaguaçu. 
I 
I I 

Concreto Betuminoso Usinado a Quente i 02 600 Ton 480,00 288.000, 

• 
Faixa "F", retirada na Usina 

I 
Concreto Betuminoso Usinado a Quente i 03 250 Ton 450,00 112.500, 

I Faixa "D", retirada na Usina 
r 
I 

04 Concreto Betuminoso Usinado a Quente 250 Ton 450,00 112.500, Faixa "D", retirada na Usina 

05 Correia de bica 4A (pedra britada, 2.000 Ton 25,00 50.000,( 
I pedrisco c pó-de-pedra), retirada na usina. 
I 

06 Correia de bica 4A (pedra britada, 
pedrisco e pó-de-pedra), entrega no 1.500 Ton 35,00 52.500,( 
município de Mandaguaçu. 

I 07 Brita graduada, entrega em Mandaguaçu. 350 Ton 40,00 14.000,( 

I 
I Massa asfáltica usinada a quente (CBUQ), 

preparada com pedrisco, pó de pedra, 
areia e asfalto modificado, com polímero a 
base de borracha, não emulsionado. 600 Saco 45,00 27.000,( 

08 Material 2 ser usado para aplicação a frio, 
em manutenção de pavimentos saco de 25 
kg.; . Validade da proposta 15 dias 

JO 

JO 

JO 

JO 

10 

10 

10 

lO 



E!! 
PAVIMENTA 

;;(""!~l(:('")F'S FM ,,'\.SlAt.1(') 

Para: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU/PR 

AIC Setor de Planejamento 

REF.: PROPOSTA FORNECIMENTO MASSA ASFÁL TICA ENSACADA 

Atendendo solicitação formulada por V.Sa., apresentamos, proposta para fornec 
de produtos conforme segue: 

A Proposta: 

Item Descrição Un Qtd Valor Valor" 
Unit 

Concreto Betuminoso Usinado a Quente na Usina Faixa 
1-'- 

01 "F", entregue e aplicação do produto no município de Ton 600 R$750,00 R$450.0 
Mandaguaçu, 

02 Concreto Betuminoso Usinado a Quente na Usina Faixa Ton 600 R$650,00 R$390.( 
"F", retirada na Usina 

03 Concreto Betuminoso Usinado a Quente na Usina Faixa Ton 250 R$650,OO R$162.!i 
"O", retirada na Usina. _--_ 

04 Concreto Betuminoso Usinado a Quente na Usina Faixa Ton 250 R$650,OO R$162.!" 
"F", 

05 Correia de bica 4A (pedra britada, pedrisco e pó de pedra), Ton 2.000 R$100,OO R$200.( 
retirada na usina. _. 

06 Correia de bica 4A (pedra britada, pedrisco e pó de pedra), Ton 1.500 R$120,OO R$180.( 
entrega no munirtEio de Mandaguas:u. 

07 Brita graduada, entrega em Mandaguaçu Ton 350 R$120,OO R$42.0( 

Massa asfáltica usinada a quente (CBUQ), preparada com 
08 pedrisco, pó de pedra, areia, não emulsionado. Material a Saco 600 R$45,OO R$27.0( 

ser usado para aplicação a frio, em manutenção de 
pavimentos, saco de 25 Kg. 

Vencimento: Até 30 dias 
Prazo de Fornecimento: Até 10 dias úteis 
Validade da proposta: 30 (trinta) Dias. 

Murutinga do Sul/SP, 25 de janeiro de 2021. 
PATRICK GUIDUGLI Assinado de forma digital por PATRICK 

GUIDUGLI BARTOLETTI;27667729875 
BARTOLETII:27667729875 Dados; 2021.01.26 22;33;22 -03'00' 

PAVIMENTA ASFALTOS LTDA 
CNPJ:28.845.370/0001-49 
Patrick Guidugli Bartoletti 

SóciolDiretor 
RG N.o 30.279.112-7 

PAVIMENTA ASFALTOS L TOA 
Via de Acesso Alcides Monteiro, KM2 +300MTS, CEP:16.950-000 - Murutinga do S 

Fone: (18) 99800.0590 
CNPJ: 28.845.370/0001-49 - I.E: 469.011.023.112 

Email: gavimentaasfaltos@gmail.com 
--- 

mento 

)0,00 

)0,00 

IJI/SP 

'. O r • ri ) d ~. ( 
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Rua Bernardino Bago, 175 -- Vila Bernadino Bogo .- Caixa Postal 81 - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-8400 
CNI'J 76.285329/000j-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

Item Descrição/ Especificação Quant. Unidade de Valor Valor 
Medida Unitário Total 

Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente na 

01 Usina Faixa "F", entrega e 600 Ton O O 
aplicação do produto no 
Município de Mandaguaçu. -- 

02 Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente Faixa 600 Ton O O 

I "F", retirada na Usina 
I -"~---- !-------- - - Concreto Betuminoso 

03 Usinado a Quente Faixa 250 Ton O O 
"D", retirada na Usina 
Concreto Betuminoso 

04 Usinado a Quente Faixa 250 Ton O O 
"O", retirada na Usina 
Corroia de bica 4A (pedra I 

05 britada, pedrisco e pó-de- 2.000 Ton R$ 28,50 R$ 57.000/01) 
pedra}, retirada na usina. 
Correia de bica 4A (pedra 

06 britada, pedrisco e pó-de- 1.500 Ton R$40,35 R$60.525,OO pedra), entrega no 
município de Mandaguaçu. 
Brita graduada, entrega 

07 em Mandaguaçu. 350 Ton R$41/50 R$14.525,OO 

Massa asfáltica usinada a 
quente (CBUQ), preparada 
com pedrisco, pó de pedra, 
areia e asfalto modificado, 

08 com polímero a base de 600 Saco O O borracha, não 
emulsionado. Material a ser 
usado para a~~o, 
em manut ção de 
pavimentos s~ o de 25 .; -- 

\ U .. . 
! 7 .282~OO2/0001 .. 4~) 

'\ 1\ ' PEDREIRA INGÁ IHD. 
~t: ~ .l~ E COM.lTDA. , ~~ ~ ~ eJ59-53 

ESTRADA SÃO lOSé,725 l 1D. SÃO CLEMENTE - CEP 87062~1 -1[1 __ MARINGÁ-PR , J. 
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M Gmail Prefeitura municipal <planejamentomandaguacu@gmaiLcom> 

Solicitação de Orçamento 
7 mensagens 

Prefeitura municipal <planejamentomandaguacu@gmail.com> 
Para: comerciaI2@extracon.com.br, comercial@extracon.com.br 

22 de janeiro de 2021 16:11 

Solicitação de Orçamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
Estado do Paranã 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernadino Bogo, 175 - Caixa Postal 84 - CEP: 87160-000 
PEABX/FAX 443245-8400 CNPJ: 76.285.329/0001-08 

Dep'artamento de Meio Ambiente 
Planejámento Urbano ~ 

Livre de vírus. www.avast.com. 

i® Pedido Orçamento insumos.docx 
1851K 

---"_._--- 
Prefeitura municipal <planejamentomandaguacu@gmail.com> 
Para: comerciaI3@extracon.com.br, comercial@extracon.com.br 

22 de janeiro de :W2116:13 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

tí!J Pedido Orçamento insumos.docx 
1851K 

Prefeitura municipal <planejamentomandaguacu@gmail.com> 
Para: a.almeida@kingpav.com, venda@kingpav.com 

25 de janeiro de :W21 15:04 

Solicitação de Orçamento. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

ll&J Pedido Orçamento insumos.docx 
1851K 

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 
Para: planejamentomandaguacu@gmail.com 

25 de janeiro de :W21 15:04 

Endereço não encontrado 

https:/lmail.google.com/mail/u/0?ik=cb7d2dOOc9&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar416570026178283011 0&simpl=msg-a%3Ar1 03815817""" 1/3 
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Sua mensagem não foi entregue a venda@kingpav.com porque o endereço 
não foi encontrado ou não pode receber mensagens. 

A resposta do servidor remoto foi: 

550 5.1.1 <venda@kingpav.com>: Recipient address rejected: User unknown in virtual maí.Ibos 
table 

Final-Recipient: rfc822; venda@kingpav.com 
Action: failed 
Status: 5.1.1 
Remote-MTA: dns; mx.b.locaweb.corn.br. (177.153.23.242, the server for the 
domain kingpav.com.) 
Diagnostic-Code: smtp; 550 5.1.1 <venda@kingpav.com>: Recipient address rejected: User unknown in virtual m ailbox 
table 
Last-Attempt-Date: Mon, 25 Jan 2021 10:04:30 -0800 (PST) 

---------- Mensagem encaminhada ---------- 
From: Prefeitura municipal <planejamentomandaguacu@gmail,com> 
To: a.almeida@kingpav.com, venda@kingpav.com 
Cc: 
Bcc: 
Date: Mon, 25 Jan 2021 15:04:04 -0300 
Subject: Fwd: Solicitação de Orçamento 
----- Message truncated ----- 

João <joao@extracon.com.br> 26 de janeiro de ~'.021 08:20 
Para: Prefeitura municipal <planejamentomandaguacu@gmail,com> 
Cc: Matheus Peralta Dai Seco <mpdseco@hotmail,com>, Fábio Sanguino Zampar <fabiozampar@extracon.com.bl> 

Bom dia 

Segue orçamento solicitado 

Favor acusar o recebimento deste e-rnaíl 

Att 

https:/Imail.google.com/maillu/0?ik=cb7d2dOOc9&view=pt&search=all&permlhid=lhread-a%3Ar416570026178283011 0&simpl=msg-a%3Ar1 031115817... 2/3 

"' O'li nr 1 .) ) \) ., . 
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~'EXTRACON 
',- \ I! 

João Sequeira. 

'IIW'it ex!raCOlU':Offi br 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

~ Orçamento Prefeitura de Mandaguaçu.pdf 
. , 421K 

Prefeitura municipal <planejamentomandaguacu@gmail.com> 
Para: a.almeida@kingpav.com, vendas@kingpav.com 

26 de janeiro de :~021 10:31 

Solicitação de Orçamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
Estado do Paraná 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernadino Bogo, 175 - Caixa Postal 84 - CEP: 87160-000 
PEABX/FAX 443245-8400 CNPJ: 76.285.329/0001-08 

~p'artamento de Meio Ambiente 
~jarnento Urbano 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

tJ Orçamento Prefeitura de Mandaguaçu.pdf 
421K 

Anderson Kingpav <a.almeida@kingpav.com> 
Para: Prefeitura municipal <planejamentomandaguacu@gmail.com> 

26 de janeiro de :~021 11:46 

Prezados, 

Bom dia, 

Sobre o descritivo do ITEM 8: consta na descrição "com polímero a base de borracha" 

Encaminho abaixo o nosso descritivo para informar se está de acordo com o pedido. 

"Concreto Betuminoso Usinado a Quente acima de 1500 graus, preparado com agregados pétreos CAP 50/70 
modificado e processos de mistura não emulsionados com 20% de aditivo retardador de cura para aplicação a frio, que 
pode ser estocável por 24 meses, capaz de ser aplicado mesmo em buracos com água, em períodos de chuva s sm 
perda de sua coesão e aderência ao pavimento antigo, dispensando pintura de ligação, embalados em sacos de rafia de 
25kg." 

Atenciosamente, 

Anderson Davi de Almeida 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

https:llmail.google.com/maillu/O?ik=cb7d2dOOc9&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar416570026178283011 0&simpl=msg-a%3Ar1 03í115817... 3/3 
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I Prefeitura do Município de Manda{Juaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 - PABXlFAX (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 

L ~ _ 

DO OBJETO 
TERMO DE REFERÊNCIA 

o objeto do presente termo de referência é o registro de preços para futura 
contratação de pessoa jurídica para fornecimento e aplicação de CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), e Massa asfáltica C.B.U.Q em saco de 25 
kg, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

DESCRiÇÃO DETALHADA DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS 
! 

Descrição/ Especificação 
Unidade de Marca Valor Valor Item Quant. 
Medida Unitário Total 

ITEM PARA ME/EPP: Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente 

01 na Usina Faixa "F", entrega e 375 Tonelada 500,00 187.500,00 
aplicação do produto no 
Município de Mandaguaçu. 

02 ITEM PARA AMPLA 
CONCORRÊNCIA: Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente 1125 Tonelada 500,00 562.500,00 na Usina Faixa "F", entrega e 
aplicação do produto no 
Município de Mandagué!Ç_u. 

I 
ITEM PARA ME/EPP: Concreto 

03 Betuminoso Usinado a Quente 125 Tonelada 450,00 56.250,00 Faixa "F", retirada na Usina 

04 , ITEM PARA AMPLA 
CONCORRÊNCIA: Concreto 375 Tonelada 450,00 168.750,00 Betuminoso Usinado a Quente 
Faixa "F", retirada na Usina 
ITEM PARA ME/EPP:Concreto 

I Betuminoso Usinado a Quente Tonelada 430,00 43.000,00 I 05 100 , 

Faixa "O", retirada na Usina 

06 ITEM PARA AMPLA 
CONCORRÊNCIA: Concreto 300 Tonelada 430,00 129.000,00 Betuminoso Usinado a Quente 
Faixa "O", retirada na Usina 
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ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 

L -L ~ 

I Massa asfáltica usinada a 
quente (CBUQ), preparada com 
pedrisco, pó de pedra, areia e 
asfalto modificado, não 
emulsionado. Material a ser 1.000 Saco 

07 usado para aplicação a frio, em de rafia 45,00 4S.000,OO 
manutenção de pavimentos 
embalados em sacos de rafia de 25 

i kg.; Descrição Técnica em 
anexo 

I Total 1.192.000,00 

a) O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contrataçõus nas 
demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar licttações 
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recu -so ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-Ihes 
assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de condições. 
b) O contrato poderá ser renovado por mais 01 (um) ano a critério da adminis-:ração 
pública. 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE 

A presente contratação será destinada a atender as necessidad es do 
Departamento Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, Administrativo, Dep. Meio 
Ambiente, Dep. Agricultura e Dep. Administrativo. 

DA METODOLOGIA 

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certam 2 será 
o menor preço ( X ) por item; ( ) por lote; ( ) global. 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação se torna necessária em virtude da inexistên :ia de 
estoques e da necessidade de reparos e manutenção na malha viária do rnunicípio. 

Os objetos deverão atender a todas as especificações contidas neste 
termo para garantir a qualidade e durabilidade nos reparos a serem executados, seja 
pelo serviço de recapeamento ou pelo fornecimento do material para retirada na 
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I Prefeitura do Município de Manda~luaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bago, 175 - PABXlFAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 

usina da empresa vencedora. Ressaltando a importância das concordâncias com as 
normas do DER/PR 

CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

A entrega e/ou execução do objeto deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias 
uteis, após recebimento da Nota de Empenho. 

Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desa cordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas 
da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

O objeto será entregue e/ou executado nos locais e horários determinados pelo 
departamento requisitante. 

Para os ITENS 01,02 e 03 para os materiais C.B.U.Q - faixa "D" e Faixa IIF": 

Para o perfeito cumprimento do contrato ao que se refere o Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente que será retirado na usina e também o que será 
utilizado no serviço de perfilhamento da malha asfáltica, deve-se atentar para os 
parâmetros e diretrizes especificados nas normas do DER/PR dentro de seus manuais 
e Especificações de Serviços Rodoviários. Em caso de desconformidade o objeto será 
rejeitado pelo fiscal de contrato ou servidor designado pelo mesmo. 

As normas a serem seguidas encontram-se todas na pagina do DER/PR: 
http://www.der.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=65. 

Normas para ITEM 01 aplicação massa C.B.U.Q 

Reperfilagem, Correção de Deformações: 

a) Inicialmente deverão ser corrigidas todas as deformações sobre o pavimento 
existente. Nos locais onde forem constatadas trincas, pa nelas, 
afundamentos em trilha de roda, buracos e outras imperfeições, deverão ser 
regularizados com material agregado. 

Limpeza: 
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a) Deverão ser removidos os materiais argilosos e vegetais em toda a superfície 
a serem revestidas com capa asfáltica. A superfície deverá ser varrida de 
forma que todos os detritos sejam retirados, possibilitando que a superfície 
fique limpa e isenta de pó. A varredura deverá ser procedida através de 
vassoura mecânica ou equipamento similar. 

Pintura de ligação sobre o pavimento existente 

a) A pintura de ligação consistirá na distribuição de uma película, de material 
betuminoso diretamente sobre a superfície do pavimento existente, 
previamente limpo. 

b) Para a execução da pintura da ligação, será empregada emulsão asfáltica 
catiônica do tipo RR-IC. A taxa de aplicação, para a emulsão asfáltics , será 
de 1,00 I/m2. A distribuição do ligante deverá ser feita por veículo 
apropriado ao tipo caminhão espargidor, equipado com bomba reguladora 
da pressão e sistema completo de aquecimento; as barras de distribuição 
devem permitir ajustes verticais e larguras variáveis de espalharnento 
devendo também estar aferido este equipamento. A mistura não deve ser 
distribuída quando a temperatura ambiente for inferior a 102 C ou ern dias 
de chuva. 

c) O controle da quantidade de emulsão espargida na pista será feito através da 
colocação de uma bandeja na pista, com peso e área conhecidos da mesma, 
sendo que após a passagem do carro distribuidor, através de uma si ilples 
pesagem obtém-se a quantidade de ligante usado. O serviço será aceito, 
uma vez que seja atendida a taxa de aplicação mínima de 1,0 litro/rn2 de 
ligante. 

Camada de Rolamento em CBUQ: 

a) O Concreto Betuminoso Usinado à Quente (C.B.U.Q.) será produzido na usina 
de asfalto à quente, atendendo aos requisitos especificados. Ao sair do 
misturador, a massa deve ser descarregada diretamente nos caminhões 
basculantes e transportada para o local de aplicação. Os cami rhões 
utilizados no transporte deverão possuir lona para proteger e manter a 
temperatura da mistura asfáltica a ser aplicada na obra. A descarga da 
mistura será efetuada na caçamba de uma vibro-acabadora de asfalto, a qual 
irá proceder ao espalhamento na pista que deverá ter como objetivo ;3 pré- 

,', O 
j j Í) ;; n { ,1 
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conformação da seção de projeto e deverá permitir que a espessura mínima 
seja de 3 (três) centímetros (compactado). 

b)A camada de rolamento consiste na aplicação de Concreto Beturninoso 
Usinado a Quente (CBUQ), com uma espessura constante mínima 
compactada de 3,0 (tres) em, por meio de vibro-acabadora, sobre o 
pavimento existente regular em toda a pista de rolamento dos veículos. 

Para este serviço são previstos os seguintes equipamentos: rolo cornpactador 
liso autopropelido, rolo de pneus e vibro acabadora. 

A massa asfáltica deverá ser aplicada na pista somente quando ames l1a se 
encontrar seca e o tempo não se apresentar chuvoso ou com neblina. 

A compactação da massa asfáltica deverá ser constituída de duas etapas: a 
rolagem inicial e a rolagem final. 

A rolagem inicial será executada com rolo de pneus tão logo seja distribuída à 
massa asfáltica com vibro acabadora. A rolagem final será executada com rolo 
tandem ou rolo autopropelido liso, com a finalidade de dar acabamento e corrigir 
irregularidades. Após o término da operação, pode-se liberar para o trânsito, desde 
que a massa asfáltica já tenha resfriado. 

a) Medição: (O Concreto Betuminoso Usinado a Quente (C.B.U.Q.) para capa 
será medido através da quantidade de mistura, em toneladas aplicac as no 
local da obra, através do ticket de balança). 

Fornecimento do ITEM 04 - Descrição do Produto 
Concreto Betuminoso Usina do a Quente acima de 1500 graus, preparado 
com agregados pétreos CAP 50/70 modificado e processos de mistura não 
emulsionados com 20% de aditivo retardaelor de cura para aplicação 3 frio, 
que pode ser estocável por 24 meses, capaz ele ser aplicado mesrro em 
buracos com água, em períodos de chuva sem perda de sua coesão e 
aderência ao pavimento antigo, dispensando pintura de ligação, embalados 
em sacos de rafia de 25kg. 

CONDiÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO 

Certidão de Registro da Empresa e de seu (s) Responsável (s) Técnico (s), 
expedida pelo CREA/CAU. 
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--------------------~--------------------------------------------------------~ 

Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnico-opera :ional, 
expedido por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devida mente 
registrado(s) no CREA/CAU, acompanhados das devidas Certidões de Acervo Técnico 
- CAT, comprovando a execução, pela empresa licitante, de atividades pertinentes e 
ao objeto solicitado; 

Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova do lic itante 
de possuir, detentor de atestado de responsabilidade técnica fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado CREA/CAU, 
acompanhados das devidas Certidões de Acervo Técnico - CAT, comprovando a 
execução de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação; 

Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico elenca do e a 
proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da 
empresa e/ou contrato de prestação de serviços. Para dirigente ou sócio de empresa, 
tal comprovação poderá ser feita através de cópia da ata da assembleia de sua 
investidura no cargo ou contrato social. 

DASUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação da presente solicitação. 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o pe rfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da lei nº B.666, 
de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 

O fiscal ou gesto r do contrato, ao verificar que houve subdimensionamer to da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para qUE! esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do 
artigo 65 da lei nº 8.666, de 1993. 
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A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente 
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesm DS, de 
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e 
forma de uso. 

o representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1Q e 2Q do art. 67 da Lei nQ 8.666, de 1993. 

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabili dades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 
artigos 77 e 80 da Lei nQ 8.666, de 1993. 

Fica designado o servidor Jaime Alves de Oliveira, portador do CI/RG 
nQ.6.061.732-5 e inscrito no CPF/MF nQ• 899.025.059-53 para exercer a fiscalização e 
o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados 
nos art. 58, III e 67 da Lei federal nQ.8.666/93. 

Fica d designado o servidor Elton Aparecido Mendes da Silva, portador do 
CI/RG nQ.9.903.893-4 e inscrito no CPF/MF nQ• 066.673.549-27 para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos 
disciplinados nos art. 58, 111 e 67 da Lei federal nQ.8.666/93. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por que Iquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, n;30 
implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nQ 8.666, de 1993. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 
OS valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços 

praticados no mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr.: Elton Ap. Mendes 
da Silva. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 
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o pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) di~ 
contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, 3PÓS a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pela setor 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 
73, inciso li, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

DA RESPONSABILIDADE PElA ElABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestacias no 
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a 
responsabilidade. 

Elaborado, em __j _ _j2021. Aprovo, em __j __ /2021. 

Elton Ap. Mendes da Silva 
Dir. Dep. Meio Ambiente 

Elton Ap. Mendes da Silva 
Dir. Dep. Meio Ambiente 

A AUTORIZAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DA LICITAÇÃO 

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações 
prestadas pela equipe acima identificada, tendo o declarante assinado e com 
fundamento no artigo 38 da Lei 8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação, 
desde que observadas as formalidades legais de instrução processual p,ua a 
consecução do objeto. Por oportuno, ressalto que os documentos para a instrução 
deverão ser anexados nos autos oportunamente, conforme dispõe as legislações 
vigentes e aplicáveis ao caso. 

Autorizo, em __! _ _j2r21. 
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MAURICIO APARECIDO DA SilVA 
Prefeito Municipal 
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I1mo. Sr. Prefeito Municipal 

Em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa L: 
Contratação de pessoa jurídica para fornecimento e aplicação de concreto betuminoso 

usinado a quente (CBUQ), e Massa asfáltica C.B.U.Q em saco de 25 kg. o nosso plano de contas para 
o Exercício 2021 contempla até o momento as seguintes dotações orçamentárias, sob as rubricas. 

DESPESA ELEMENTO FONTE DESPESA I ELEMENTO I FONTE 
147 3.3.90.30 0001 

Mandaguaçu-PR,27/1)1/2021 

Dpto. Contábil 
Ederson Fabio P. da Silva 
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VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 2D7B-59EA-59BO-DOD8 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA (CPF 884.862.579-72) em 28/01/2021 09:57:39 (GMT-03:01)) 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/2D7B-59EA-59BO-DOD8 

" 0",',\ ( r;:l . .' ) ~J " ! i •. '.1 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 
'Relação dos Itens do Processo Administrativo' 

Página: 1/1 

(Período de 01/01/2021 a 28/01/2021) 

Item Material Descrição do Material Preço Total 

Processo Adm.l Ano: 2212021 

46-01-2698 
2 46-01-2699 
3 46-01-2700 
4 46-01-2701 

5 46-01-2702 
6 46-01-2703 
7 46-01-2704 

.. y 

J 

o 
c: 
"' . 
.:;:.) 

l <; 

'iTEM PARA ME/EPP: Concreto Betuminoso Usinado a Quente na U 
'ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto Betuminoso Usinado 
*ITEM PARA ME/EPP: Concreto Betuminoso Usinado a Quente Faix 
'iTEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto Betuminoso Usinado 
a 
'ITEM PARA ME/EPP:Concreto Betuminoso Usinado a Quente Faixa 
'ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto Betuminoso Usinad 
'Massa asfáltica usinada a quente (CBUQ), preparada com pedr 

Un.Med. Qtde do Item Preço Unit. Máximo 

TON 375,000 500,0000 187.500,00 
TON 1.125,000 500,0000 562.500,00 
TON 125,000 450,0000 56.250,00 
TON 375,000 450,0000 168.750,00 

TON 100,000 430,0000 43.000,00 
TON 300,000 430,0000 129.000,00 
SC 1.000,000 45,0000 45.000,00 

TOTAL DO PROCESSO ADM. --------------> 1.192.000,00 

TOTAL --------------> 1.192.000,00 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2021 
(Processo Administrativo n° 24/2021) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE. 
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bago 
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para 
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério 
de julgamento de menor preço por ITEM, nos termos da Lei nO 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto nO 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n" 
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nO 7892, de 23 de janeiro e 2013, da 
Instrução Normativa SL TI/MP nO 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 
Normativa SEGES/MP n? 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, da Lei nO 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto 
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n? 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edita!. 

INíCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DI:: 
HABILITAÇÃO: Às 08:00 do dia 27/01/2021. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia 
11/02/2021. 

INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 11/02/202'1. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br 

DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Fornecimento e aplicação de 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), e Massa asfáltica 
C.B.U.Q em saco de 25 kg, conforme condições, quantidades e exiqências 
estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo: 

1.2. A licitação será realizada em SETE itens, conforme tabela constan 'e 
do Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto ás 
especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

2. 1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem come 
a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro d€ 
Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou 
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e 
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem 
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa 
de Licitações e Leilões. 
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido 
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo 
período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do 
horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 
seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, 
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela 
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e 

c) Especificações dos produtos objetos da licitação em conformidade com 
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante 
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. liA 
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450105 art. 
24 parágrafo 5°. 
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do 
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o 
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04 

. , ..: O rJ: fi ( ~.' 1 ' J I , , 
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3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos 
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 
e 45 da LC 123/2006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de 
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do 
lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 
I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma 
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada 
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços 
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente 
se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
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não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado 
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluida 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora dê 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto desta licitação. 

4.12 AS empresas para a participação neste pregão, DEVERÃO ser 
exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 
art. 48 da Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 3-4 
da Lei n? 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Le 
Complementar n? 123, de 2006. 

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente 
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4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nO 8.666, de 
1993; 

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou err 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuandc 
nessa condição (Acórdão nO 746/2014-TCU-Plenário). 

4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: 
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou 
pelo e-mail contato@bll.org.br. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE: 
HABILlT AÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos nCI 
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição 
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n? 123, de 
2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após :1 
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

') O O: n f ~1.~ 
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5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação de 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. 

6.1.2. 

6.1.3. 

Valor unitário; 

Marca; 

Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações 
similares à especificação do Termo de Referência. 

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, 
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 
ESPECICIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos o ferta dos, a não 
inserção de especificações e Marcas dos produtos nestes campos, 
implicará na desclassificação da empresa, face à ausência dl~ 
informação suficiente para desclassificação da proposta. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo J 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão 0..1 

qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do 
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por 
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 

Ü ( . n' I t);,· 
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6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 
licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pele 
Administração por parte dos contratados pode ensejar e 
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devidc 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exate 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada e 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução de 
contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meie 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificande 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos. 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique e 
licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o sei 
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 
aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem, 
entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. o lance deverá ser ofertado por item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando c 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao últimc 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá 
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma 
margem de lance para esse lote. 

7. 10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos E' 

sucessivos, com prorrogações. 

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre qUE! 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio. 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
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7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serãc 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante. 

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persisti!' 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiruciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM 
conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 
propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n? 8.666, de 1993. 

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edita!. 

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no 
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários é~ 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 

'J 
~ J " 
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8 DA ACEIT ABILlDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 2, 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 
7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.? 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresenta" 
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n? 1455/2018 - TCU " 
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatlveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar 
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, 3 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e 3 

ocorrência será registrada em ata; 
8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeir::> 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 
no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade. 

" O!' n 'J i d: 1; 
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8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
contratual. 

10 Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a 
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, 
instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da 
documentação comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado 
pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em 
vigor. 

11 A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante 
da proposta e o preço de mercado vigente à época. 

12 Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante 
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade 
com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional 
e/ou internacional. 

13 Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o 
menor preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de 
preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 
qualidade e especificações. 

14 Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de 
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará 
a sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

15 DA HABILITAÇÃO 
OS licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos 
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-à automaticamente a etapa de envie 
dessa documentação. 

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica: 

O , . 0 ( 'J 
i {li' ,I .1' 
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a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de 
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo 
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis); 
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País). 
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de 
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração 
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores. 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad). 
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ/MF); 
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da 
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 
c) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei; 
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda 
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei; 
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90; 
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de 
maio de 1943. 
9.1.3 - Das Declarações: 
a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a 
proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração 
Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo VI; 
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII; 
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX; 
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
Anexo VIII; 
c) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é 
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV. 
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X; 
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e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos 
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei n? 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal 
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei 
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo 111. 

A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime 
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nO 8.666/93, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista 
no item 19.5. deste Edital. 
A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos 
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006. 

9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu 
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com 
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para 
realização da sessão pública do Pregão. 
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 
habilitação deverão estar: 

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
com o endereço respectivo; 
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz; 
c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório 
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação 
em órgão da imprensa oficial. 
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis; 
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o 
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar n? 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, 
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas 
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
formalização do ajuste. 

;",ou:ru4 
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9.7.2 Em conformidade com a LC 123/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente 
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do 
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo 
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da 
Lei Federal n? 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsula 
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL. 

9.9 Qualificação Econômico-Financeira. 

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

16 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
16. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

16. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo 
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

16. 1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 
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16.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a 
Contratada. 

16.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, e 
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extensc 
(art. 5° da Lei n? 8.666/93). 

16.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preçc 
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os 
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerãc 
estes últimos. 

16.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objete 
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra 
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

16.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, 
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali 
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

16.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES 
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências 
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-Ios fora do 
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital. 
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com 
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não 
causem prejuízos à Administração. 
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o 
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes 
remanescentes respeitando a ordem de classificação. 

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE 
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s) 
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos 
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a 
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da 
licitação. 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso 
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à 
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e 
documentará as condições específicas para a contratação. 

13 - DOS RECURSOS 
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir 
se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço constante neste Edita!. 

14 - DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a) 
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação 
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a 
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por 
interesse público, ou anulá-Ia, se constatada irregularidade ou inobservância dos 
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão 
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 
que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato. 
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua 
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município 
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14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI 
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta 
Administração em conformidade com o item 14.3. 
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 
14.5. Para o processo ser homologado as licitantes vencedoras deverão 
apresentar após o término da sessão em um prazo não superior a três dias, os 
seguintes documentos: 
14.5.1. Certidão de Registro da Empresa e de seu (s) Responsável (s) Técnico (s), 
expedida pelo CREAlCAU. 

14.5.2.Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnico 
operacional, expedido por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado: 
devidamente registrado(s) no CREA/CAU, acompanhados das devidas Certidões 
de Acervo Técnico - CAT, comprovando a execução, pela empresa licitante, de 
atividades pertinentes e ao objeto solicitado; 

14.5.3.Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova de 
licitante de possuir, detentor de atestado de responsabilidade técnica fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado CREAlCAU 
acompanhados das devidas Certidões de Acervo Técnico - CAT, comprovando ê 
execução de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação; 

14.5.4.Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico elencado 
e a proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro dê. 
empresa e/ou contrato de prestação de serviços. Para dirigente ou sócio de 
empresa, tal comprovação poderá ser feita através de cópia da ata da assernbleia 
de sua investidura no cargo ou contrato social. 

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação 
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer 
alteração nas referidas condições; 
15.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo de Referência e do 
contrato. 
15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o 
disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços; 
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto 
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, 
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, 
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado; 
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer 
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em 
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado 
através de servidores especialmente designados; 
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com 
as especificações apresentadas na proposta da Contratada; 
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, 
objeto desta licitação; 
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital; 
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais, quando necessário; 
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 

17 - DAS CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
A entrega e/ou execução do objeto deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias. 
uteis, após recebimento da Nota de Empenho. 

Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas 
da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

O objeto será entregue e/ou executado nos locais e horários determinados pelo 
departamento requisitante. 

Para os ITENS 01 a 06 para os materiais C.B.U.Q - faixa "D" e Faixa "F": 

Para o perfeito cumprimento do contrato ao que se refere o Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente que será retirado na usina e também o que será utilizado no 
serviço de perfilhamento da malha asfáltica, deve-se atentar para os parâmetros e 
diretrizes especificados nas normas do DER/PR dentro de seus manuais e 
Especificações de Serviços Rodoviários. Em caso de desconformidade o objeto 
será rejeitado pelo fiscal de contrato ou servidor designado pelo mesmo. 

As normas a serem seguidas encontram-se todas na pagina do DER/PR: 
http://www.der.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=65. 

Normas para ITEM 01 a 04 aplicação massa C.B.U.Q 

Reperfilagem, Correção de Deformações: 

i 10U; Of (.1 
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a) Inicialmente deverão ser corrigidas todas as deformações sobre o 
pavimento existente. Nos locais onde forem constatadas trincas, panelas, 
afundamentos em trilha de roda, buracos e outras imperfeições, deverão 
ser regularizados com material agregado. 

Limpeza: 

a) Deverão ser removidos os materiais argilosos e vegetais em toda a 
superfície a serem revestidas com capa asfáltica. A superfície deverá ser 
varrida de forma que todos os detritos sejam retirados, possibilitando que 
a superfície fique limpa e isenta de pó. A varredura deverá ser procedida 
através de vassoura mecânica ou equipamento similar. 

Pintura de ligação sobre o pavimento existente 

a) A pintura de ligação consistirá na distribuição de uma película, de materia' 
betuminoso diretamente sobre a superfície do pavimento existente 
previamente limpo. 

b) Para a execução da pintura da ligação, será empregada emulsão asfáltica 
catiônica do tipo RR-1 C. A taxa de aplicação, para a emulsão asfáltica, 
será de 1,00 11m2. A distribuição do ligante deverá ser feita por veículo 
apropriado ao tipo caminhão espargidor, equipado com bomba requladora 
da pressão e sistema completo de aquecimento; as barras de distribuição 
devem permitir ajustes verticais e larguras variáveis de espalhamento 
devendo também estar aferido este equipamento. A mistura não deve ser 
distribuída quando a temperatura ambiente for inferior a 10° C ou em dias 
de chuva. 

c) O controle da quantidade de emulsão espargida na pista será feito através 
da colocação de uma bandeja na pista, com peso e área conhecidos da 
mesma, sendo que após a passagem do carro distribuidor, através de uma 
simples pesagem obtém-se a quantidade de ligante usado. O serviço serú 
aceito, uma vez que seja atendida a taxa de aplicação mínima de 1,0 
litro/m2 de ligante. 

Camada de Rolamento em CBUO: 

a) O Concreto Betuminoso Usinado à Ouente (C.B.U.O.) será produzido na 
usina de asfalto à quente, atendendo aos requisitos especificados. Ao sa r 
do misturador, a massa deve ser descarregada diretamente nos 
caminhões basculantes e transportada para o local de aplicação. Os 
caminhões utilizados no transporte deverão possuir lona para proteger ~ 
manter a temperatura da mistura asfáltica a ser aplicada na obra. A 
descarga da mistura será efetuada na caçamba de uma vibro-acabadora 
de asfalto, a qual irá proceder ao espalhamento na pista que deverá ter 
como objetivo a pré-conformação da seção de projeto e deverá permitir 
que a espessura mínima seja de 3 (três) centímetros (compactado). 
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b) A camada de rolamento consiste na aplicação de Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente (CBUQ), com uma espessura constante mínima 
compactada de 3,0 (tres) cm, por meio de vibro-acabadora, sobre o 
pavimento existente regular em toda a pista de rolamento dos veículos. 

Para este serviço são previstos os seguintes equipamentos: rolo compactador liso 
autopropelido, rolo de pneus e vibro acabadora. 

A massa asfáltica deverá ser aplicada na pista somente quando a mesma se 
encontrar seca e o tempo não se apresentar chuvoso ou com neblina. 

A compactação da massa asfáltica deverá ser constituída de duas etapas: a 
rolagem inicial e a rolagem final. 

A rolagem inicial será executada com rolo de pneus tão logo seja distribuída à 
massa asfáltica com vibro acabadora. A rolagem final será executada com role 
tandem ou rolo autopropelido liso, com a finalidade de dar acabamento e corrigir 
irregularidades. Após o término da operação, pode-se liberar para o trânsito, desde 
que a massa asfáltica já tenha resfriado. 

a) Medição: (O Concreto Betuminoso Usinado a Quente (C.B.U.Q.) para capei 
será medido através da quantidade de mistura, em toneladas aplicadas no 
local da obra, através do ticket de balança). 

Fornecimento do ITEM 07 - Descrição do Produto 
Concreto Beturninoso Usinado a Quente acima de 1500 graus, preparado 
com agregados pétreos CAP 50/70 modificado e processos de mistura não 
ernulsionados com 20% de aditivo retardador de cura para aplicação a fric, 
que pode ser estocáve! por 24 meses, capaz de ser aplicado mesmo em 
buracos com água, em períodos de chuva sem perda de sua coesão e 
aderência ao pavimento antigo, dispensando pintura de ligaçãe, 

em sacos de rafia de 25kg. 

18 - DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, 
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", 
combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal 
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Reqularidade 
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e 
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
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18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da prestadora. 
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização 
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente 
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 

19 - DAS PENALIDADES 
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a 
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções 
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, as seguintes sanções: 

Ia) Advertência escrita; 

!
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o 
Município de Mandaguaçu-PR; 

!
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 
:e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento 
I no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal. 

19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de 
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações 
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada multa nas 
seguintes condições: 

19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada 
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes 
proporções: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso; 
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11 ° (décimo primeiro) dia de atraso, até c 

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada 
inexecução parcial ou total do objeto. 

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) 
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dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total 
do objeto. 
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega 
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a 
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem 
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. 
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de 
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato; 
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento 
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que 
comprometam diretamente o objeto principal; 
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também 
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida. 
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato. 
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não 
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, 
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato. 
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não 
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios 
e condições nele explicitamente previstos. 
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato. 
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3, 
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando 
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior 
ao percentual referido. 
19.3.10. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar 
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou 
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens 
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser 
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 
10.520/2002. 
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado 
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o 
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de 
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da 
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa . 
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19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação 
e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as demais. 
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos 
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no 
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura 
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada 
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a 
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para 
cobrança judicial. 
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo 
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando: 

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das 
obrigações assumidas no contrato. 

19.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação; 
b) Apresentar documento falso; 
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o procedimento; 
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nãc 
celebrar o contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para c 
certame, 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou 
g) Cometer fraude fiscal, 

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, 
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer 
das proponentes. 

20 - DISPOSiÇÕES GERAIS 
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20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática 
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se 
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste 
instrumento. 
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem 
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos, 
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a 
ressarcimento. 
20.2 - O(a) Pregoeiro(a), em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não 
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros 
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue 
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar 
a instrução do processo. 
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter 
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a 
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido. 
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já 
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso 
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada 
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de 
seus anexos, se for o caso. 
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida 
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos 
licitantes interessados em participar da licitação; 
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir 
se-á o dia de início e incluir-se-à o do vencimento. Só iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente. 
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90- 
Código de Defesa do Consumidor. 
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca 
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema 
eletrônico: www.bll.org.br. até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o 
julgamento das propostas. 
20.10- O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores 
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente 
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de 
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006. 
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20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da 
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto n? 10.024/2019, na Lei Complementar nO 
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações. 
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade 
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com 
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços 
e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

.- O ( . fi i r; ;'. ; l]~ .. u 
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERENCIA 

OBJETO: 

o presente Pregão tem por objeto: Fornecimento e aplicação de 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), e Massa 
asfáltica C.B.U.Q em saco de 25 kg, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que 
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes 
deste Termo, prevalecerão as últimas. 

PREGÃO ELETRONICO N° 08/2021 

DA DESCRiÇÃO DETALHADA DO OBJETO A SER ADQUIRIDO 

i Unidade de Marca Valor 
Lltem Descrição/ Especificação Quant. Medida Unitário 
I ITEM PARA ME/EPP: 
I Concreto Betuminoso 

01 Usinado a Quente na 375 Tonelada I 500,00 1 Usina Faixa "F", entrega e I 

aplicação do produto no 
I Município de Mandaguaçu. 

02 ITEM PARA AMPLA 
CONCORRÊNCIA: ! 

i 
Concreto Betuminoso 

I 

Usinado a Quente na 1125 Tonelada 500,00 5 
Usina Faixa "F", entrega e 

I aplicação do produto no 
Município de Mandaguaçu. 
ITEM PARA ME/EPP: 

03 Concreto Betuminoso 125 Tonelada 450,00 t: 
Usinado a Quente Faixa 

, 

I I "F", retirada na Usina 
I 04 I ITEM PARA_AMPLA I 
, I CONCORRENCIA: I 

I Concreto Beturninoso I 375 Tonelada 

I 

450,00 1 
: Usinado a Quente Faixa 

I i "F", retirada na Usina 

Valor 
Total 

37.t500,00 

32500,00 

;6.250,00 

68.750,00 I 

0 "(1 r:· i I)~ .. (,._;,) 
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i-lITEM PARA 
I I 05 i ME/EPP:Concreto 

I Betuminoso Usinado a 100 Tonelada 430,00 L 

Quente Faixa "D", retirada 
I na Usina 

f---- 

06 ITEM PARA AMPLA 
CONCORRÊNCIA: 
Concreto Betuminoso 300 Tonelada 430,00 1 
Usinado a Quente Faixa 
"D", retirada na Usina 
Massa asfáltica usinada a 
quente (CBUQ), preparada 
com pedrisco, pó de pedra, 
areia e asfalto modificado, 

07 não emulsionado. Material Saco a ser usado para aplicação I 1.000 45,00 4 de rafia a frio, em manutenção de I i I 
pavimentos embalados em 
sacos de rafia de 25 kg.; 
Descri ão Técnica em 

-_ 

·3.000,00 

:29.000,00 

5.000,00 

ç 

Total 1.' 92.000,00 
~_~nexo 

l : -------___j_-------'-----~~---_j_---_l_- ------1 

a) O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações 
nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de 
preços, sendo-Ihes assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de 
condições. 
b) O contrato poderá ser renovado por mais 01 (um) ano a critério da 
administração pública. 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE 

A presente contratação será destinada a atender as necessidades do 
Departamento Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, Administrativo, Dep. Meio 
Ambiente, Dep. Agricultura e Dep. Administrativo. 

DA METODOLOGIA 

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame 
será o menor preço ( X ) por item; ( ) por lote; ( ) global. 
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JUSTIFICATIVA E OBJETIVO OA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação se torna necessária em virtude da inexistência 
de estoques e da necessidade de reparos e manutenção na malha viária do 
município. 

Os objetos deverão atender a todas as especificações contidas neste 
termo para garantir a qualidade e durabilidade nos reparos a serem executados, 
seja pelo serviço de recapeamento ou pelo fornecimento do material para retirada 
na usina da empresa vencedora. Ressaltando a importância das concordâncias 
com as normas do DER/PR 

CONDIÇÕES OE RECEBIMENTO 00 OBJETO 

A entrega e/ou execução do objeto deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez. 
dias uteis, após recebimento da Nota de Empenho. 

Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

O objeto será entregue e/ou executado nos locais e horários determinados 
pelo departamento requisitante. 

Para os ITENS 01 a 06 para os materiais C.B.U.Q - faixa "O" e Faixa "F": 

Para o perfeito cumprimento do contrato ao que se refere o Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente que será retirado na usina e também o que será 
utilizado no serviço de perfilhamento da malha asfáltica, deve-se atentar para O!; 
parâmetros e diretrizes especificados nas normas do DER/PR dentro de seu!; 
manuais e Especificações de Serviços Rodoviários. Em caso de desconformidade 
o objeto será rejeitado pelo fiscal de contrato ou servidor designado pelo mesmo. 

As normas a serem seguidas encontram-se todas na pagina do DER/PR: 
http://www.der.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=65. 

Normas para ITEM 01 a 04 aplicação massa C.B.U.Q 

Reperfilagem, Correção de Deformações: 

b) Inicialmente deverão ser corrigidas todas as deformações sobre ::> 

pavimento existente. Nos locais onde forem constatadas trincas, panelas, 
afundamentos em trilha de roda, buracos e outras imperfeições, deverão 
ser regularizados com material agregado. 

Limpeza: 
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b) Deverão ser removidos os materiais argilosos e vegetais em toda a 
superfície a serem revestidas com capa asfáltica. A superfície deverá ser 
varrida de forma que todos os detritos sejam retirados, possibilitando que 
a superfície fique limpa e isenta de pó. A varredura deverá ser procedida 
através de vassoura mecânica ou equipamento similar. 

Pintura de ligação sobre o pavimento existente 

d) A pintura de ligação consistirá na distribuição de uma película, de material 
betuminoso diretamente sobre a superfície do pavimento existente, 
previamente limpo. 

e) Para a execução da pintura da ligação, será empregada emulsão asfáltica 
catiônica do tipo RR-1 C. A taxa de aplicação, para a emulsão asfáltica, 
será de 1,00 11m2. A distribuição do ligante deverá ser feita por veícule 
apropriado ao tipo caminhão espargidor, equipado com bomba reguladora 
da pressão e sistema completo de aquecimento; as barras de distribuiçãe 
devem permitir ajustes verticais e larguras variáveis de espalhamentc 
devendo também estar aferido este equipamento. A mistura não deve ser 
distribuída quando a temperatura ambiente for inferior a 10° C ou em dias. 
de chuva. 

f) O controle da quantidade de emulsão espargida na pista será feito através 
da colocação de uma bandeja na pista, com peso e área conhecidos da 
mesma, sendo que após a passagem do carro distribuidor, através de uma 
simples pesagem obtém-se a quantidade de ligante usado. O serviço será 
aceito, uma vez que seja atendida a taxa de aplicação mínima de 1,0 
litro/m2 de ligante. 

Camada de Rolamento em CBUQ: 

c) O Concreto Betuminoso Usinado à Quente (C.B.U.Q.) será produzido na 
usina de asfalto à quente, atendendo aos requisitos especificados. Ao sair 
do misturador, a massa deve ser descarregada diretamente nos 
caminhões basculantes e transportada para o local de aplicação. O; 
caminhões utilizados no transporte deverão possuir lona para proteger (~ 
manter a temperatura da mistura asfáltica a ser aplicada na obra. A 
descarga da mistura será efetuada na caçamba de uma vibro-acabadora 
de asfalto, a qual irá proceder ao espalhamento na pista que deverá tE r 
como objetivo a pré-conformação da seção de projeto e deverá permit r 
que a espessura mínima seja de 3 (três) centímetros (compactado). 

d) A camada de rolamento consiste na aplicação de Concreto Beturninoso 
Usinado a Quente (CBUQ), com uma espessura constante mínima 
compactada de 3,0 (tres) cm, por meio de vibro-acabadora, sobre D 

pavimento existente regular em toda a pista de rolamento dos veículos. 

Para este serviço são previstos os seguintes equipamentos: rolo compactador 
liso autopropelido, rolo de pneus e vibro acabadora. 

~;OíJ'n(s; 
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A massa asfáltica deverá ser aplicada na pista somente quando a mesma se 
encontrar seca e o tempo não se apresentar chuvoso ou com neblina. 

A compactação da massa asfáltica deverá ser constituída de duas etapas: a 
rolagem inicial e a rolagem final. 

A rolagem inicial será executada com rolo de pneus tão logo seja distribuída 
à massa asfáltica com vibro acabadora. A rolagem final será executada com role 
tandem ou rolo autopropelido liso, com a finalidade de dar acabamento e corriqir 
irregularidades. Após o término da operação, pode-se liberar para o trânsito, desde 
que a massa asfáltica já tenha resfriado. 

b) Medição: (O Concreto Betuminoso Usinado a Quente (C.B.U.Q.) para capa 
será medido através da quantidade de mistura, em toneladas aplicadas no 
local da obra, através do ticket de balança). 

Fornecimento do ITEM 07 - Descrição do Produto 
Concreto Betuminoso Usinado a Quente acima de 1500 graus, preparado 
com agregados pétreos CAP 50/70 modificado e processos de mistura não 
emulsionados com 20% de aditivo retardador de cura para aplicação a frie, 
que pode ser estocável por 24 meses, capaz de ser aplicado mesmo em 
buracos com água, em períodos de chuva sem perda de sua coesão I:; 
aderência ao pavimento antigo, dispensando pintura de iiqaçâo, 
embalados em sacos de rafia de 25kg. 

CONDiÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO 

Certidão de Registro da Empresa e de seu (s) Responsável (s) Técnico (s), 
expedida pelo CREAlCAU. 

Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnico-operacionc,l, 
expedido por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamen·:e 
registrado(s) no CREA/CAU, acompanhados das devidas Certidões de Acervo 
Técnico - CAT, comprovando a execução, pela empresa licitante, de atividades 
pertinentes e ao objeto solicitado; 

Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova cio 
licitante de possuir, detentor de atestado de responsabilidade técnica fornecido p or 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado CREAlCAIJ, 
acompanhados das devidas Certidões de Acervo Técnico - CAT, comprovando a 
execução de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação; 

Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico elencado 
e a proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da 
empresa e/ou contrato de prestação de serviços. Para dirigente ou sócio de 
empresa, tal comprovação poderá ser feita através de cópia da ata da assembléia 
de sua investidura no cargo ou contrato social. 

<, .01' nr c:., ; ~J';. ~ 
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DASUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação da presente solicitação. 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar (I 

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais. 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 
73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n? 2.271, de 1997. 

A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do 
artigo 65 da Lei nO 8.666, de 1993. 

A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente 
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, 
de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso. 

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento dê s 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nO 8.66!), 
de 1993. 

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nO 8.666, de 1993. 

Fica designado o servidor Jaime Alves de Oliveira, portador do CI/RG 
nO.6.061.732-5 e inscrito no CPF/MF n", 899.025.059-53 para exercer a fiscalização 
e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos 
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 

Fica d designado o servidor Elton Aparecido Mendes da Silva, portador do 
CI/RG nO.9.903.893-4 e inscrito no CPF/MF n". 066.673.549-27 para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos 
termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 
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A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n? 8.666, de 1993. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 
OS valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços 

praticados no mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr.: Elton Ap. 
Mendes da Silva. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias.1 
contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após 
a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo 
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado COr1 
o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no 
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária 
a responsabilidade. 

Elaborado, em __ / __ /2021. Aprovo, em __ / __ /2021. 

Elton Ap. Mendes da Silva 
Dir. Dep. Meio Ambiente 

Elton Ap. Mendes da Silva 
Dir. Dep. Meio Ambiente 

o •.• O 
•. j ()~ n! t: . 
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ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 08/2021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Pregão Eletrônico n. 
08/2021 
Razão Social da 
proponente: 
CNPJ da proponente: 
Endereço da proponente: 

OBJETO: Fornecimento e aplicação de CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE (CBUQ), e Massa asfáltica C.B.U.Q em saco de 25 kg, nas 
quantidades, forma e condições estabelecidas no presente Edital e seus 
Anexos. 

t-02 jlTEM PARAhAMPLA 
I CONCORRENCIA: 
I Concreto Betuminoso 
• Usinado a Quente na 

, I Usina Faixa "F", entrega e 
I , aplicação do produto no 
~~ u nicí pio de Ma_n __ da--,Ig~u:......a-",Içc..::.lu_. +-----1-------\----__+__-----+-------1 
i I ITEM PARA ME~EPP: 
! 03 I Concreto Betuminoso 
i i Usinado a Quente Faixa 
~ I "F", retirada.~n_a_U_s_in_a __ ~----__+__----~----~---~-~---~ 
I 04 I ITEM PARA AMPLA 
I I CONCORRÊNCIA: 
I Concreto Betuminoso 
I Usinado a Quente Faixa 
I "F", retirada na Usina 

'-! 
I Item! Descrição/ Especificação 
I .L; __ 
I ITEM PARA ME/EPP: 
I Concreto Betuminoso 

01 Usinado a Quente na 
Usina Faixa "F", entrega e 

! 
aplicação do produto no 
Município de Mandaguaçu. 

Quant. 

375 

1125 

125 

375 

Unidade de I Marca Valor 
Medida --+-- +_ Unitário 

Tonelada 500,00 

Tonelada 500,00 

Tonelada I 450,00 

450,00 Tonelada 

Valor 
Total 

'187.500,00 

562.500,00 

56.250,00 

16B.750,00 
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I ITEM PARA I I 
05 ME/EPP:Concreto 

I 

i 
I Betuminoso Usinado a 100 Tonelada 430,00 ; 

i Quente Faixa "O", retirada 
na Usina 

I 
06 ITEM PARA AMPLA 

CONCORRÊNCIA: 
I Concreto Betuminoso 300 Tonelada 430,00 1 
: . Usinado a Quente Faixa 
. I "O" retirada na Usina ~-I ' I Massa asfáltica usinada a 
I I quente (CBUQ), preparada 
i com pedrisco, pó de pedra, 

! areia e asfalto modificado, 
07 não emulsionado. Material Saco a ser usado para aplicação 1.000 de rafia 45,00 

. a frio, em manutenção de 
I pavimentos embalados em 
I sacos de rafia de 25 kg.; 
I Descrição Técnica em 

t- I anexo 

I I 
Total 1. 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: conforme edital. 
Local de entrega: conforme edital. 
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as 
especificações exigidas no Edital e seus anexos. 
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e 
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta 
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas, 
seguro, frete, descarga e lucro. 
Local, data. 

NOME 
Cargo 

PREFERENCIALMETE BANCO 
OFICIAL CONTA CORRENTE: 
AGÊNCIA: 

~3.000,00 

29.000,00 

45.000,00 I 

192.000,00 

L·_Este anexo_!__um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante ==:J 
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ANEXO 03 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os 
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 08/2021, 
que a proponente , com sede 
__________ , inscrita no CNPJ/MF sob n. e 
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s) 
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). _ 
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s) 
no CPF sob n. , é [microempreendedor 
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.° 
do artigo 3.° da Lei Complementar n. 123/2006. 

LOCAL, data. 

NOME 

Cargo 

L • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitan~ 
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ANEXO 04 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

I Endereço: 

~omPlemento: 
Cidade: 

------ 
.CEP: 
! Tel-e-fo-n-e-- 
Comercial: 

I Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 
lRazão Socia_I: _ 
I Ramo de Atividade: 

I Bairro: 
UF: 

Inscrição 
Estadual: 

CNPJ: 

Representante 
Le ai: RG: 

: E-mail: 
I-relefon-e----------------~---------------- 

Celular: 
>--- 

lYVhatsapp_: _ 
I Resp. 
LFinanceir~ _ 
I E-mail . 
I Financeiro: I Telefone: 
~-------_-----------~. -------------- 
i E-mail para informativo de edital 

CPF: 

I ME/EPP: ( ) SIM () Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão 
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações co 
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com EIS 
disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais 
de negócios dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigicla 
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 
conforme Anexo 111.1 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação 
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV 
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto 
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos 
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer 
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de 
negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a 
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em 
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, 
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários 
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasi 
qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: 

•. sutcrizadas com 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
E ANEXAR COPIA DO CONTRA TO SOCIAL E UL TIMAS 

BREVE RELA TO E/OU CONTRA TO CONSOLlDADC 

... O ( .. fi r- 
.Ó j U' . r r: 
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ANEXO 4.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
LICITAÇÕES DA 

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

-- 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 

-- 
-- - -- 

Operadores 
-- 

1 Nome: -- 
CPF: Função: 

-- 

Telefone: Celular: 
-- 

Fax: E-mail: 
-- 

! Whatsapp -- 

12 rome 
-- 

i CPF. !FUnçãO I Telefone: 
-- 

Celular: 
-- 

I ! Fax: E-mail: - --"- --- 
v\[~_ªJsapp -- 

3 'Nome: .- 
CPF: Função: 

-- -- 

I Telefone: Celular: 
-- -_._ ----_. -- 

Fax: E-mail: 
i 

- --- -- 

Whatsapp 

o Licitante reconhece que: 
I. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso a) 

sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos OJ 

prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
11. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - 

Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do 
Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá 
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o 
necessário bloqueio de acesso; 

IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e 
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, 
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas 
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de 

; ~ iÜU; Df r: 
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 

~ 'Oll;n! r: ! Ij ,.~- 
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ANEXO 05 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, corn 
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto 
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com 
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de 
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) 
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor c a 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ciO 

pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1 % ao mês, assim como inscrição 
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos 
inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento 
de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizadc 
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores 
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote 
cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a 
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento 
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretaqern 
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do 
mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos 
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-Io integralmente 
em seus expressos termos. 

Local e data: 

autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

TÓR10 F?ECONHECER 
COPIA DO CONTHA 
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ANEXO 06 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2021 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico n? 03/2021, 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, ern 
qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2021 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatcs 
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2021 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à LBi 
Federal n? 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 
Federal n° 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deve 'á 
declarar essa condição. 
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ANEXO 09 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2021 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão 08/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a 
empresa tomou conhecimento do 
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de 
qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 10 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2021 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social) _ 

CNPJ/MF N° _ 

Sediada _ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico n? 08/2021, 

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social. 

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado 

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data --- 

Loca 1 _ 

Nome do declarante _ 

RG _ 

CPF _ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 11 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N. __ I __ PREGÃO ELETRÔNICO N. __ .1 PROCESSO 
N. , __ 

Aos dias do mês de de xxxx, na sede do Município de _ 
situada a , o MUNiCíPIO DE , inscrita no CNPJ n? _ 
situada na n? __ , CEP: , na cidade de , Estado do Paraná, 
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _ 
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e 
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e 
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente 

inscrita no CNPJ sob n. com sede na ---------------- 
Rua , n. __ , Bairro , na cidade de , 
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil, 
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereça 
___ , na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, l.e' 
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nO 8.666/93 e alterações 
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento OL 

procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme 
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente 
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Fornecimento e aplicação de CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), e Massa asfáltica C.B.U.Q em 
saco de 25 kg, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital em 
epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da aquisição dos produtos adiante 
arrolados no presente termo contratual. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração 
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento 
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para 
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será 
descartado. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO 
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais. 
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a 
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao 
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
A entrega e/ou execução do objeto deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias 
uteis, após recebimento da Nota de Empenho. 

Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo corr 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendc 
ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas. 
da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

O objeto será entregue e/ou executado nos locais e horários determinados pelo 
departamento requisitante. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação 
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteraçãc 
nas referidas condições; 
6.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo de Referência e contrato. 
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com c 
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços; 
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto 
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros 
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, 
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado; 
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofre' 
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, 
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu 
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado 
através de servidores especialmente designados; 
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da Contratada; 
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, 
objeto deste contrato; 
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido nes1e 
contrato; 
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais, quando necessário; 
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO 
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
contratual. 

7 ' 
. .J 
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8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a 
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de 
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada 
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado pela 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor. 
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 
proposta e o preço de mercado vigente à época. 
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante 
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional 
e/ou internacional. 
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor 
preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações. 
8.7- Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de 
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará a 
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar I) 

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 I;) 
73 da Lei nO 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n? 2.271, de 1997. 

A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do 
artigo 65 da Lei nO 8.666, de 1993. 

A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
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acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando 
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade 
e forma de uso. 

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei n? 8.666, 
de 1993. 

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme dispostc 
nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Fica designado o servidor Jaime Alves de Oliveira, portador do CifRe: 
n°.6.061.732-5 e inscrito no CPFfMF n". 899.025.059-53 para exercer a fiscalização 
e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos 
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 

Fica d designado o servidor Elton Aparecido Mendes da Silva, portador do CI/RG 
nO.9.903.893-4 e inscrito no CPF/MF nO. 066.673.549-27 para exercer a fiscalização 
e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos 
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de materia I 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n? 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, após él 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo seto 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o 
art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal 
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Reqularidade 
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em 
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e 
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias. 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da prestadora. 
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização 
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente 
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a 
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções 
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002 
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, as seguintes sanções: 

r- 

l
ia) Advertência escrita; 
b) Multa; 
IC) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
I contratar com o Município de Mandaguaçu-PR; 
\d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
I Pública' 
!e) impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciarnento] 
L no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal. J 

11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de 
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obriqações 
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes 
condições: 
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada 
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas sequintes 
proporções: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso; 
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11 ° (décimo primeiro) dia de atraso, 

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada 
inexecução parcial ou total do objeto. 

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) 
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do 
objeto. 
11.3.3 - A partir do 31 ° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entreç a 
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a 
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa ele 
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20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo 
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. 
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de 
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato; 
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento 
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que 
comprometam diretamente o objeto principal; 
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também 
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida. 
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato. 
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não 
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será 
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato. 
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não 
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios 
e condições nele explicitamente previstos. 
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato. 
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.E 
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenizaçãc 
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentua: 
referido. 
11.3.10 - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresenta' 
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou po 
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, 
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as 
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. 
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor tota! 
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado 
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar I) 

contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo di:! 
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da 
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PF., 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação 
e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as demais. 
11.3.14 -- Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públiccs 
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação ro 

" Joo~,n( 7 i 
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Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura 
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada 
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a 
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para 
cobrança judicial. 
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não 
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando: 

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações 
assumidas no contrato. 
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação; 
b) Apresentar documento falso; 
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o 
procedimento; 

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou 

oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município E~ 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou 
g) Cometer fraude fiscal, 

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes. 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada 
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualque : 
das proponentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
CONTRATADO 
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos 
Usuários do contrato deste Município quando: 

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 
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• b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não 
houver êxito na 

negociação; 
c) Por razão de interesse público, devidamente motivado. 
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com 
classificação imediatamente subsequente. 
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a 
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe I) 

artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO 
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação dEI 
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de 
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados: 
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR 
GLOBAL 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO. 
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da LE,i 
Federal 10.520/2002, do Decreto nO 10.024/2019, na Lei Complementar n? 123, d(~ 
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, 
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as 
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida 
administrativamente. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CLÁUSULAS ANTIFRAUDE E 
ANTICORRUPÇÃO 
Adotar práticas de anticorrupção, devendo: 
O município adota as práticas de anticorrupção, devendo: 
Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais 
alto 
padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incenti 110 
evitando 
práticas corruptas e fraudulentas: 
Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilida::le 
na forma da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga ::Ie ., O r: . 

. j O; nr (: 
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contratos financiados pela gestão municipal se. Em qualquer momento, constatar c 
envolvimento da empresa ou pessoa 
física. Diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas 
oclusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de 
contratos financiados com recursos repassados pela SESA. Para os propósitos 
deste inciso, definem se as seguintes práticas: 
a) Práticas Corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
desempenho de suas atividades; 
b) Prática Fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de 
influenciar a execução dos recursos; 
c) Prática Colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órqáo 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos 
d) Prática coercitiva: causa dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, 
ás pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em urn 
processo licitatório ou afetar a execução de um contrato; 
e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir 
materialmente a fiscalização da execução do recurso. Concordar e autorizar a 
avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos de controle 
interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios das 
despesas efetuadas. 

CONTRATANTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADA 
NOME/CARGO 

TESTEMUNHAS: 

Nome: ---- 
RG: ----------------- 

Nome: ----------------- RG: ------------------- 
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ANEXO 12 

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e 
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO), 
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no 
_______ , do CPF no , vem em atenção ao 
edital do Pregão n. _/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que 
tem ciência do seguinte: 
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do 
contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) "prática obstrutiva": 
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção; 
11 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
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III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

Cidade e Estado: ------ 
Data: / / ------ 

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF 

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação 
(sob efeito de inabilitação). 
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO N°. 08/2021- (RP) 
PROCESSO N°. 24/2021 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: Fornecimento e aplicação de CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE (CBUQ). e Massa asfáltica C.B.U.Q em saco de 25 kg, (conforme descrito no 
edital e anexo): 
Valor Máximo: R$ 1.192.000,00 (um milhão cento e noventa e dois mil reais). 
Data e Horário do fim do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do 
dia 11/02/2021; 
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09: 15 horas do dia 11/02/2021; 
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado de 
Paraná: 
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175. 
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná site 
www.mandaguacu.pr.gov.br _. __ ~"-'-'-'-_,_ .~."'""--~_cw_____________ ---- .. -'''''''-'-_, 
Mandaguaçu. 2 de feYer~:o -d~~2o'2\1------~\'-'~'~~~~-:::>:\ ' , 

j /~\\á' \ \~~ / ) '>. ) 

_3l,lfi61O'X~;~ido da Silva / 
Prefeito.Municipal, .. ,-,--,~'-- 

(O c , •• i] 0;(1", 
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PARECER JURÍDICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 24/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO 
EME:-JTA: AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO. MODALIDA[E PREGÃO. 
FORMA ELETRÔNICA. CO:-JCRETO BETCMINOSO USINADO A QUENTE. LEI IEDERAL N." 
10.520/2002. DECRETO MUNICIPAL N.o 6551/2017. DECRETO MUNICIPAL ~. 6769/2018. 
DECRETO FEDERAL N. 10024/2019. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.o 147/2014. LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL 123/2006 C/C LEI FEDERAL N" 8.666/1993. 

Recebeu esta Procuradoria em 02/02/21, o processo licitatório na modalidacle Pregão, 

na forma eletrônica, tipo menor preço, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações, s olicitando 

análise sem resolutiva de mérito, da minuta do Instrumento Convocatório, que visa em síntese: "fornecimento 

de CONCRETO BETUMINOSO USINADO QUENTE (CBUQ) e Massa asfáltica C.B.U.Q.", transcrição fiel, 

conforme requisitado no Termo de Referência e anexos que instrui o processo, e estabelece as condições, 

quantidades, fundamentos, exigências, condições de recebimento e outros pontos relacionados a contratação 

almejada, elaborado e aprovado por Elton Aparecido Mendes da Silva - Diretor do Departamento de Meio 

Ambiente. 

2 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência 

para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o interesse público. 

3 Conforme estabelecido no processo, o valor máximo para a contratação/aquisição em 

tela, trata-se de R$ 1.192.000,00 (um milhão cento e noventa e dois mil reais). 

4 Os Arts. 14,38, caput e 40, inciso I da Lei Federal n. 8.666/93 dispõe qi.e o objeto 

da licitação deve ser caracterizado de forma adequada, sucinta e claro, ou seja, o objeto deve ser descrito de 

forma a traduzir a real necessidade do Poder Público, com todas as características indispensáveis, afastando 

se, evidentemente, as características irrelevantes e desnecessárias, que têm o condão de restringir a competição. 

5 A Lei Federal n. 10.520/2002, do qual instituiu a licitação denominada Pregão, 

dispõe: 

$-, 

1~ - 
r; 
~ .•.. .., -_.- 

t; Ó 
"v" 
••••••• .iII 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade comp,~tente 
justificará a necessidade de contratacão e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitacão, os critérios de aceitacão das propostas, as sanções por inadimplemento e as 
cláusulas do contrato, inclusive com fixacão dos prazos para fornecimento; TI - a definição 
do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão 
a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos 
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou 
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade 
competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o 
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. (Grifo Nosso" ') 
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6 Quanto ao Decreto Municipal 6551/2017 que regulamenta no âmbito do M rnicipio a 

licitação denominada Pregão: 

Art. 8 - A fase preparatória do pregão observará as seguintes etapas: I - Elaboração de termo de 
referencia pelo órgão requisitante, com indicação: a) Do objeto de forma precisa, suficiente e 
clara, vedadas especiacões gue, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou 
frustrem a competição ou sua realização; b) Da justificativa da necessidade da contrat ição: c) Das 
condições de prestação dos serviços ou de entrega de bens e produtos: d) Da estimativa do valor 
máximo para a contratação; e) Outros elementos como os prazos e às condições que, pelas suas 
particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e execução e execução do 
contrato e o atendimento das necessidades da administração. II - Aprovação do termo de referencia 
pela autoridade competente; 111 - Indicação das dotações orçamentarias correspondentes e, 
quando for o caso, o bloqueio do saldo necessário; IV - Designação do pregoeiro e de sua equipe 
de apoio; V - Elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas, exigências 
de habilitação e as obrigações das partes no futuro contrato/ata de registro de preços e as sanções 
aplicáveis; VI - Aprovação da minuta do Edital pela Procuradoria Jurídica do Muni cípio: (Grifo 
Nosso!!!) 

7 Nos termos do artigo 40 da Lei Federal n." 8.666/93, o edital deve con.er no seu 

preâmbulo o número de ordem, nome da interessada, modalidade, regime de execução e o tipo da licitação, 

menção de que Lei a regerá, local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como, o 

objeto da licitação, prazo e condições para assinatura da ata, sanções para o caso de inadimplemento, condições 

para participação na licitação, critério para julgamento, critério de reajuste, instruções e normas para recursos, 

condições de recebimento do objeto da licitação, especificações do objeto ... 

8 Transcrevemos em resumo algumas orientações e apontamentos expedido pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná ao município de Mandaguaçu, a serem observados, no que couber: 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Entidade: Prefeitura Municipal de Ma ndaguaçu 
PR. Ref. Pregão Presencial - Edital n. 030/2018. 10.4 b) Ref. pedido de informlções: "De 
acordo com o subitem 3.1 do edital, o protocolo de pedido de esclarecimento ou impi gnações só 
pode ser feito fisicamente, mediante protocolo junto à Prefeitura Municipal. (. .. ) Todavia, a 
exigência de que qualquer pedido de esclarecimento ou impugnação ao edital sejam p 'otocoladas 
apenas na sede da Prefeitura do Município gera desconformidade com o que dispõe:n o art, 3°, 
paragrafo I ° e o artigo 40, VIII, da Lei 8.666/93 ... " c) Ref. exigência de apresentação ie amostra: 
"No entanto, quando o poder público opta por fazer tal exigência, é indispensável que indique no 
ato convocatório, um prazo plausível para a apresentação de amostras, bem como critério de 
aceitabilidade e os métodos que utilizará para o seu exame ... " 10.6 Ref. possível dire;ionamento 
de marca: "isso fere o disposto no art, 3°, paragrafo 1° inciso I da Lei Ordinária Federal n. 
8.666/93 ( ... ) Assim, sugere-se ao Município que reveja os padrões exigidos para os itens, de 
forma a não restringir a competitividade do certame ... " 10.7 e) Ref. designação do 'esponsável 
pelo recebimento dos itens: "Todavia, quando analisado o edital do Município, ob.iervaram-se 
desconformidades com as determinações legais, bem como a normativa federal mencionada, por 
não ocorrer a devida designação do responsável pelos recebimentos dos gêneros alime ntícios nem 
dos procedimentos que nortearão o recebimento. Dessa forma, orienta-se que c Município 
adicione ao edital, cláusula designando os responsáveis ou os cargos que deterão as atribuições 
inerentes a todos os estágios de execução do contrato que deterão as atribuições inerentes a todos 
os estágios da execução do contrato de merenda escolar, além de, eventualmente, elab orar Manual 
próprio estabelecendo os procedimentos a serem seguidos por aqueles ocupantes destas funções. 
( ... ) A referência aos artigos 22 e 26 da Instrução Normativa n. 01/2017 DNAlFUNJEPAR são 
tambem necessárias neste aspecto ... " Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 2S de Maio de 
2018. Transcrição Fiel. Grifo Nosso!!! 

" JOOf (Ir P 
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8.1 Quanto a qualificação técnica: 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de 
Gestão - ENTIDADE: MANDAGUAÇU. [ ... ] A respeito deste assunto, cabe a decisão do relator 
Ministro José Jorge, que afirmou no Acórdão no TCU n. 1982/20 I O-Plenário, TC-027. 116/2008- 
O de 11/08/2010. [ ... ] A imposição de documentos de habilitação no edital, com comprovação 
de vínculo empregatício [00'[ pode ter afastado de licitantes interessados a oportunidade de 
participação do certame [oo.J Não haveria óbito à licitante vencedora, após o julgamento do 
certame, realizar a contratação de motoristas qualificados para o exercício dos cargos 
exigidos [oo.J A Lei de Licitações n. 8.666/93 já limita a documentação de qualificaçiio técnica 
no Art. 30, com o objetivo de que não sejam impostas exigências descabidas e ctiflceis de 
serem cumpridas pelos interessados. ( ... ) Conclusão Desta forma, encaminha-se o seguinte 
Apontamento Preliminar de Acompanhamento - APA, para que o município de Mandaguaçu 
tenha ciência do teor deste Apontamento, assim como avaliem as providencias pe tinentes". 
CAGE, 24 de maio de 2018. Transcrição Fiel, Grifo Nosso"! 

9 O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, através da Recomendação 

Administrativa n. 142/2020, requer, entre outros, que o Município de Mandaguaçu observe: 
Ministério Público de Contas do Estado do Paraná 
Recomendação Administrativa n. 142/2020 [ ... [ 

8) REALIZE consulta ao CNEP e CEIS das empresas (pessoa jurídica) antes de 
formalizar contrato com a Administração Pública; 
9) MANTENHA A UTILIZAÇÃO em todos os editais de licitação e minutas de contrato 
- independente de modalidade, objeto e valor - a cláusula sobre práticas ant corrupcão 
(preferencialmente após a especificação do objeto), mencionando os padrões éticos que 
deverão ser seguidos durante todo o processo licitatório, além de citar a Lei Anticorrupção 
n. 12.846/2013 e Decreto n. 8.420/2015 e definir as práticas corrupta, fraudulenta, 
colusiva, coercitiva e obstrutiva" [ ... ] 
*Transcrição Fiel da Recomendação Administrativa n. /42/2020 expedida pela 
Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas, Dra. Valéria BOI ba, datado 
15/06/2020. 

10 Considerando que o procedimento licitatório. caracteriza ato administrativo fonnal, 

cf. Parágrafo Único do Art. 4 da Lei 8.666/93 e ss., fazemos, em resumo, os seguintes apo01amentos e 

sugestões: 

10.1 Necessárias assinaturas e datas em algumas peças do processo, cf art. 38 e ss. 

10.2 Despachos do Excelentíssimo Sr. Prefeito requisitando a expedição de pareceres 

técnicos, cf. Parágrafo Único, incisos VI, XII do Art. 38 e ss .... 

10.3 Sugerimos citar no edital, o Decreto Municipal n. 6769/2018, do qual dispõe sobre a 

licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica. 

10.4 Em obediência ao Art. 8° inciso IV do Decreto Municipal n° 6551/2017, torna-se 

necessário anexar, Decreto Municipal do qual designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
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11 Vale advertir que caso autorizado a licitação, o prazo para apresentação das 

propostas, contado a partir da publicação do aviso, não poderá ser inferior a 8 (oito) dias úteis, conforme art. 

4°, V, da Lei n.? 10.520/2002. 

12 Seguindo as orientações elencadas e resguardando o poder discricionário do gesto r 

público, o presente terá condições de ser encaminhado para aprovação, devendo se atentar c uanto as 

especificidades ou a cumulação dos objetos, visando evitar a instauração desnecessária de licitações oara itens 

iguais já licitados e com saldo. 

13 Ressalte-se, no entanto, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e 

conveniência do pedido) constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista, bem como a 

verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do procedimento I icitatório, 

etc., pois o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais. 

14 Propõe, por fim, que seja dada ampla publicidade ao certame, caso haja decisão pela 

continuidade da licitação, na forma da legislação e com respeito ao princípio da publicidade (art. 37, caput, da 

CF/88). 

15 É o parecer, salvo entendimento diverso a douta consideração superior. 

~.. .. . Mandaguaçu-Pk, 02 de fevereiro de 2021. 

~ y~~-~ .,/' . 

Keetby Theresê"Midauar Seghesi 
Procuradora-Geral 

, iOO; nf P ~ 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2021 
(Processo Administrativo n° 24/2021) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE: 
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bogo 
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para 
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério 
de julgamento de menor preço por ITEM, nos termos da Lei nO 10.520, de 17 dE! 
julho de 2002, do Decreto nO 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n" 
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nO 7892, de 23 de janeiro e 2013, da 
Instrução Normativa SL TI/MP n? 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 
Normativa SEGES/MP nO 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, da Lei nO 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto 
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nO 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

INíCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: Às 08:00 do dia 06/02/2021. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia 
23/02/2021. 

INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 23/02/2021. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br 

DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Fornecimento e aplicação de 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), e Massa asfáltica 
C.B.U.Q em saco de 25 kg, conforme condições, quantidades e exiqências 
estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo: 

1.2. A licitação será realizada em SETE itens, conforme tabela constenie 
do Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observedes 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto à~) 
especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

O o : n i .:l 
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2. 1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como 
a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro dEI 
Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou 
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e 
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarerr 
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa 
de Licitações e Leilões. 
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido 
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo 
período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do 
horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 
seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, 
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela 
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e 

c) Especificações dos produtos objetos da licitação em conformidade com 
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante 
solicitação do pregoeiro no ícone ARa, inserção de catálogos do fabricante. liA 
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art. 
24 parágrafo 5°. 
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do 
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o 
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04 

. O I n c • J \} ; f ' .• 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos 
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 
e 45 da LC 123/2006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de 
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do 
lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 
I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma 
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada 
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços 
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente 
se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
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não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado 
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto desta licitação. 

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 
da Lei n? 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei 
Complementar nO 123, de 2006. 

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nO 8.666, de 
1993; 
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4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nO 746/2014-TCU-Plenário). 

4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: 
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou 
pelo e-mail contato@bll.orq.br. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE: 
HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até CI 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição 
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nO 123, de 
2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a 
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. 

6.1.2. 

6.1.3. 

Valor unitário; 

Marca; 

Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as mformações 
similares à especificação do Termo de Referência. 

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, 
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 
ESPECICIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos ofertados, a nêo 
inserção de especificações e Marcas dos produtos nestes campos, 
implicará na desclassificação da empresa, face à ausência d« 
informação suficiente para desclassificação da proposta. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam él 
Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisque 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão Oll 
qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta: 
dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do 
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado po 
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 
licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela 
Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
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fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E: 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-à em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisltos 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique (I 
licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos mo 
participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o ser 
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 
aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem, 
entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente· 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item. 
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ü 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderei 
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma 
margem de lance para esse lote. 

7. 10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo do 
disputa "eberio", em que os licitantes apresentarão lances públicos o 
sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houve" 
lance oferlado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre qUE' 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos item: 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação a utométice r 
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante. 

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos, 
licitantes para a recepção dos lances. 
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7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, 
conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dOH 
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 
propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nO 8.666, de 1993. 

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melho 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo se' 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no 
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se fo ' 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 

8 DA ACEITABILlDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 
7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.? 10.024/2019. 
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8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresenta r 
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nO 1455/2018 -TCU - 
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequíve!. 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globéll 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatlveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar 
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 

8.50 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, H 

formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 
no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificarei 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edita!. 

8.9.0s preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
contratual. 

8.10.Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a 
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com 
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documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de 
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada 
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado pela 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor. 

8.11.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e 
deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente 
constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
8.12.lndependentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o 
contratante poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de 
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando 
alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no 
mercado nacional e/ou internacional. 
8.13.Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o 
menor preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de 
preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 
qualidade e especificações. 
8.14Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão 
de Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e 
cancelará a sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

9.DA HABILITAÇÃO 

OS licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos 
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de 
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo 
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis); 
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País). 
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de 
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração 
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores. 
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad). 
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ/MF); 
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da 
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 
c) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei; 
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda 
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei; 
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90; 
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de 
maio de 1943. 
9.1.3 - Das Declarações: 
a) Declaração de idoneidade emitida pelo propno proponente de que a 
proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração 
Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo VI; 
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII; 
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX; 
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
Anexo VIII; 
c) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é 
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV. 
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X; 
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos 
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal 
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei 
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo 111. 

o A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime 
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nO 8.666/93, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista 
no item 19.5. deste Edital. 
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• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos 
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006. 
9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu 
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com 
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para 
realização da sessão pública do Pregão. 
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 
habilitação deverão estar: 

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
com o endereço respectivo; 
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz; 
c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório 
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação 
em órgão da imprensa oficial. 
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis; 
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o 
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nO 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, 
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas 
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
formalização do ajuste. 

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente 
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo terme 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarade 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério de 
Município, para a regularização da documentação, pagamento OL 
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parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo 
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da 
Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9.S.Apresentação do anexo 12 (Claúsula Anticorrupção), sob 
efeito de inabilitação na plataforma BLL. 

9.9 Qualificação Econômico-Financeira. 

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

10.00 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10. 1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 
no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico e deverá: 

10.2.ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 
uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada e as demais rubrica das pelo licitante ou seu 
representante legal. 

10.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do liciteni« 
vencedor, para fins de pagamento. 

10.4.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventue I 
sanção à Contratada, se for o caso. 

10.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.6.0s preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o 
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso 
(art. 5° da Lei nO 8.666/93). 

10.7.0correndo divergência entre os preços unitários e o preço globa , 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
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1 O.S.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra 
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
10.9.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, 
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações a i 
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
10.10.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e m; 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES 
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências 
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-Ios fora do 
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital. 
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com 
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não 
causem prejuízos à Administração. 
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o 
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes 
remanescentes respeitando a ordem de classificação. 

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE 
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s) 
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos 
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a 
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da 
licitação. 
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso 
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à 
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e 
documentará as condições específicas para a contratação. 

13 - DOS RECURSOS 
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
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13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir 
se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço constante neste Edital. 

14 - DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a) 
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação 
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a 
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por 
interesse público, ou anulá-Ia, se constatada irregularidade ou inobservância dos 
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão 
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 
que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato. 
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua 
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município 
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI 
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta 
Administração em conformidade com o item 14.3. 
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 
14.5. Para o processo ser homologado as licitantes vencedoras deverão 
apresentar após o término da sessão em um prazo não superior a três dias, os 
seguintes documentos: 
14.5.1. Certidão de Registro da Empresa e de seu (s) Responsável (s) Técnico (s), 
expedida pelo CREAlCAU. 
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14.5.2.Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnico: 
operacional, expedido por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
devidamente registrado(s) no CREA/CAU, acompanhados das devidas Certidões 
de Acervo Técnico - CAT, comprovando a execução, pela empresa licitante, de 
atividades pertinentes e ao objeto solicitado; 
14.5.3.Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova do 
licitante de possuir, detentor de atestado de responsabilidade técnica fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado CREAlCAU, 
acompanhados das devidas Certidões de Acervo Técnico - CAT, comprovando a 
execução de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação; 
14.5.4.Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico elencado 
e a proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da 
empresa e/ou contrato de prestação de serviços. Para dirigente ou sócio de 
empresa, tal comprovação poderá ser feita através de cópia da ata da assembleia 
de sua investidura no cargo ou contrato social. 

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação 
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer 
alteração nas referidas condições; 
15.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo de Referência e do 
contrato. 
15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o 
disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços; 
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto 
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, 
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, 
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado; 
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer 
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, 
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em 
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado 
através de servidores especialmente designados; 
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com 
as especificações apresentadas na proposta da Contratada; 
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16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, 
objeto desta licitação; 
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital; 
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais, quando necessário; 
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 

17 - DAS CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
A entrega e/ou execução do objeto deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dlas 
uteis, após recebimento da Nota de Empenho. 
Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas 
da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
O objeto será entregue e/ou executado nos locais e horários determinados pelo 
departamento requisitante. 
Para os ITENS 01 a 06 para os materiais C.B.U.Q - faixa "O" e Faixa "F": 
Para o perfeito cumprimento do contrato ao que se refere o Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente que será retirado na usina e também o que será utilizado no 
serviço de perfilhamento da malha asfáltica, deve-se atentar para os parâmetros B 
diretrizes especificados nas normas do DER/PR dentro de seus manuais e 
Especificações de Serviços Rodoviários. Em caso de desconformidade o objeto 
será rejeitado pelo fiscal de contrato ou servidor designado pelo mesmo. 
As normas a serem seguidas encontram-se todas na pagina do DER/PR: 
http://www.der.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=65. 

Normas para ITEM 01 a 04 aplicação massa C.B.U.Q 
Reperfilagem, Correção de Deformações: 
a) Inicialmente deverão ser corrigidas todas as deformações sobre o 

pavimento existente. Nos locais onde forem constatadas trincas, panelas, 
afundamentos em trilha de roda, buracos e outras imperfeições, deverão 
ser regularizados com material agregado. 

Limpeza: 
a) Deverão ser removidos os materiais argilosos e vegetais em toda a 

superfície a serem revestidas com capa asfáltica. A superfície deverá ser 
varrida de forma que todos os detritos sejam retirados, possibilitando que 
a superfície fique limpa e isenta de pó. A varredura deverá ser procedida 
através de vassoura mecânica ou equipamento similar. 

O t)' n . , .. í I" ' l ". 
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Pintura de ligação sobre o pavimento existente 
a) A pintura de ligação consistirá na distribuição de uma película, de materia I 

betuminoso diretamente sobre a superfície do pavimento existente, 
previamente limpo. 

b) Para a execução da pintura da ligação, será empregada emulsão asfáltica 
catiônica do tipo RR-1C. A taxa de aplicação, para a emulsão asfáltica, 
será de 1,00 11m2. A distribuição do ligante deverá ser feita por veículo 
apropriado ao tipo caminhão espargidor, equipado com bomba reguladora 
da pressão e sistema completo de aquecimento; as barras de distribuição 
devem permitir ajustes verticais e larguras variáveis de espalhamento 
devendo também estar aferido este equipamento. A mistura não deve se' 
distribuída quando a temperatura ambiente for inferior a 10° C ou em dias 
de chuva. 

c) O controle da quantidade de emulsão espargida na pista será feito através 
da colocação de uma bandeja na pista, com peso e área conhecidos da 
mesma, sendo que após a passagem do carro distribuidor, através de uma 
simples pesagem obtém-se a quantidade de ligante usado. O serviço será 
aceito, uma vez que seja atendida a taxa de aplicação mínima de 1,0 
litro/m2 de ligante. 

Camada de Rolamento em CBUQ: 
a) O Concreto Betuminoso Usinado à Quente (C.B.U.Q.) será produzido na 

usina de asfalto à quente, atendendo aos requisitos especificados. Ao sai: 
do misturador, a massa deve ser descarregada diretamente nos 
caminhões basculantes e transportada para o local de aplicação. O~, 
caminhões utilizados no transporte deverão possuir lona para proteger E~ 
manter a temperatura da mistura asfáltica a ser aplicada na obra. II 
descarga da mistura será efetuada na caçamba de uma vibro-acabadors: 
de asfalto, a qual irá proceder ao espalhamento na pista que deverá ter 
como objetivo a pré-conformação da seção de projeto e deverá permitir 
que a espessura mínima seja de 3 (três) centímetros (compactado). 

b) A camada de rolamento consiste na aplicação de Concreto Beturnlnoso 
Usinado a Quente (CBUQ), com uma espessura constante mínima 
compactada de 3,0 (tres) cm, por meio de vibro-acabadora, sobre (I 

pavimento existente regular em toda a pista de rolamento dos veículos. 
Para este serviço são previstos os seguintes equipamentos: rolo compactador liso 
autopropelido, rolo de pneus e vibro acabadora. 
A massa asfáltica deverá ser aplicada na pista somente quando a mesma SE~ 
encontrar seca e o tempo não se apresentar chuvoso ou com neblina. 
A compactação da massa asfáltica deverá ser constituída de duas etapas: él 
rolagem inicial e a rolagem final. 
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A rolagem inicial será executada com rolo de pneus tão logo seja distribuída ú 
massa asfáltica com vibro acabadora. A rolagem final será executada com rolo 
tandem ou rolo autopropelido liso, com a finalidade de dar acabamento e corrigi 
irregularidades. Após o término da operação, pode-se liberar para o trânsito, desde 
que a massa asfáltica já tenha resfriado. 

a) Medição: (O Concreto Betuminoso Usinado a Quente (C.B.U.Q.) para capa 
será medido através da quantidade de mistura, em toneladas aplicadas no 
local da obra, através do ticket de balança). 

Fornecimento do ITEM 07 - Descrição do Produto 
Concreto Betuminoso Usinado a Quente acima de 1500 graus, preparado 
com agregados pétreos CAP 50/70 modificado e processos de mistura não 
emulsionados com 20% de aditivo retardador de cura para aplicação a frio, 
que pode ser estocável por 24 meses, capaz de ser aplicado mesmo em 
buracos com água, em períodos de chuva sem perda de sua coesão H 
aderência ao pavimento antigo, dispensando pintura de ligação, 
embalados em sacos de rafia de 25kg. 

18 - DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) 
dias. contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, 
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", 
combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal 
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade 
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e 
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da prestadora. 
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização 
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente 
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 
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19 - DAS PENALIDADES 
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a 
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções 
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, as seguintes sanções: 

a) Advertência escrita; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o 
Município de Mandaguaçu-PR; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento 

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal. 
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de 
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações 
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada multa nas 
seguintes condições: 
19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada 
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes 
proporções: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso; 
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, até c 

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada 
inexecução parcial ou total do objeto. 

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) 
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total 
do objeto. 
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega 
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a 
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem 
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 1 0.520/2002. 
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de 
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato; 
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento 
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que 
comprometam diretamente o objeto principal; 
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19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também 
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida. 
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato. 
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não 
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, 
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato. 
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não 
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios 
e condições nele explicitamente previstos. 
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato. 
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3, 
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando 
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior 
ao percentual referido. 
19.3.10. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar 
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou 
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens 
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser 
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 
10.520/2002. 
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado 
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o 
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de 
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da 
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação 
e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as demais. 
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos 
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no 
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura 
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada 
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a 
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para 
cobrança judicial. 
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19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo 
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando: 

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das 
obrigações assumidas no contrato. 

19.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação; 
b) Apresentar documento falso; 
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o procedimento; 
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou 
g) Cometer fraude fiscal, 

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, 
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer 
das proponentes. 

20 - DISPOSiÇÕES GERAIS 
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática 
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se 
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste 
instrumento. 
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem 
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos, 
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a 
ressarcimento. 
20.2 - O(a) Pregoeiro(a), em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não 
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros 
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observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue 
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar 
a instrução do processo. 
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter 
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a 
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido. 
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já 
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso 
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada 
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de 
seus anexos, se for o caso. 
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida 
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos 
licitantes interessados em participar da licitação; 
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir 
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente. 
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90- 
Código de Defesa do Consumidor. 
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca 
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema 
eletrônico: www.bll.org.br. até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o 
julgamento das propostas. 
20.10 - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores 
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente 
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de 
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006. 
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da 
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nO 10.024/2019, na Lei Complementar nO 
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações. 
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade 
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitado r, em especial com 
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços 
e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERENCIA 

OBJETO: 

o presente Pregão tem por objeto: Fornecimento e aplicação de 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), e Massa 
asfáltica C.B.U.Q em saco de 25 kg, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que 
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes 
deste Termo, prevalecerão as últimas. 

PREGÃO ELETRONICO N° 12/2021 

DA DESCRiÇÃO DETALHADA DO OBJETO A SER ADQUIRIDO 

Item Descrição/ Especificação Quant. Unidade de Marca Valor 
Medida Unitário 

ITEM PARA ME/EPP: 
Concreto Betuminoso 

01 Usinado a Quente na 375 Tonelada 500,00 1 Usina Faixa "F", entrega e 
aplicação do produto no 
Município de Mandaguaçu. 

02 ITEM PARA AMPLA 
CONCORRÊNCIA: 
Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente na 1125 Tonelada 500,00 c: •.. 
Usina Faixa "F", entrega e 
aplicação do produto no 
Município de Mandaguaçu. 
ITEM PARA ME/EPP: 

03 Concreto Betuminoso 125 Tonelada 450,00 Usinado a Quente Faixa 
"F", retirada na Usina 

04 ITEM PARA AMPLA 
CONCORRÊNCIA: 
Concreto Betuminoso 375 Tonelada 450,00 1 
Usinado a Quente Faixa 
"F", retirada na Usina 

Valor 
Total 

87.500,00 

62.500,00 

56.250,00 

68.750,00 
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ITEM PARA 
05 ME/EPP:Concreto 

Betuminoso Usinado a 100 Tonelada 430,00 43.ClOO,OO 
Quente Faixa "D", retirada 
na Usina 

06 ITEM PARA AMPLA 
CONCORRÊNCIA: 
Concreto Betuminoso 300 Tonelada 430,00 129.000,00 
Usinado a Quente Faixa 
"D", retirada na Usina 
Massa asfáltica usinada a 
quente (CBUQ), preparada 
com pedrisco, pó de pedra, 
areia e asfalto modificado, 

07 não emulsionado. Material Saco a ser usado para aplicação 1.000 de rafia 45,00 ,~5.000,00 
a frio, em manutenção de 
pavimentos embalados em 
sacos de rafia de 25 kg.; 
Descrição Técnica em 
anexo 

I 
Total 1.192.000,00 

a) O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contrafações 
nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fatc, 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de 
preços, sendo-Ihes assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de 
condições. 
b) O contrato poderá ser renovado por mais 01 (um) ano a critério da 
administração pública. 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE 

A presente contratação será destinada a atender as necessidades do 
Departamento Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, Administrativo, Dep. Meio 
Ambiente, Dep. Agricultura e Dep. Administrativo. 

DA METODOLOGIA 

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame 
será o menor preço (X) por item; ( ) por lote; ( ) global. 
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JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação se torna necessária em virtude da inexistência 
de estoques e da necessidade de reparos e manutenção na malha viária do 
município. 

Os objetos deverão atender a todas as especificações contidas neste 
termo para garantir a qualidade e durabilidade nos reparos a serem executados, 
seja pelo serviço de recapeamento ou pelo fornecimento do material para retirada 
na usina da empresa vencedora. Ressaltando a importância das concordánclas 
com as normas do DER/PR 

CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

A entrega e/ou execução do objeto deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) 
dias uteis, após recebimento da Nota de Empenho. 

Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

O objeto será entregue e/ou executado nos locais e horários determinados 
pelo departamento requisitante. 

Para os ITENS 01 a 06 para os materiais C.B.U.Q - faixa "O" e Faixa "F": 
Para o perfeito cumprimento do contrato ao que se refere o Concreto 

Betuminoso Usinado a Quente que será retirado na usina e também o que serei 
utilizado no serviço de perfilhamento da malha asfáltica, deve-se atentar para O!) 
parâmetros e diretrizes especificados nas normas do DER/PR dentro de seus 
manuais e Especificações de Serviços Rodoviários. Em caso de desconformidade 
o objeto será rejeitado pelo fiscal de contrato ou servidor designado pelo mesmo. 

As normas a serem seguidas encontram-se todas na pagina do DER/PR: 
http://www.der.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=65. 

Normas para ITEM 01 a 04 aplicação massa C.B.U.a 
Reperfilagem, Correção de Deformações: 
b) Inicialmente deverão ser corrigidas todas as deformações sobre o 

pavimento existente. Nos locais onde forem constatadas trincas, panelas, 
afundamentos em trilha de roda, buracos e outras imperfeições, deverão 
ser regularizados com material agregado. 

Limpeza: 
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b) Deverão ser removidos os materiais argilosos e vegetais em toda a 
superfície a serem revestidas com capa asfáltica. A superfície deverá se 
varrida de forma que todos os detritos sejam retirados, possibilitando qUH 
a superfície fique limpa e isenta de pó. A varredura deverá ser procedida 
através de vassoura mecânica ou equipamento similar. 

Pintura de ligação sobre o pavimento existente 
d) A pintura de ligação consistirá na distribuição de uma película, de material 

betuminoso diretamente sobre a superfície do pavimento existente, 
previamente limpo. 

e) Para a execução da pintura da ligação, será empregada emulsão asfáltica 
catiônica do tipo RR-1 C. A taxa de aplicação, para a emulsão asfáltica, 
será de 1,00 11m2. A distribuição do ligante deverá ser feita por veículo 
apropriado ao tipo caminhão espargidor, equipado com bomba reguladom 
da pressão e sistema completo de aquecimento; as barras de distribuição 
devem permitir ajustes verticais e larguras variáveis de espalhamento 
devendo também estar aferido este equipamento. A mistura não deve ser 
distribuída quando a temperatura ambiente for inferior a 10° C ou em dias 
de chuva. 

f) O controle da quantidade de emulsão espargida na pista será feito através 
da colocação de uma bandeja na pista, com peso e área conhecidos da 
mesma, sendo que após a passagem do carro distribuidor, através de uma 
simples pesagem obtém-se a quantidade de ligante usado. O serviço serei 
aceito, uma vez que seja atendida a taxa de aplicação mínima de 1,0 
litro/m2 de ligante. 

Camada de Rolamento em CBUQ: 
c) O Concreto Betuminoso Usinado à Quente (C.B.U.Q.) será produzido na 

usina de asfalto à quente, atendendo aos requisitos especificados. Ao sair 
do misturador, a massa deve ser descarregada diretamente nOB 
caminhões basculantes e transportada para o local de aplicação. OB 
caminhões utilizados no transporte deverão possuir lona para proteger H 
manter a temperatura da mistura asfáltica a ser aplicada na obra. A 
descarga da mistura será efetuada na caçamba de uma vibro-acabadora 
de asfalto, a qual irá proceder ao espalhamento na pista que deverá ter 
como objetivo a pré-conformação da seção de projeto e deverá permitir 
que a espessura mínima seja de 3 (três) centímetros (compactado). 

d) A camada de rolamento consiste na aplicação de Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente (CBUQ), com uma espessura constante mínima 
compactada de 3,0 (tres) em, por meio de vibro-acabadora, sobre o 
pavimento existente regular em toda a pista de rolamento dos veículos. 

Para este serviço são previstos os seguintes equipamentos: rolo compactador 
liso autopropelido, rolo de pneus e vibro acabadora. 
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A massa asfáltica deverá ser aplicada na pista somente quando a mesma SB 
encontrar seca e o tempo não se apresentar chuvoso ou com neblina. 

A compactação da massa asfáltica deverá ser constituída de duas etapas: a 
rolagem inicial e a rolagem final. 

A rolagem inicial será executada com rolo de pneus tão logo seja distribuída 
à massa asfáltica com vibro acabadora. A rolagem final será executada com rolo 
tandem ou rolo autopropelido liso, com a finalidade de dar acabamento e corrigir 
irregularidades. Após o término da operação, pode-se liberar para o trânsito, desde 
que a massa asfáltica já tenha resfriado. 

b) Medição: (O Concreto Betuminoso Usinado a Quente (C.B.U.Q.) para capa 
será medido através da quantidade de mistura, em toneladas aplicadas no 
local da obra, através do ticket de balança). 

Fornecimento do ITEM 07 - Descrição do Produto 
Concreto Betuminoso Usinado a Quente acima de 1500 graus, preparado 
com agregados pétreos CAP 50/70 modificado e processos de mistura não 
emulsionados com 20% de aditivo retardador de cura para aplicação a fric, 
que pode ser estocável por 24 meses, capaz de ser aplicado mesmo em 
buracos com água, em períodos de chuva sem perda de sua coesão e 
aderência ao pavimento antigo, dispensando pintura de ligaçãc, 
embalados em sacos de rafia de 25kg. 

CONDiÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO 

Certidão de Registro da Empresa e de seu (s) Responsável (s) Técnico (s), 
expedida pelo CREAlCAU. 

Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnico-operaciona., 
expedido por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente 
registrado(s) no CREAlCAU, acompanhados das devidas Certidões de Acervl) 
Técnico - CAT, comprovando a execução, pela empresa licitante, de atividades 
pertinentes e ao objeto solicitado; 

Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de prova di) 
licitante de possuir, detentor de atestado de responsabilidade técnica fornecido pc r 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado CREAlCAL, 
acompanhados das devidas Certidões de Acervo Técnico - CAT, comprovando ::1 
execução de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação; 

Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico elencad::> 
e a proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da 
empresa e/ou contrato de prestação de serviços. Para dirigente ou sócio d 3 
empresa, tal comprovação poderá ser feita através de cópia da ata da assembléia 
de sua investidura no cargo ou contrato social. 

•• j O O f; n'~ F 
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DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação da presente solicitação. 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar I) 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 (~ 
73 da Lei nO 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nO 2.271, de 1997. 

A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do 
artigo 65 da Lei nO 8.666, de 1993. 

A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente 
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, 
de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais come: 
marca, qualidade e forma de uso. 

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nO 8.66E, 
de 1993. 

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações (~ 
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratua, 
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nO 8.666, de 1993. 

Fica designado o servidor Jaime Alves de Oliveira, portador do CI/RO 
nO.6.061.732-5 e inscrito no CPF/MF n", 899.025.059-53 para exercer a fiscalização 
e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos 
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 

Fica d designado o servidor Elton Aparecido Mendes da Silva, portador do 
CI/RG nO.9.903.893-4 e inscrito no CPF/MF n", 066.673.549-27 para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos 
termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 
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A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz :I 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualque r 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, o J 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes I~ 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nO 8.666, de 1993. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 
OS valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços 

praticados no mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr.: Elton AI=. 
Mendes da Silva. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias.1 
contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após 
a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo 
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado cor, 
o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIJ, 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no 
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária 
a responsabilidade. 

Elaborado, em __ / __ /2021. Aprovo, em __ / __ /2021. 

Elton Ap. Mendes da Silva 
Dir. Dep. Meio Ambiente 

Elton Ap. Mendes da Silva 
Dir. Dep. Meio Ambiente 
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ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 12/2021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Pregão Eletrônico n. 
12/2021 
Razão Social da 
proponente: 
CNPJ da proponente: 
Endereço da proponente: 

OBJETO: Fornecimento e aplicação de CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE (CBUQ), e Massa asfáltica C.B.U.Q em saco de 25 kg, nas 
quantidades, forma e condições estabelecidas no presente Edital e seus 
Anexos. 

Item Descrição/ Especificação Quant. Unidade de Marca Valor 
Medida Unitário 

ITEM PARA ME/EPP: 
Concreto Betuminoso 

01 Usinado a Quente na 375 Tonelada 500,00 , 
Usina Faixa "F", entrega e 
aplicação do produto no 
Município de Mandaguaçu. 

02 ITEM PARA AMPLA 
CONCORRÊNCIA: 
Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente na 1125 Tonelada 500,00 & 

'" 
Usina Faixa "F", entrega e 
aplicação do produto no 
Município de Mandaguaçu. 
ITEM PARA ME/EPP: 

03 Concreto Betuminoso 125 Tonelada 450,00 Usinado a Quente Faixa 
"F", retirada na Usina 

04 ITEM PARA AMPLA 
CONCORRÊNCIA: 
Concreto Betuminoso 375 Tonelada 450,00 , 

Usinado a Quente Faixa 
"F", retirada na Usina 

Valor 
Total 

87.500,00 

;62.500,00 

56.250,00 

68.750,00 
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ITEM PARA 
05 ME/EPP:Concreto 

Betuminoso Usinado a 100 Tonelada 430,00 
Quente Faixa "D", retirada 
na Usina 

06 ITEM PARA AMPLA 
CONCORRÊNCIA: 
Concreto Betuminoso 300 Tonelada 430,00 
Usinado a Quente Faixa 
"D", retirada na Usina 
Massa asfáltica usinada a 
quente (CBUQ), preparada 
com pedrisco, pó de pedra, 
areia e asfalto modificado, 

07 não emulsionado. Material Saco a ser usado para aplicação 1.000 de rafia 45,00 
a frio, em manutenção de 
pavimentos embalados em 
sacos de rafia de 25 kg.; 
Descrição Técnica em 
anexo 

I Total 1 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: conforme edital. 
Local de entrega: conforme edital. 
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as 
especificações exigidas no Edital e seus anexos. 
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e 
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta 
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas, 
seguro, frete, descarga e lucro. 
Local, data. 

NOME 
Cargo 

PREFERENCIALMETE BANCO 
OFICIAL CONTA CORRENTE: 
AGÊNCIA: 

43.000,00 

129.000,00 

45.000,00 

192.000,00 

I· Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante ~ 
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ANEXO 03 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os 
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 12/2021, 
que a proponente , com sede 
__________ , inscrita no CNPJ/MF sob n. e 
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seuts) 
(qualificação(ões) do(s) outorqanteisj), Srs(as). , 
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s) 
no CPF sob n. , é [microempreendedor 
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.° 
do artigo 3.° da Lei Complementar n. 123/2006. 

LOCAL, data. 

NOME 

Cargo 

I· Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante; ] 
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ANEXO 04 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE L1CIT AÇOES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 
Razão Social: 
Ramo de Atividade: 
Endereço: 
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF: 
CEP: CNPJ: 
Telefone Inscrição 
Comercial: Estadual: 
Representante RG: Legal: 
E-mail: CPF: 
Telefone 
Celular: 
Whatsapp: 
Resp. 
Financeiro: 
E-mail Telefone: Financeiro: 
E-mail para informativo de edital 
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão 
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as 
disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais 
de negócios dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida 
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 
conforme Anexo 111.1 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de neqoclação 
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo 1'1 
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto 
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos 
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistem a 
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer 
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de 
negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a 
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios ern 
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, 
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários 
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Bras iI 
qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 

,.. 0(1' ('\ • q . .. ~; _,~11:<,.j 
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ANEXO 4.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
LICITAÇÕES DA 

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 

Operadores 
1 Nome: 

CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

2 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

3 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

o Licitante reconhece que: 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao 

sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos o j 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do 
Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá 
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o 
necessário bloqueio de acesso; 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços ~ 
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, 
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas 
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de 

.: F_ ; O l'} Z n' () .: .; .r : I, ~J ~, 
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 05 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, corn 
vencimento em 45 dias após a adjudicação -limitado ao teto máximo de R$ 
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto 
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, corn 
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de 
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessentcl) 
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao 
pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1 % ao mês, assim como inscrição 
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos 
inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento 
de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado 
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores 
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote 
cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a 
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamen10 
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem 
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais di) 
mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LlCITANTEIFORNECEDOR 

Como LicitantelFornecedor, concordamos e anuímos com todos termos 
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-Io lnteqralmente 
em seus expressos termos. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 
AL TERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 

.., Qr·n"') 
J I) l. '_J 
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ANEXO 06 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2021 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente di) 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nO 12/2021, 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, eri 
qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2021 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2021 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso o j 
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à l.ei 
Federal nO 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 
Federal n? 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empres a 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá 
declarar essa condição. 
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ANEXO 09 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2021 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão 12/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a 
empresa tomou conhecimento do 
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de 
qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 10 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2021 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social) _ 

CNPJ/MF N° _ 

Sediada ------------------ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nO 12/2021, 

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, 

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado 

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data --- 

Local ------- 

Nome do declarante _ 

RG _ 

CPF _ 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 11 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N. __ ' __ PREGÃO ELETRÔNICO N. _----,, __ PROCESSe 
N. , __ 

Aos dias do mês de de xxxx, na sede do Município de _ 
situada a , o MUNiCíPIO DE , inscrita no CNPJ nO , 
situada na nO __ , CEP: , na cidade de , Estado do Paraná, 
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _ 
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e 
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente H 
domiciliado na cidade de __ - _ e do outro lado a proponente 

inscrita no CNPJ sob n. com sede na ---------- Rua , n. __ , Bairro , na cidade de , 
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil, 
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço 
___ , na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei 
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nO 8.666/93 e alterações 
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme 
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente 
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Fornecimento e aplicação de CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), e Massa asfáltica C.B.U.Q em 
saco de 25 kg, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital em 
epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da aquisição dos produtos adiante 
arrolados no presente termo contratual. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração 
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento 
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para 
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será 
descartado. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO 
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais. 
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após 3 

assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao 
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
A entrega e/ou execução do objeto deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias 
uteis, após recebimento da Nota de Empenho. 
Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo cor-i 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas 
da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
O objeto será entregue e/ou executado nos locais e horários determinados pelo 
departamento requisitante. 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação 
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração 
nas referidas condições; 
6.2 - Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo de Referência e contrato. 
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o 
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços; 
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto 
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, 
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, 
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado; 
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofre' 
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, 
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu 
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, a~; 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado 
através de servidores especialmente designados; 
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da Contratada; 
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, 
objeto deste contrato; 
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste 
contrato; 
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares H 
contratuais, quando necessário; 
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO 
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
contratual. 
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8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e él 

remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de 
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada 
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado pela 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor. 
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e devera 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 
proposta e o preço de mercado vigente à época. 
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante 
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional 
e/ou internacional. 
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor 
preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações. 
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de 
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará a 
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou ma s 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 
73 da Lei nO 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nO 2.271, de 1997. 

A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento c a 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esa 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° elo 
artigo 65 da Lei nO 8.666, de 1993. 

A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, ele 
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acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando 
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade 
e forma de uso. 

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nO 8.66Ei, 
de 1993. 

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 
nos artigos 77 e 80 da Lei nO 8.666, de 1993. 

Fica designado o servidor Jaime Alves de Oliveira, portador do CI/RG 
nO.6.061.732-5 e inscrito no CPF/MF n", 899.025.059-53 para exercer a fiscalização 
e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos 
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 

Fica d designado o servidor Elton Aparecido Mendes da Silva, portador do CIIRG 
nO.9.903.893-4 e inscrito no CPF/MF n°. 066.673.549-27 para exercer a fiscallzação 
e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos 
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica ern 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nO 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, sera 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) diasL 

contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com () 
art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal 
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidadn 
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em 
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida H 
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
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10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura Oll 
créditos existentes em favor da prestadora. 
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização 
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente 
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a 
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções 
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 1 0.520/200:~ 
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, as se uintes san ões: 

a) Advertência escrita; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamenl0 

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal. 
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de 
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obriqações 
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas sequintes 
condições: 
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada 
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas sequintes 
proporções: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até 010° (décimo) dia de atraso; 
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, 

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada 
inexecução parcial ou total do objeto. 

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) 
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do 
objeto. 
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega 
does) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a 
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 
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20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo 
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. 
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de 
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas. 
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato; 
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprirnento 
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente qUE! 
comprometam diretamente o objeto principal; 
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também 
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10°1., 
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida. 
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte po ' 
cento) sobre o valor total do contrato. 
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não 
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será 
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato. 
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não 
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem crltérios 
e condições nele explicitamente previstos. 
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato. 
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.B 
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização 
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual 
referido. 
11.3.10 - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar 
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por 
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, 
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com 8:; 
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. 
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor to te I 
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado 
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o 
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de 
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da 
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valer 
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação 
e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada O~J 
cumulativamente com as demais. 
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos 
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no 
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Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fature. 
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada 
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante cl 
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", parei 
cobrança judicial. 
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação E~ 
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não 
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando: 

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrlqações 
assumidas no contrato. 
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação; 
b) Apresentar documento falso; 
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o 
procedimento; 

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou 

oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal. 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar () 
contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para () 
certame, 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou 
g) Cometer fraude fiscal, 

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos ltcitantes 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, 
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer 
das proponentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
CONTRATADO 
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos 
Usuários do contrato deste Município quando: 

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 
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b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e nãc 
houver êxito na 

negociação; 
c) Por razão de interesse público, devidamente motivado. 
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor corr 
classificação imediatamente subsequente. 
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados dê. 
notificação ou publicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão :I 
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos d ~ 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe J 
artiQo 62, da L~i n. 8.666/93 e alterações. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO 
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da 
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de 
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados: 
ITEMIQTDEI UNID.lDESCRIÇÃO DO OBJETOI VALOR UNIT.I VALOR 
GLOBAL 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO. 
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 
Federal 10.520/2002, do Decreto nO 10.024/2019, na Lei Complementar nO 123, de 
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, 
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar ali 
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida 
ad m in istrativamente. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CLÁUSULAS ANTIFRAUDE E 
ANTICORRUPÇÃO 
Adotar práticas de anticorrupção, devendo: 
O município adota as práticas de anticorrupção, devendo: 
Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o ma s 
alto 
padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo 
evitando 
práticas corruptas e fraudulentas: 
Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidace 
na forma da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga c e 
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contratos financiados pela gestão municipal se. Em qualquer momento, constatar J 
envolvimento da empresa ou pessoa 
física. Diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
oclusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de 
contratos financiados com recursos repassados pela SESA. Para os propósitos 
deste inciso, definem se as seguintes práticas: 
a) Práticas Corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público n J 
desempenho de suas atividades; 
b) Prática Fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo d 3 
influenciar a execução dos recursos; 
c) Prática Colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órqão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos 
d) Prática coercitiva: causa dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, 
ás pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em urn 
processo licitatório ou afetar a execução de um contrato; 
e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de imped ir 
materialmente a fiscalização da execução do recurso. Concordar e autorizar a 
avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos de controle 
interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios das 
despesas efetuadas. 

CONTRATANTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADA 
NOME/CARGO 

TESTEMUNHAS: 

Nome: ----------------- RG: ------------------- 
Nome: _ 
RG: ------------------- 

" Ol·n .. ,/!, I l} . , i I J~ ~I 
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ANEXO 12 

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e 
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO), 
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no 
_______ , do CPF no , vem em atenção ao 
edital do Pregão n. _/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que 
tem ciência do seguinte: 
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do 
contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) "prática obstrutiva": 
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção; 
11 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

O 'l~ n : l.t 
I \.1 . 
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111 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

Cidade e Estado: _ 
Data: _ ____!/ _ ____!/ __ 

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF 

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação 
(sob efeito de inabilitação). 

0 '"1" 
• iJ 
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Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO N°. 12/2021- (RP) 
PROCESSO N°. 24/2021 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: Fornecimento e aplicação de CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE (CBUQ), e Massa asfáltica C.B.U.Q em saco de 25 kg, (conforme descrito no 
edital e anexo); 
Valor Máximo: R$ 1.192.000,00 (um milhão cento e noventa e dois mil reais). 
Data e Horário do fim do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do 
dia 23/02/2021; 
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09: 15 horas do dia 23/02/2021 ; 
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do 
Paraná; 
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, l7S, 
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná site 

www.mandagUacu.pr.go~==:::..:_..:;:. •..•.... _~ 
Mandaguaçu, 2 de ~re o de 20 1 

/' 
/'? 

~. 
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PORTARIA N" GIi/2021 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO 

Luit Carlos de SOUZiI, Presidente da Câmara MuniCipal, 
110 uso desuM atribuil;:óes legaill, 

Arl. 1," • Nomear a Sra. uceoe Gonçalves de Morais. 
portadora do RG 13,065.325-1 SSP PR e inscrita noCPF sob o fI.o 096.358.41g.73, 
para OCl.Iper o cargo de Assessor da Presidência, 51mbolo CC·2. 

Art. 2,"· E~1a Portaria entra em vigor na dll!a da sua 
publicação, com efeitos retroativos I partir de 01/0212021, rsvogando-.se as 
di~IÇOesemcoot{{lrio. 

Edificio da CAmara Municipal de InajA. Estado do Paraná. 
em oz ee fevereiro de 2021 

LuitCarlosdI! SOtlza 
Pr •• idenle 

Prefeitura Municipal de Itaguaj~ 

o Prt1~,!o MUnicipal d. Ilagu,,*. E$u>do ,lu Paraná. no "$O Ilas 
$lftbUlÇO<S l.gai~" ~. Que 11> •• ,lia <'<lnferidu 1><10. ",,"'i.(,. \'XIII" 
XXVl!Idoarl, 5Qt!su",OrtllnÍ<"a Ml.IIllc'pal: 

TENDO EM ViSTA" qUE foi ,equendo ,,""I\'es dI' ;>'DI"""!" n' 0018/2020 
!'l() dia Do;! de fe~'ereiro de 2020; 

ESTANtlO (jE ACORDO emn o "slab<!leddo 1' •. 10 "n. 99 § I' e ~' da u,i 
MuniClpaln."386de25/0l/1<J93 

Sob ob~"'Ancia do di~po~to na § I" do 1'.1'1.99 da Lei MuniciplOl ~.' 386 de 
25/01/93, descrnc tambfm de forma clara no Paucer JurídICO emmflo pela 
P,,,,,uradoria<k.teórgÕUJp\ibhM. 

CONCEDER a servidura municipal. eenncre Tamirel l1el1elro& de 
Llm •• pNI~d"ra d" RG n." '.9tl.632-3/PR e <l" ePF n.· 
066.18:1.S69_84. lIC":SÇA SF:M VEN'CIMENTOS pelo pr..ro de dois 
ImO~ para tratar de as~untos plIl'ti"u\flres ft pilrtir de 02/03/2020 11 
02/03/2022. 

11 -EstaPortariaentraemviso,nadlil"desulilissinat<lrIi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
~~~:='~~f·r:!~;1"~~~~:~:":·~7(;~~{.;t~~~;,~,~~ 

OU"<>f''' _ I~">I" 

Portaria nO. 025/2021 

O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal da 
OIJnzona, eueeooe Perene, no uso das alnbUlçOes que me sac ccorenoes por Lei. 

RESOLVE 

De&ignar o funcionário LUCAS HULALA NASCIMENTO, 
RG. nG 1S_619.292-9-PR, Assistente Administrativo. totaõc na Secretaria de 
Administração. para exercer suas funções na Unidade saeca de Saúde nr. Keiji 
Nakano temporariamente a partir do dia 04 de fevereiro de 2021, em reaae cc 
afaslamenlo da servocre Jacuesne Marchi volpeto. 
REGISTRE-5E 

TERMO ...umvo "" 001Q02(l _ ADrTA o PRAZO AO 
CONTAATO DE PRESTAC1.o OE SERViçoS lIeFERENTE 
AO PRea.J.o 00112017 CEl.EBRADO ENTRE A CAUARA 
MUNICIPAl- PIO IJoIAJÁ E •• lU ••••• eY'TEM - ItiF, li COH'. 
LTDAl! •••• _CN •• JN.·0I.O ••• Tt7/0001 ..• 1. 

PIJIo pr..nte Inttn.lmenlo â tel'r/10 adltivO de contraio, o. lJlT\ l6do, a ~ 
MUNICIPAL DE IHAJA. peno. jurldicoa o. dirllho público Intomo. 1* qualiflcad. no 
CClntralO 1WP,.cttado, pot •• u •.• p ••••• nuon •• Leg.I, tambén i' qUII~lio:.da, r;i., outro 
ledo PRISMA SV.TE. _ INP', E CONa. LTDA EPP, pa •• oa jurldica cSIII cIIr.1Io 
privado, dIIIvid.m.nte qUõllificliIda no contralll ac:Im. manclanado n •• _.w, .justam 
li! ~,.." " pr'Mllnte TERMO ADfTIVO, •••.• con.an."c;. Lei n· 8.88&1t3 •• u •• 
1l1tel1iç6e. (Lei á LiciaçOM e Contmo. Admin~OI •• m 1I.P*1iel ao M. 57, U!, • "-n,iI ~llIUliI •• cont!içCn. ~ulr "t!pulada!) 
cLAUSULA PRIMEIRA - PRAZO 

FÔClOçontr.toprolTOg4dopor12(doZe)rrIfIG<I.,p.!aendoilvigonlr~IoP«lodo 
OOfIlD(HndidOentrtl24/10iZOlOa23J1Of.1021. 

cLÁUSULA SEGUNDA _ DA ATUAUZAÇ.iO MONETÁRIA 00 PRESENTE 
COHTRATO 

FiCIIoV8klrdllpr •• ~me" •• ldocorotrato."bnliltidotla{UilUuçlopelorndice 
IGPM, 1cQIiqtldo o vlllor ó. R$ 3 435,049 (Irft m~ Qutllrocento. e Irin", iI clnco rui' 
e quarenta e nove c.ntavOl) fIMIntail ••...• ~ eate que devw4t vlgctar du •.• "t. o 
perfodode ~eçl", comp,"ndiclo entre 24/101202D. 2311012021, 

\ 
CL.ÀuaULA TeRCEIRA- DAS INALTERAÇOeS DAS OEMAI!i Cl-AÚIilULAIl fJP 
M dem:lÍlo cl4tu.ulQ do COI'Itralll ficam in •• tt.r.d... JO' 
' .••••. 57.Io '"'IIi'JOO""'_ItI~ •••••• -.~-~...- •• 

f:!~~~1~;mF,==:'=~:.:i.·='~ 
Asaim, elltllnCSo julltM e 1iCOI'd.a.,linnam" ~nte Termo 111m 02 (du •• ) vi •• de 
igu.lwar.Nlp ••••••••• d.D2(d\.I •• ) •••• munh •••. 

EDIFlclO DA cAMARA MUN!CIPAl.. O~ lNAJÁ 23 DE S 

T ••••• ~ 

1. .SH~LIm. 
C :OQ5.034.liNZ 

~ 2. Júlio CHilr5llceblrVleira 
CPF:827.706.81i-!!i3 

(ka 

PREFelTUAA MUNICIPAL De COlORAOO 
ESTACO DO PARANÁ 

Av.nid'B/'iI~,1260,C.nIl'0_I4IJ3J21·U040u332t.t227 
k<~ •••• ", •••••• rp.I<l.fo •• "<I. 
o·P·r! ••• ·n1Od.r ••••.• I.C60 

~ ... .. ",~"' ... ~"'" ....•• 
::"'...:.'::~ •• ""Cv<tlr1b"l"to 

Ul' ••••••• O~ •• _ ••• ". 
._ •••• ~"'><$I>$'""" ••• ~~I_CE .........•• ~. """ •••.••• "" ••• 'O •• Cl.M.I,'''~ ••••• f'tW:I''eolf" •• ' 

e!~ ••• ' •..••• 
Inlo, •• oç»>'do_ •• 1 

••••.••• "u ••••• "",._Ol\jU' •• " •.•. 
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. PICO "u"l~lp.1 ~Hlro Vlel •• ~ 

R~~ B8(n~'CIIoOBogQ, 175_Ttl.IQII,II''''1<l4) a2"S,! 400 ______ -"""'''''''OO'''.,''''K'''U~_ 
AVISO DF. PREGAo Ef.El'RONICO N·. lt/2011-(ltP} 

l'IUlCESSON".lSllOll 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
Objelo: Pomectmcmo de M~lerilll Brita graduada, Correia de bica 4A (ped'G b! tll<lll, 
~riS<,:oep6-de-pedra),(conformedcscril"llOcditllle&ncll'o); 
VIl!or Máximo: RS 247.500,00 (duunlos 11 quaref\1li \I sete mil c qUlnRentQ5 reai~). 
Dat~ 11 Honlrin do fim do recebimento das rropo~lu dali ClTlprullli, ptt ás 09:00 ho iR do 
dI1l22/02r.'!021; 
DIII;l.eHorárilldD,St'!IsãodedilipuladepreçOll..:U09:15hDludodia2li02I2021; 
Local, RUII Ikrnilldino UOilo, t75 centro, no MLlIUdpio de ManditiUllÇu, Esta. o do 
Pamnâ; 
Inlinma",1II:s: O cditill c seus ~neX05 "xlà<.> .l dispos;çikt na Rua AW'lllU'dino ""li'. 175, 
Centro Fone (44) 3245·8400, ~tandalluaçu, Estttdu do 1'11"'''' - sile 
.\U\.W.Jllll.mrn~~-=::::::_-- _ 

Mlm"NlluaçLl,2~':;;'~~~ 

~~~~ - ~o.il"f1-- 

Tipo: MENORl'ltl'ÇO POR ITEM 
Objdo: fornecimento e apliCQç40 de eONCRETO UBTVMINOSO USINAI O A 
QUnNTE (CRVQ). e M""H astalticll C.ll.U.Q em saco de:25 kg, (conforme dcLIC' t<> no 
edital e "nexo); 
Vlil •• r Máximo' R$ t.192.000.00 (um miUliln ""Iltu" IIPvent. e dois mil resis) 
Oalll e norário do 11m do reccbtmenrc dm. propostas ões emprnll5, au) es 09,00 ho as do 
di>123/1)2I2021; 
Oa.tacl1,,,ilrioda .•• !oSãodedi"putadepn! •• os,u0'1:1~hora,,dodi1>23/11'2I2U21; 
I_,,~al, RIJa Bemardino BOiO, 175 Centro, no Munielpi" de MIlndBsuaço, Esta o de 
PllfUJtá; 
Informações: O ~-di ••• 1 ~ '~WI anexai e.~o ,\ yispuaiçio na Rua Bernardillo aoS'. In. ~~) ';;'."00, ~~ •• guaçu, "",",. do p~ •••• "" 

Ma'ldLliuaçu,:!deli: .. ~201 . 
/ <, 

~ ··l,IriroA .j(\oda~ ') 
• .l'~~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZ( lNA 
R..m!l<lol<oWIII~ .. ".tIIU.W,.h., ••• _h.t··;.;I'I:·~~ UJ-M 
lt •••. lrJot~ ••••• I.illl-'f_{n):lJl •.. Utl.ra'(ttlU1l-I.IHr:~~U'G_ 

Ullril_ -1'"",,''' 

DECRETO N' 18/2021 

sllMULA _ Nomeia " ••• nhor Sidn"; Antonio "",din 
para O ~~rcicío do cargo de Ch~re da (.eçAo 
de Limpem PUblica e dá c ltrlll! 
pl'll";dtndu. 

O Senhor MAMOZJ., R.ODRIGO AMADO Prere;" do 
Município de Oun:rona, Estado do Parané, no ULiO de SUila atril>uiçóc$ lell'~ e. 
de ~onformidade com ••• dispoaiçOes eontídaa nll Lei n6 711}2011, de 5 de 
rcuw ce aon 

Art. I". Fica 1'l0lllUdo o senhor 61DMEI ANTONIO FAROllf· R.G 
n' 5.439.85l1.1·PR .• para" t'x •• rdcio do cargo de p",vimento em comi".o de 
Chde 411 8eçl" de LUnpe". Pültllo. almbolo CC-3. a partir de 02 de (ev reiro 
de 2021. peuebendo 08 vencimenlOlL de conformidade cOm Q.!I V$lor". fi: .••. dna 
no an"xo VI. da Lei Municip<ll n' 711/2011. 

Art. 2~. Este Decr<!lO entra em viflOr li partir desta ::111111.. 

'~O"'d" •• "'po."".'m'O~''''riO' 
F.,.dif'icio da Prefe' ur" d Mu . pio dI! Ouríznnll. "0' 02 di ,B do 

mf'sde fcvel'<'i.o de 2021, '.Iv,; J_ 
MAlfO .J., RO Rloa AMII.D() 

PréfeitoMuniclpal 

"'ot, I· fi C.om<~~<) M:'<";;:'f}<ll dt' r,.,t.~IIIt1 ,,~ V~N';U Q<InIr,. Cn,"",," to 
~"~":w. n'''='fIj><nIa<la"''''''~.:!''''''n;t PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZ()NA 

;:.'1.~=''t.'tt'l''',{!~·~~n~·~m.~''h:,..;!:t.!%:i:I;t~t:: :: 
O~I~· rU'4U 

&)vau.wNtlw"',\l ••...•••. "" 
t,.)L~'''Se;~''~:''~l.:t,." 

1) $"" ••• btrlol M,,"1(i1rnf4co &,,~ tN1S a-.1f1~ ÀIlI:c) 
.lI Nd,~ C,~t~l. \:lill'OO 1()1l1.-;a·'j; 
~} Tl'liyl" V,cl'l:t;, R~r~ 

liJC ••••••.• U'OTilI.hll 
a) C.\Iwefl;';,H\p»!'\,"C>\li)! pe(,IW~t' p __ "..,., 
blMoi,oc" do>.Iow ••• S-<l. 

"'I M,vI<o\tIIl: &I!Or<:lG$1 MIm"Co ~OIIM' 

l).'Ou<o::i<'l""T~,*~atflf;. 

"'11-;t' Elj,e tI~,~<tI~ *:1lJlIíA <t'" •.•. ;p, I'la ru.,,, •••• ~-,I>! r.l>t;:lla;I\" ~!f1!'",t", a~ 
I:IlIljloOlPç&l:f>~t1\e.:;,W'·~oo 

MUNIC(PIO DE FLORIDA 
ESTAOO 00 PARANA 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de l'Iônda - PR 
CONTRATADO: AUTO POSTO MERCOl.OMsn EIRELI 
CNPJ:77.<JIU.2ISo0001165 
RESUMO DO OIUETO: Cunlrataçàu de empresa para o fbmecuncnto de 
combustível para velculos da frota municipal. 
v AI'ORi'; TAL: RS 160.410,00 (CCnl"" S~,.,;~nta mil QLlal<ocelltO' e Setenta reai~) 
DATA D EXIGIIlIUDADE: 02102/2021 

, tta. 
~;:I~C~f,,~~~~?ON SETTE 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 00 VALE DO 
PARANAPA,NEMA • CISVAP. Estado do Parana. com sede. ÁV. Ru. Maranhao.- 90. 
inscrito no CNPJIMF n • 86,76382BJOOO1·17, neste ate repre&en'-do paio BRUNO 
V1EIRA LUVISOnO. portador da Ctldula da Identidooe RG 9_262,814-0 SESPlf'R e CPF 

~ 054.482.119·09 residente na Rua Joaquim tampos, 106, Centro. santa lnas, Pal'ilnl'i 

CONTRATADO: DVC CLINICA MEDICA LTDA" Inserita no CNPJ nO, 2&.197.1391000t.06 
com sede Rua Hemacturo Niekawa, 1914. CII$a Sala1, Jardim nesse Senhora de Fatima 
Paranavaí -Paranâ. 

VALOR: RS 55.00 (ClnQuenla e cinco Reais) a CONSULTA: Telo de R$. 121.000.00 
(Cento e vinle eum mil 'eals) 

OBJETO; CONTRATACÃO DE EMPRESA aUE DISPDNIBllIZE MEDICQS. 

VIGtNCIA: 05 de Fe ••.. ereeo 2021 a 28 de Fevereiro da 2022. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33 90 39,50,00 

COIo,IARCA DE COLOAADO. ESTADO 00 PARANÃ 

? /_',. ~ado._wb5deFeVllfeirode2021 . 

.:"t","~~N.r«i!lI1t6Jfó~ 
P,e.ldenle· CISVAP. 

DECRETO N° 19/2021 

SÚMULA - Nomeia o B"nhor Joelson Julio da S,'V ,para 
o exerctcíc da5 funç ••••• s do cargo de cneie 
da Seção de Obras e dá Ulras 
provídencíae. 

O Senhor IlAIfOEJ., RODRlGO AMADO Prefe;o dO 
Municipio de Ounu",a, E"tado do P>l.mntil., no u~o de suas 41rlhuiÇóes le ais e, 
de conformidade com ee di~po~içOc8 conlÍdas na Lei n· 711/2011, de IS de 
julhode201l. 

DZCR&TA 

Art, J~. Fic" nomeado ° ""nhor .JOELSON' JUL10 DA I :r..VA 
R.G. n' 8.966.644-9-PR., para" •• x~rcjcto do cargo de provimento em cOJ tissilo 
d" Chef. da S.9&o d. Obr •• ,.In,bolo CC,3, 4 partir de 04 dI! fêWreiro d", 2021. 
percebendo os v ••• nclmenr08 de conformidade com os valor". itxadoa no anexo 
VI. da LEi Munícipal n' 711/2011. 

Arl. 2". Eat" Decreto enlra "m vigor 11 p .••.•. tir de"t •• dat ••.• 
revogadasasdbposiçõesemcpntrârio. 

EdificiOdap~ef I~ M~.C\.eourbona'1lOlI04':"5dO 
méa de fevereiro de 20211. 'f'P" I 

MAJf J., RODRI' " 
J>ftfeiloMunicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZ)NA 
tr,,..;;,,_~_ ••• i •• "'i1'l.h ••. ~ ••••. h'''·;!.1'j: 1t\J-.:l,_(,IJ,\,)(IJ,m 
1I ••• &.~"""",I,itI'1 l'<' ••• (~~1-i!'i,lm .. h.t,(4~);il,..m~hJ'H n._ 

()"dl~lI. l'U'lOd 

DECRETO N· 20/2021 
IÚIlULA - Nomeia a Sra. Eduarda Leaby Ro6. 'igue& 

Silva para ~xen:iciD das fUIlÇOcLi do ctltgo 
de Chefe da &çâo de Desenl'Olvime to da 
Agricult\lraFamiliar. 

O Senhor MANOBL RODRJOO AlIADO Pref" to do 
Município de O=;""na, Estado do Paran', no UolO de sua •• ato-'buiçli"s I •. :ais ". 
de ccnícrmníaoe com as di$po~içó<:s contidas na Lei ll" 711/2011, de 15 de 
julhode2011. 

DECReTA 

Art. 1". Fica nomeada a eenhcre ~UtJARDA J.,BABY RODR aVES 
SILVA- R.G. n' 14.827 334_0·PR., para o exercrcíc do cargo de pruvimet to em 
ccnneeae de Chefe da Seção De Dllllenvolv:lmentct da Ar;rleultur. V. :alUir 
simbolo eC-3, a partir de 04 dc revereee de 2021, percebendo"" venci, ,cnws 
de ~onformidade C:Ortl os valores fixados no anexo VI, da I""j M!.Inicl);'l1 o' 
711/2011. 

An. 2·. E$le Decreto entre em vigor a partir destQ dara, 
revogadasssdispo~içóea"mcontrâlio. 

Edilkio da 1're;Q:â'" ur d .M'i1kfiO a" .. OUrillOna, ao. 04, ,as do 
m,;s d~ t~"ereiro de 2021:. } r ~ 

MAIf ORl~O 
PitfeiloMunicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURI2 ONA 
lhtll<l~~ •.•• I.~ •••• ~,.#~ •• a.«o •• _' "~NI'J, ''':<''f,l.b12 un·ú1 
Itv>lkt.v_J.~d· f_{ •• ):!..Il't-lm.h."I~.jIS~'H.-lllU~"i tro.1);I(I 

{lIIrMil' hm •• ' 

PortarIa n' 024J2Q21 

O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO. Prereilo Munic:;l8! da 
Ou,;~ona, Estado do Pa'aná. no uSO das alnbu'ç6"'s que lhe eae oonh"ld ,s por 
lei. 

RESOLVE 

ccncecer 60 (sesseme) dias de LICENÇA 'ARA 
TRATAMENTO DE SAUOE li servldOfa VANESSA LUCENA PEREIR", RG. 
N° 9.064.702·41PR, rotaoa como Zeladora reecectece. nesta c dade, 
eomaeos no eetooo de 02f02l2021 a 02lO4f2021, ccnrome atestado r eocc 
do Oro Marcus. Vinicius petrucc- CRMIPR. 15541, da cidade de Maring, -Pr. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

PROPOSTAS DO PROCESSO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2021 
Processo Administrativo N° 24/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 05/02/2021 14:37:01 

LOTE 1 
Item: 1 Quant.: 375 Unidade: TON VaI. Hef.: 500,00 

Descrição: *ITEM PARA ME/EPP: Concreto Betuminoso Usinado a Quente na Usina Faixa "F", entrega e aplicação do 
produto no Município de Mandaguaçu. 

Autor Marca/Modelo Valor 
PARTICIPANTE 068 PRÓPRIA 495,00 

PARTICIPANTE 040 Kingpav I Kingpav 500,00 

LOTE 2 
Item: 2 Quant.: 1.125 Unidade: TON VaI. I~ef.: 500,00 

Descrição: *ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto Betuminoso Usinado a Quente na Usina Faixa "F", 
entrega e aplicação do produto no Município de Mandaguaçu. 

Autor Marca/Modelo Valor 
PARTICIPANTE 041 

PARTICIPANTE 027 

PARTICIPANTE 073 

PED. CATEDRAL I CBUQ "F" APLICADO 

kingpav I Kingpav 

PRÓPRIA 

500,00 

500,00 
.......................................... 

495,00 

LOTE 3 
Item: 3 Quant.: 125 Unidade: TON VaI. ~ef.: 450,00 

Descrição: *ITEM PARA ME/EPP: Concreto Betuminoso Usinado a Quente Faixa "F", retirada na Usina 

Autor 
PARTICIPANTE 092 

Marca/Modelo 
Kingpav I Kingpav 

Valor 
450,00 

LOTE 4 
Item: 4 Quant.: 375 Unidade: TON VaI. ~ef.: 450,00 

Descrição: *ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto Betuminoso Usinado a Quente Faixa "F", retlada na 
Usina 

Autor 
PARTICIPANTE 079 

PARTICIPANTE 023 

Marca/Modelo 
PED. CATEDRAL I CBUQ "F" RETIRA NA USINA 

Kingpav I Kingpav 

Valor 
450,00 

450,00 

LOTE 5 
Item: 5 Quant.: 100 Unidade: TON VaI. Ref.: 430,00 

Descrição: *ITEM PARA ME/EPP:Concreto Betuminoso Usinado a Quente Faixa "D", retirada na Usina 

Autor 
PARTICIPANTE 005 

Marca/Modelo 
Kingpav I Kingpav 

Valor 
430,00 

LOTE 6 
Item: 6 Quant.: 300 Unidade: TON VaI. Ref.: 430,00 

1 de 2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Descrição: *ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto Betuminoso Usinado a Quente Faixa "O", retirada na 
Usina 

Autor 
PARTICIPANTE 042 

PARTICIPANTE 047 

Marca/Modelo 
PED. CATEDRAL I CBUQ "D" RETIRA NA USINA 

Valor 
430,00 

430,00 Kingpav I Kingpav 

LOTE 7 
Item: 7 Quant.: 1.000 Unidade: SC VaI. Ref.: 45,00 

Descrição: *Massa asfáltica usinada a quente (CBUQ), preparada com pedrisco, pó de pedra, areia e asfalto 
modificado, não emulsionado. Material a ser usado para aplicação a frio, em manutenção de pavimentos embalados em 
sacos de rafia de 25 kg .. Descrição Técnica em anexo 

Autor Marca/Modelo Valor 
PARTICIPANTE 079 

PARTICIPANTE 071 

PRÓPRIA I PRÓPPRIO 45,00 

45,00 Kingpav I Kingpav 

2 de 2 



29/01/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
25.244.319/0001-93 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 20/07/2016 

NOME EMPRESARIAL 
RAJ Industria e Pavimentacoes Ltda 

I PORTE 
EPP 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
* .• *** .• ** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificadOS anteriormente 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

I ~~MERO I lOGRADOURO 
R PIONEIRO MANOEL ESTEVES 

I COMPLEMENTO 
LOTEAMENTO FECHADO 

I MUNICIPIO 

. MARINGA 
I CEP 
87.066-001 

BAIRRO/DISTRITO 
JEQUITIBA EMPRESARIAL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
VENDAS@UNICOASFALTOSMARINGA.COM 

I TELEFONE 
(44) 2101-5383 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*"'Ir*" 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/07/2016 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 
DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
****'Ir*"* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/01/2021 às 15:49:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA F/.ZENDA RECEITA ESTADUAL 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

90735255-24 

Inscrição CNPJ 

25.244.319/0001-93 

Início das Atividades 

11/2016 

Empresa 1 Estabelecimento 
Nome Empresarial RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTACOES LTDA -EPP 

Título do Estabelecimento RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTACOES LTDA -EPP 
Endereço do Estabelecimento AV MARCELO MESSIAS BUSIQUIA, 1761 - PARQUE INDUSTRIAL - CEP 87065- 

006 
FONE: (44) 2101-5383 

Município de Instalação MARINGA - PR, DESDE 11/2016 
( Estabelecímento Matriz) 

Qualificação 

Sit - At I ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
uaçao ua 06/2020 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 
Atividade Econômica Principal do 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

Estabelecimento 

2399-1/99 - FABRICACAO DE OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS NAO 
METALlCOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Atividade(s) Econômica(s) 4679-6/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 
Secundária(s) do Estabelecimento GERAL 

4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 
GERAL 

Quadro Societário 

Tipo 
CPF 
CPF 
CPF 

Inscrição 
036.953.549-92 
005.241.929-01 
153.081.698-02 

Nome Completo / Nome Empresarial 
ANA CAROLINA SCHIAVON 
LEA CAROLINA SILVEIRA DE ALMEIDA 
RAFAEL GUSTAVO LEITE DE ANDRADE 

Qualificação 
SÓCIO 
SÓCIO 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Este CICAD tem validade até 17/03/2021. 
Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICM5 N° 90735255-24 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.p.L.90v.br 

Emitido Eletronicamente via Internet 
15/02/20219:10:24 

•• Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

(, !ontn~5 



Código de Autenticidade: 389808839123557 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
Estado do Parariá 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CNPJ/CPF: 25.244.319/0001-93 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO 
RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP 

LOCALIZAÇÃO Zona 1 Quadra 1 Data 
RUA MANOEL ESTEVES,PIONEIRO, 95 45 021 002 
~OTE 002 - JEQUITIBÁ EMPRESARIAL, LOTE;AMENTO FECHADO. - LOTEAMENTC 
Area Construída Utilizada: 630,25 m2 Area de Pátio: 0,00 m2 Cadastro Imobiliário 
Area Total Utilizada: 630,25 m2 Área de Processamento: 0,00 m2 45088800 

ATIVIDADE 
INDUSTRIALIZAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, MANUTENÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE MISTURAS 
ASFÁLTICAS, _ MISTU.RAS BETUMINOSAS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, SERViÇO DE APLICAÇÃO E 
PAVIMENTAÇAO ASFALTICA. 

OBSERVAÇÕES 

PASTA 10112 - - NIB 1002752; 

Expedido em 16/05/2018 

Código validador nQ 

Prezado contribuinte! 

1. Juntamente com o "Alvará de Localização" está sendo entregue o código validador 
acima descrito. Guarde-o com segurança. 

2. O código será requisitado para validação do usuário no primeiro acesso aos sistemas 
informatizados da Prefeitura, após a solicitação de senha web. 

3. A senha web deverá ser solicitada no endereço eletrônico httpsi/isse.maringa.pr.gov. 
br. 

4. Não é necessário a solicitação de senha web para empresas que utilizam o Certificado 
Digital e-CNPJ. Neste caso, basta acessar diretamente o sistema pretendido. 

Dúvidas, entre em contato através do e-mall: isseletronico@maringa.pr.gov.br. 
Procedimento válido a partir de 12/12/2016. 



- ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
ANEXO 03 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e 
especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 12/2021, que a proponente Raj Indústria e 
Pavimentações LTDA - EPP CNPJ n", 25.244.319/0001-93, situada na Rua Pioneiro Manoel Esteves 
n° 95 Jardim Jequitibá Indústrial- Maringá PR - CEP 87.066-001 neste ato representada pelo se i 
sócio administrativo o Sr. Rafael Gustavo Leite de Andrade, sob o CPF n° 153.081.698-02, Rg n' 
20.411.037 SSP/SP é EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.° do artigo 3.° da Lei Complementar r. 
123/2006. 

Maringá, 16 de fevereiro de 2021. 

Rafael Gustavo Leite de Andrade 
CPF n'' 153.081.698-02 
Rg n° 20.411.037 SSP/SP 
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RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇOES LTDA - EPP 
CNPJ: 25.244.319/0001 ... 93 
NIRE:41208424494 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCI~ 

ANA CAROLINA SCHIAVON, brasileira, nascida em 01/07/1982, casada sob 
regime de separação total de bens, médica, residente e domiciliada na Avenida 
Tíradentes, nO, 254, Apto 1.2021 Zona 01, CfP 87013-260, Maringá, Para 1á, 
portadora da cédula de identidade RG sob nO, 7.859.691-0, expedida pela SSP-PR, 
CPF sob nO. 036.953.549-92 e CRM-PR sob nO 23.803, LEA CAROLINA $ILVEIIl! 
DE ALMEIDA.t brasileira, nascida em 27/04/1977, casada sob regime de cornunrão 
parcial de bens, dentista, domlcillada na Rua Marechal Teodoro, nO. 1.001 Ar Zona 
07, CEP 87030-020, Maringá, Paraná, portadora da cédula de identidade RG sob nO, 
6.451.681-7, expedída pela SSP-PR, CPF sob nO. 005.241.929-01, BAfAH. 
GUSTAVO LEITE DE ANDRADE, brasileiro, nascido em 17/12/1974, casado s)b 
regime de comunhão separação total de bens, administrador de empresas, 
dorntclüado na Rua Estácio de 5á, nO, 1.082, Apto 102, Vila Bosque, CEP 87005-020, 
Maringá, Paraná, portador da cédula de identidade RG sob nO. 20.411.037, expedída 
pela SSP-PR, e CPF sob nO. 153.081.698-02, únicos sócios componentes na 
sociedade que gira sob nome empresarial de "RAl INDÚSTRIA E 
PAVIMENTAÇÕES LIDA - EPP", inscrita no CNPJ sob nO, 25.244.319/0001-93, 
estabeledda na Avenida Marcelo Messias Busiquia, nO 1.761, Parque Industrial, CE:P 
87065-006, Maringá, Paraná, com contrato social devidamente arquivado na Jun:a 
Comercial do Paraná, sob nO 41208424494 por despacho de sessão em 20/07/201,), 
resolvem por este instrumento particular de aíteração, alterar o seu contrato social e 
alterações contratuaís posteriores, conforme cláusulas e condições seguintes: 

cLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade doravante transfere sua sede e foro para a 
Rua Pioneiro Manoel Esteves, nO, 95, Bairro Jequitibá Empresarial, loteamento 
Fechado, CEP 87066-001, Maringá, Peraná. 

cLÁUSULA SEGUNDA: À vista da modificação ora ajustada e em consonância com 
o que determina o ert. 2.031 da lei nO 10.406/2002, os sócios resolvem, por este 
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, :l 
partir desta data, as cláusulas contidas no contrato primitivo que, adeC;:\,lad.º às 
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RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP 
CNPJ: 25.244.319/0001"'93 
NIRE:41208424494 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCII~ 

disposições da referida lei nO 10.406/2002 aplicáveis a este tipo sodetárío, passa a 
ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAçÕeS L TDA - EPP 

CNPJ: 25.244.319/0001-93 
NIRE:41208424494 

ANA CARQUNA StJjIAVON, brasileira, nascida em 01/07/1982, casada SJb 
regime de separação total de bens, médica, residente e dcrnícãíada na Avenija 
Tiradentes, nO, 254, Apto 1.202, Zona 01, CEP 87013-260, Maringá, Parará, 
portadora da cédula de identidade RG sob nO, 7.859.691-0, expedida pela SSP-PR, 
CPF sob nO, 036.953.549-92 e CRM-PR sob nO 23.803, lEA CAROLINA SIlVEn:~ 
DE AlMEIDAt brasileira, nascida em 27/04/1977, casada sob regime de comunhão 
pardal de bens! dentista, dcmlcttlada na Rua Marechal Teodoro, nO. 1.001 A, Zona 
07, CEP 87030-0201 Maringá, paraná( portadora da cédula de identidade RG sob rO, 
6.451.681-7, expedlda pela SSP-PR, CPF sob nO. 005.241.929-011 RAFAI:L 
GUSTAVO LEITE DE ANDBADE, brasileiro, nascido em 17/12/19741 casado sob 
regime de comunhão separação total de bens, administrador de empresas, 
dornlcíllado na Rua Estácio de Sá, nO. 1.082, Apto 102, Vila Bosque, CEP 87005-020, 
Maringá, Paraná, portador da cédula de identidade RG sob nO, 20.411.037, expedida 
pela SSP-PR, e CPF sob nO, 153.081.698-02, únicos sócios componentes na 
sociedade que gira sob nome empresarial de "RAJ INDÚSTRIA E 
PAVIMENTAÇÕES LTDA - çPP", inscrita no CNPJ sob nO. 25.244.319/0001-93, 
estabetecíca na Rua Pioneiro Manoel Esteves, nO, 95, Bairro Jequitibá Empresari,II, 
Lotearnento Fechado, CEP 87066-001, Maringár Paranál com contrato social 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob nO 4120842~4~4: por 
despacho de sessão em 20/07/2016, resolvem por este instrumento fJ. é:lr1;icula:-n •• _ . . 
--------------:----:-------------_ ... 
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RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇOES l TDA - EPP 
CNPJ: 25.244.319/0001-93 
NIRE:41208424494 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCI.I\L 

consolidar o seu Contrato Social e alterações contratuaís posteriores contorne 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade girará sob a denominação social de \\RAJ 
INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP", com sede na Rua Pioneiro 
Manoel Esteves, nO, 95, Bairro Jequttíbá Empresarial, Loteamento Fechado, CEP 
87066-001, Maringál Paraná. 

cLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade poderá, a critério e por deliberação da 
administração, ou dos sócios que representam a totalidade do Capital Social, criar, 
instalar, manter, ou extinguir agências, sucursais, filiais, escritórios :lU 
departamentos em qualquer ponto do território nacional ou do exterior. 

Parágrafo único: Criada a filial, sucursal, agência/ escritório ou departamento, ::>5 
sócios farão inscrever no Registro Público de Empresas Mercantis da sede e local que 
para o mesmo será destinado. 

cLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade tem por objetivo a industrialização, 
paVimentação} manutenção, comércio varejista e atacadista de misturas asfálticBS, 
misturas betumlnosas,: materlals de construção, serviço de aplicação e pavlmentação 
asfáítíca. 

Parágrafo UnlcQ: A responsabilidade técnica I quando exigída pela legjslaç~ío 
vigente, para qualquer atividade constante do objeto social, ficará a cargo cio 
profissional legalmente habilitado, sócio quotlsta ou não. 

CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade iniciou suas atividades no dia 20/07/2016 e seu 
prazo de duração é lndetermlnado, 
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RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP 
CNPJ: 25.244.319/0001"93 
NIRE:41208424494 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIJ~L 

cLÁUSULA QUINTA: OS acordos de sócios que disciplinem assuntos de ínteresse 
dos mesmos, respeitados a legislação vigente, serão sempre observados pela 
Sociedade. 

cLÁUSULA SEXTA: O Capital Social é de R$ 600.000rOO (Seiscentos Mil Reais), 
composto de 600.000 (Seiscentas Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1/00 (um real) 
cada uma, integralmente subscrito e integrallzado, neste ato. 

Parágrafo único: A Sociedade fica emitida da posse de bem objeto da 
integralização do Capital Social, que de imediato se incorpora ao seu patrimônio, 
independente do cumprimento das formalidades especiais necessárias para a 
transferência de propriedade. Desta forma, fica o Capital Social assim distribuí:io 
entre os sócios: 

-- 
SÓCIOS QUOTAS VALOR 0/0 .- 

- ANA CAROLINA SCHIAVON ................•. 200.000 R$ 200.000,00 33,33°,1 
• LEA CAROLINA SILVEIRA DE ALMEIDA .. 200.000 R$ 200.000,00 33,33% 
- RAFAEL GUSTAVO LEITE DE ANDRADE. 200.000 R$ 200.000,00 33/34u/c .- 

T·OTAL ••• ~.i .. *iII ••••• j(1Io.4lii •.•••.••• 600.000 R$ 600.000,00 100% 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todas representam solidariamente pela integrallzação do Capital Social. 

Parágrafo Segundo: Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigaçõHs 
sociais. 

Parágrafo Terceiro: Cada quota dá direito a um voto nas deliberações sociais e é 
indivisível em relação à Sociedade. _ 

~ '" ..•.. 
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RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP 
CNPJ: 25.244.319/0001 .. 93 
NIRE:41208424494 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDACÃO DE CONTRATO SOCIi~ 

Parágrafo Quarto: As quotas da Sociedade são empenhoráveís, não podendo !,er 
liquidadas mediante a requerimento de credores dos sócios, sendo nulas de pleno 
direito todas as transações que onerem as mesmas. 

cLÁUSULA SÉTIMA: OS sócios são obrigados, na forma e prazo previstos, às 
contribuições estabeleddas no contrato social, e aquela que deixar de faze-I o, nos 
trinta dias seguintes ao da notificação da Sociedade, responderá perante esta pE!lo 
ato dano emergente da mora, devendo paçar-lhe os juros legais, a autorízaç.30 
rnonetárta fixada pelos índices oficiais aplicáveis e a multa de 2°/o(dois por cento) 
sobre a importância não integralizada ( art, 106, parágrafo 2°, da Lei nO 6.404/76). 

Parágrafo único: Poderá, ainda, verificada a mora, a maioria dos demais sédos 
preferir, à indenização, a exclusão do sócio remisso, ou reduzjr-lhe a quota cIO 

montante já realizado. Em ambos os casos, o Capital Social sofrerá a corresponden:e 
redução, salvo se os demais SÓCIOS suprirem o valor da quota. 

cLÁUSULA OITAVA: O Capital Social poderá ser aumentado ou reduzido! segunco 
as necessidades da sociedade, nos termos e na forma pela qual deliberarem os 
sócios em Instrumento próprio. 

Parágrafo Primeiro: O aumento do Capital Social mediante conferência de bens 
poderá se dar pela valor contábil/declarado, os por vaio constante em laudo ce 
avaliação, a critério dos sócios. 

Parágrafo Segundo: Nos casos de aumento de capital, cada sócio quotista terá o 
direito de preferência para subscrever as quotas correspondentes ao aumento, na 
proporção daquelas por ele possuídas na ocasião, Se qualquer quotista não exercer o 
direito de preferência aqui estabelecido, tal direito transterlr-se-á automaticamente 
aos outros quotistas, 

., O sv: n '. c:; . 
J lj ~ 1 ~ '-I J 

5/15 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/02/2017 13;10 SOB N° 2017032!614. 
PROTOCOLO: 170321614 DE 16/02/2017. CODlGO DE VERIFlCACAO: 
11700654086. NIRE: 41208424494. • 
RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP •••• 

Li.l:> •• rt,.cl I1ogu •• 
SECRS'l'MIA-GERAL 

~ITXBA, 17/02/2017 
www.6lilpi:.lulaE.o:i.l..p •••• g ov , 1m 



RAl INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES lTDA- EPP 
CNPJ: 25.244.319/0001-93 
NIRE:41208424494 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCI,~ 

cLÁUSULA tjONA: Os sócios terão preferência na sua aquisição, proporcionalmente 
às respectivas participações no Capital Social. 

Parágrafo Primeiro: A oferta das quotas deverá ser feita por carta dirigida ao 
administrador da sociedade, contendo quantidade, preço e condições de pagamento 
das quotas oferta das, a qual remeterá cópia a todos os quotlstas, que poderão 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da carta-afeita 
pelo administrador, adquirir as referidas quotas total ou parcialmente. Poderão ain:ia 
os quotistas, no mesmo prazo, apresentar aiíenante contraproposta, sendo mesrie 
facultado aceitar ou não. Caso mais de um sócio resolva adquirir tais quotas, as 
mesmas serão rateadas proporclonalmente, conforme a participação de cada sõc 
no Capital Social. 

Parágrafo Segundo: Decorrido o prazo acima sem que haja exercício do direito de 
preferência, ou tal seja feIto apenas sobre parte das quotas otertadas, ou havendo 
recusa na contra proposta poderão as quotas ser transferidas ou cedidas a terceiros, 
desde que no prazo máximo de 60 (sessenta) dias e nas mesmas condições 
anteriormente ofertadas, observado o disposto parágrafO 3°. 

ParágrafO Terceiro: A oneração das quotas, a qualquer titulo, somente será 
possível com a enuênoa de sócios representando. mais da metade do Capital Social. 

Parágrafo Quarto: Ficam dispensadas es formalidades e prazos dos parágrafc,s 
anteriores se houver concordância expressa por escrito por parte de todos os dema s 
sócios quanto à cessão ou transferência das quotas. 

ParágrafO Quinta: Para os fins desta cláusula, equipara-se à alienação qualquer 
forma de oneração das quotas, que somente será possível com a anuêneta de sédcs 
representando 60% do capital social. 
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RAlINDÚSTRIA E PAVIMENTAçÕeS lTDA - EPP 
CNPJ: 25.244.319/0001-93 
NIRE:41208424494 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCII'L - 
Parágrafo Sexto: Serão nulas de pleno direito todas as transações deltas I~m 
desacordo ao previsto nesta cláusula. 

cLÁUSULA DÉÇIMA: A Reunião Ordinária dos Quotistas poderá ser realizada 
dentro dos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social I para 
deliberar, ouvindo o administrador, sobre as contas dos administradores, examlnar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras, deliberar sobre a destinação do lucro 
líquido do exercício e, remunerações e outras matérias de interesse da Sociedac'e. 
Reuniões Extraordinárias poderão ser realizadas sempre que os interesses sociais 
exigirem. 

Parágrafo Primeiro: Dependem da deliberação dos sócios, as seguintes matérias: 

L A aprovação das contas da administração; 
lI. A designação dos administradores, quando feIta em ato separado; 
lII. A destituição dos administradores; 
IV, O modo de remuneração dos administradores; 
V. A modlãcação do contrato social; 
VI. A incorporação, a fusão, a transformação e a dissolução da Sociedade, ou 

a cessação do estado de liquidação; 
VII. A nomeação e destituição dos Iiquidantes e o julgamento das 

quotas; 
VIII. O pedido de recuperação judicial e extrajudlcíal: 

Parágrafo Segundo: Não será realizada Reunião dos Quotistas quando todcs 
sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria o objeto da mesma. 

CLÁUSULA DÉÇIMA PRIMEIRA: A Reunião dos Quotistas terá quórum de 
mstatação equivalente a sócios representantes da maioria do Capital Social, com 
poderes para decidir sobre todos os negócios sociais, bem como, para tomar: as 
resoluções que julgar necessárias ou convenientes à proteção e desenvolviri~n!õ:d 3' :",., 
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RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA- EPP 
CNPJ: 25.244.319/0001 .. 93 
NIRE:41208424494 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCI,'L 

Sociedade, sendo presidida e secretariada pelos sócios/ terceiros e/ou 
administradores escolhidos pela maioria dos presentes. 

Parágrafo único: É estabelecido quórum de deliberação para os seguintes casos: 

A. Pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do Capital Social, 
para modificação do Contrato Social, a designação de administrador sÓo:io 
no contrato social, a incorporação, a fusão, transformação e dissolução da 
Sociedade, ou a cessação do estado de üquídação; 

8. Pelos votos correspondentes à totalidade do Capital Social, enquanto ri 
mesmo não estiver Integrallzado; e de dois terços, no mínimo, após a 
lnteqralização, para a designação de administrador não sócio; 

C. Pelos votos correspondentes á maioria do Capital Social, para, ressaívadc e 
disposto nas alíneas a e b, a designação de sócio nomeado administrador 
em ato separado, o modo de sua remuneração e o pedido de recuperação 
judicial ou extrajudicial; 

D, Pelos votos correspondentes à totalidade do Capital Social para a 
destlnação de administradores, sócios ou não; 

E. Pelos votos correspondentes á maioria do Capital Social presente 11a 
Reunião, para quaisquer outras matérias para as quats a lei ou Contrato 
Social não exijam quórum maior de deliberação. 

cLÁUSYLA DÉCIMA :iEGUNDA: A Reunião dos quonstas será convoca da pela 
administração, mediante aviso transmitido por carta registrada com aviso de 
recebimento ou telegrama com antecedência mínima de 8 (oito) dias, contendo local, 
data e hora de realização, bem como a Ordem do Dia. O referido aviso po~~rá ~3r 
dispensado, quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por:~~f~t:)/., 
ciente dos dados que lhe seriam informados por meio da convocação. 
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RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAções LTDA - EPP 
CNPl: 25.244.319/0001,,93 
NIRE:41208424494 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCl'L 

Parágrafo Primeiro: O sócio poderá ser representado na reunião por outro sócio 
ou por advoçaoo, mediante procuração com poderes específicos, independente de 
modificação do Contrato Social, que deverá ser arquivada na sede da sociedade. 

Parágrafo Segundo: Dos trabalhos e deliberação tomadas na Reunião de Quotis1:as 
será lavrada, no Livro de Atas de Reuniões de Quotistas, ata assinada pelos 
membros da mesa e por sócios participantes da reunião, quentes bastem à valida je 
das deliberações, mas sem prejuízo dos que queiram assiná-Ia, podendo, a crlté,'io 
dos sócios, ser arquivada no Registro Público de Empresas Mercantis da sede e local 
onde funcionara o estabelecimento cópia devidamente autenticada pel ,_ 
administradores ou pela mesa 

Parágrafo Terceiro: Os livros sociais poderão assumir forma de folhas digitais, a 
serem posteriormente encadernados, hipótese que cada livro terá no máximo ~~O 
paginas. 

Parágrafo Quarta: As deliberações tomadas de conformidade com a Lei e o 
Contrato Social vinculam todos sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA. TERCEIRA: A sociedade poderá, a qualquer momento, 
designar administradores não sócios no próprio Contrato Social ou em Reunião de 
Quotistas convocada para este fim. 

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A Sociedade será administrada por RAFAEL 
GUSTAVO LEITE DE ANDRAOE1 brasileiro, casado sob regime de separação total 
de bens, administrador de empresas, nascido em 17/12/1974. portador da cédula da 
identidade RG nO 20.411.037 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nQ 153.081.698-02, 
residente e domiciliado na Rua Estado de Sã, 1082, ap. 102, Vila Bosque, CEI) 
87005-020, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, ficando dispensado a .pre.star 
caução, assinado isoladamente. .. , 

" ,O O; n 'r 8 , 
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RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES lTDA - EPP 
C.NPJ; 25.244.319/0001,,93 
NIRE:41208424494 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCII~ 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O administrador terá amplos e gerais poderes de 
administração dos negócios sociais e prática de atos necessários ao regLlar 
funcionamento da sociedade, representando-a em juízo ou fora dele, ativa e 
passivamente, podendo contratar, transgredir, contrair obrigações, enflm, 
desempenhar todos os atos necessários para o cumprimento de suas atribuições. 

Parágrafo Primeiro: No limite de suas atribuições, o administrador poderé 
constituir mandatários ou procuradores em nome da Sociedade para substituí-Io na 
prática dos atos de sua competência, especificando detalhadamente no instrumento 
de procuração os atos que poderão praticar e o prazo de duração} exceto manda to 
judicial, que poderá ser por prazo moetermínedo. 

Parágrafo Segundo: O administrador está autorizado a alienar e adquirir bens 
Imóveis, bem como bens ligados à atividade da empresa, contratar com bancos e 
instituições de crédito, financiamentos e empréstimos. Para tanto, o administrador 
poderá dar em garantia hipotecária ou pignoratícia, os bens móveis ou imóveis tia 
Socledade, assinando os respectivos Contratos, cédulas, escrituras e outros 
documentos, nos termos do paráçrafo seguintel assumindo, em decorrência, em 
nome da Sociedade, todas as obrigações do contrato firmado. 

Parágrafo Terceiro: Para os efeitos legais determinados, o aorrnrnstradx 
autorizado ai uso da denominação social assinará justamente com a denominação. 

CLÁUSULA DÉCII!1A SEXTA: O administrador receberá mensalmente, a titulo prS 
labore, a importância que for fixada, em Reunião dos Quottstas, por deliberação dos 
sócios representantes da maioria do Capital Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: É vedado o administrador em nome da Sociedade, 
prestar aval, fiança ou oferecer garantias pessoais em favor de terceiros. Não :ie 
incluem na proibição os atos que forem praticados em beneffcío ou a f~or ~ 
própria Sociedade, suas associadas, coligadas ou controladas. " , 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIJ'L 

cLÁUSYLA DécIMA OITAVA,: O prazo de gestão do administrador é por terrpo 
lndetermínado, podendo ser destituído a qualquer tempo, conforme disposição do 
presente Contrato Social. 

cLÁUSULA D~CIMA NONA: A Sociedade poderá, mediante deliberação de sóc os 
representativa de mais da metade do Capital Social, efetuar a exclusão de qualquer 
sócio, mediante justa causa. 

Parágrafo Primeiro: A deliberação de exclusão deverá ser tomada em Reunião :le 
Quotistas convocada especialmente para este fim, sendo facultada ao sócio acusaco, 
nesta ocasião, a apresentação de defesa. 

Parágrafo Segundo: Entenda~se como justa causa, além de outras hipóteses 
causadoras de prejuízo aos negÓCios sociais ou a affctio sodetatls, a violação de 
Cláusula contratual, a concorrência desleal, o uso indevido da firma ou a 
denominação social, a superveníêncla de incapacidade moral. A falência ou 
insolvência civil e incompatibilidade com os demais sócios. 

Parágrafo Terceiro: O sócio também poderá ser excluído nos termos da Cláusula 
t», paráçrato único. 

Parágrafo Quarto: Existindo direitos e haveres, deverá ser aplicado ao sócio 
excluído ás disposições previstas na Cláusula 22. 

ClÁUSYLA VIGÉSIMA: A Sociedade não se dissolverá pela retirada, interdição, 
falência, insolvência ou impedimento de qualquer dos quotistas, efetuando-se a 
apuração de seus haveres na forma de disposto na Cláusula 22. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMI;XBA: A Sociedade também não se dissolyer~ por 
falecímento de qualquer dos Quotístas, caso em que os herdeiros ingres~a!'~p; na.~ 
Sociedade, respeitando a distribuição de quotas que vier a ser feita no il1ve.n€áriô···· 
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respectivo, salva se no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da distribuição, optarem 
por dela se retirar obedecendo ao disposto na Cláusula 9a• 

Parágrafo único: O ingresso dos herdeiros da Sociedade somente será possível 
mediante concordância dos sécíos representantes da totalidade do Capital Soc'al. 
Havendo veto, apãcar-se-á disposto Cláusula 22 para apuração dos haveres do 
herdeiro. 

{;LÃYSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Os haveres do sócio retirante, interdito, falido, 
insolvente, impedido ou falecido, serão apurados com base em Balar,ç.o __ --._ 
especialmente para esse fim, pagável em 36 (trinta e seis) prestações mensais igu 
e consecutívas, acrescidas de juros de 6% (seis por cento) ao ano e de correção 
monetária equivalente à variação do índice geral de preços (conceito de 
disponibilidade interna) calculado pela Fundação Getúlio Vargas, ou índice similar 
que preserve o valor real da moeda e contar do desligamento do sócio. 

Parágrafo Primeiro: Os sócios remanescentes pooerão se assim permitir a 
situação atual econômica financeira da Sociedade, estabelecer condições e prazos 
mais favoráveis que os previstos no paráqrato anteríor, ao sócio retirante, interdíl:or 
falidol insolvente, impedido ou falecido. 

Parágrafo Segundo: Somente lá facultado aos sócios retirar-se da Sociedade, nos 
trinta dias subsequentes à reunião, nos casos em que forem dissidentes ·je 
modificação de contrato, fusão da Sociedade, incorporação de outra, ou dela por 
outra, e transformação, quando terão as suas quotas liquidadas, conforme •..• ~.,~'1::.1.J1. 
procedimento estipulado no ceput, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Ocorrera dissolução da Sociedade quantio 
houver insuficiência de capital, írnposslbllldade de execução do abjeto socíaí; falta de 
pluraüdade dos sócios, não reconstltuída no prazo de 180 (cento e oitenta) Çfiê?,:n.3s , 

"'0("""(' .1 . , ~ ~ , I \ r. _.1 
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hipóteses previstas na Lei, ou por deliberação dos sócios que representam três 
quartos do Capital Social. 

Parágrafo Primeiro: Determinada a dissolução, cumpre à Administração 
provloencíar imediatamente a lnvestídura do líquidante que poderá ser um dos sócios 
ou um terceiro, devidamente escolhido pelos sócios que representam mais ja 
metade do Capital Social. Procedendo-se a liquidação da Sociedade, e uma vez 
saldado todo o passivo, o ativo restante será partilhado entre os sécíos, 
proporcionalmente às suas parttctpações no Capital Social. 

Parágrafo Segundo: Na falta de pluralldade dos sócios, o sócio que deciclir 
permanecer na Sociedade, afastando a possibilidade de dissolução, deverá optar pela 
transformação da Sociedade passando do tipo jurídico "Limitada" para "Empre:)a 
Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI" obedecido o disposto no art, 98)~ 
AI do Código Civil e seus parágrafos. 

cLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: O exercício sodal lnlctar-se-á no dia 01 de 
janeiro e terminará no dia 31 de dezembro do mesmo ano, devendo os 
administradores nesta ocasião, prestar contas justificadas de sua administraçã.), 
procedendo à elaboração das demonstrações financeiras exigidas em Lei, que n~io 
precisarão ser arquivadas perante o Registro Público de Empresas Mercantis eu 
publicadas. 

Parágrafo Primeiro: Do lucro apurado, depois de deduzida a provisão terá a 
destlnação que for atribuída pelos sócios representando a maioria do Capital Social, 
em uma reunião que para tal finalidade deverão realizar, Ocorridos prejuízosl serão 
compensados com resultados positivos futuros, com lucros acumulados, eu 
absorvidos pelo Capital Social, com sua consequente redução, nos termos da Lei. Os 
sócios participarão nos resultados proporcionalmente a participação de cada um -. . 
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Parágrafo Segundo: Poderão os sócios deliberar a distribuição desproporcional tOS 
lucros, desde que com a aprovação dos que tiveram suas participações nos lucros 
reduzidas em virtude da referida deliberação. 

Parágrafo Terceiro: A Sociedade poderá levantar demonstrações financeiras 
intermediárias, proceder com a apuração contábil mensal de lucro e distribuir lucros 
apurados a qualquer tempo, observados as limitações legais/ e ainda distribuir lucros 
com base nos lucros acumulados ou reservas de lucros constantes do último balan;o 
patrimonial. 

Parágrafo Quarto: Não poderão eventuais credores dos sócios, mesmo na hipótese 
de insuficiência de bens dos mesmos, fazer recair a execução sobre o que a este 
couber nos lucros da Sociedade, ou na parte que lhes tocar em liquidação. 

CtAUSUlA VIGÉSIMA QUINTA: A Sociedade não terá Conselho Fiscal, sendo, 
portanto, verdade a sua instalação, sem prévia alteração do presente Contra:o 
Social. 

cLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Nos casos omissos neste contrato, a Sociedade !ie 
regará pelos dispositivos referentes às Sociedades Limitadas, constantes na Lei nO 
10.406 de 10.01.2002( e, terá regência supletiva, no que for aplicável, pela Lei n° 
6.404 de 15.12.1976, do conhecImento de todos sócios, que a elas se sujeitam CO,l1 
se de cada uma se fizesse aqui especial menção. 

cLÁYSULAVIGgSIMA SÉTIMA: O administrador declara, sob as penas da lei, ql,e 
não está impedido, por lei especlal, de exercer a administração da Sociedade, nem 
está condenado a pena que vede, ainda que temporariamente/ o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da decorrência, contra as relações de consumo, fé publfc~~::~u ~. 
prioridade. " : 

.: ;O[F fl'(- f: 
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cLÁUSULA VIGÉSIMA . OITAVA: Os contratantes, neste ato, elegem o foro de 
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento cios 
direitos e obrigações resultantes deste contrato, bem como para a solução de 
quaisquer litígios que dele possam decorrer, renunciando a qualquer outro foro, por 
mais especial ou privilegiado que venha a ser. 

E por estarem assim justas e contratadas assinam o 
presente instrumento em 01 (uma) única via. 

Maringá-PR1 10 de Janeiro de 2.017. 

LEA CAROLINA SI VEIRA DE AlMEIDA "~--., "-.' '. 
"".-r I //~ / 

, ~Cl~LLUc..9? 
RAFAEi GUSTAVO LEITE DE ANDRADE 

·----,...--------- --:::'".h' __ 
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15/09/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: RAJ Industria e Pavimentacoes Ltda 
CNPJ: 25.244.319/0001-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas ce 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 dejulho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, ncs 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 22:32:38 do dia 15/09/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/03/2021. 
Código de controle da certidão: 1AC4.0B32.5818.4A17 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

,c. 'O t) ,', 1'\ •• " •.. L ~, ,~ , n 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023311919-11 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 25.244.319/0001-93 
Nome: RAJ INOUSTRIA E PAVIMENTACOES L TOA -EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 15/05/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa N° 24902/2021 

Certificamos, conforme requerido por RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L T[)A, 

CPF/CNPJ nO 25.244.319/0001-93, para fins DE LICITAÇÃO, que CONSTAM DÉ31TOS 

MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida 

ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em nome de 

RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP, CPF/CNPJ n° 25.244.319/0001-93, 

situado(a) na cidade de Maringá. MAS QUE SE ENCONTRAM A VENCER. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente 

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão. 

Emitida em: 11/02/2021 

Válida até: 12/05/2021 

Certidão emitida com base nas normas: 

CTN - Código Tributário Nacional 

CTM - Código Tributário Municipal 

Decreto Municipal nO 150012017 

Código de Autenticação: A65457F3396EF7F5CA32DAEEAACDD207 
Para verificar a autenticidade, consulte o site: http://venus.maringa.pr.gov.br:8090/portal-contribuinte 



11/02/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

CA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 25.244.319/0001-93 
Razão Social: RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTACOES LTDA 
Endereço: R PIONEIRO MANOEL ESTEVES 95 LOTEAMENTO FECHADO / JEQUITIBA 

EMPRESARI/ MARINGA / PR / 87066-001 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:07/02/2021 a 08/03/2021 

Certificação Número: 2021020700573962327145 

Informação obtida em 11/02/2021 22:36:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:/Iconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 25.244.319/0001-93 
Certidão nO: 30772575/2020 
Expedição: 18/11/2020, às 18:55:23 
Validade: 16/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTACOES LTDA (MATRIZ E FII,IAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 25.244.319/0001-93, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Le i s do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superjor do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal:10 na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrisaç6es 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no c on c e r ne n te aos 
recolhi men tos prev idenc i ár ios , a honorár i os, a cus t e.s • a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

r- i O 11 g n 'j ? . 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Maringá - Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Praça Des. Franco Ferreira da Costa, s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-8871 

Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodistribuidormga@gmail.com 

CERTIDÃO NEGATIVA 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Número: 202101291012537188027 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.distribuidormaringa.com.br 

** RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **, Distribuidor e anexos da 
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc ... 

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo ern o 
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CIVEIS, nos mesmos constatou a 
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL (Lei n° 11.101/2005) contra: 

RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTACOES LTDA EPP 

CNPJ: 25.244.319/0001-93 

Observações: 
Não Há. 

*** Buscas Efetuadas nos Ultimos 20 anos. 
*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a). 

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. *** 
*** EMOLUMENTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 33,66 = 155 VRC - R$ 0,65 = ISSQN 2% *** 

O referido é verdade e dá fé. 

Maringá, sexta-feira, 29 de janeiro de 2021. 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÁlPR 
assinado digitalmente 

Página 1 de 1 



11. 

ANEXO 12 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2021 

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

A empresa Raj Indústria e Pavimentações L TDA - EPP CNPJ n", 25.244.319/0001-93, situada na Rua 
Pioneiro Manoel Esteves n" 95 Jardim Jequitibá Indústrial- Maringá PR - CEP 87.066-001 neste ato 
representada pelo seu sócio administrativo o Sr. Rafael Gustavo Leite de Andrade, sob o CPF n ' 
153.081.698-02, Rg n? 20.411.037 SSP/SP vem em atenção ao edital do Pregão n. 12/2021, declarar, 
sob as penalidades cabíveis que tem ciência do seguinte: 

1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores I: 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo di: 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, 
definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução di: 
contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes o prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoasou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 

e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promoverinspeção; 
11- Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a outrora di: 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 111 . 
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parti: 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
O {rl' n ~ .. " ,; 'J ~. .. ; I 



-- 
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e ,1 
execução do contrato. 

Maringá, 16 de fevereiro de 2021. 

R.~ I Qustmlvo Lflkl dI) A1ldr.lldc 
Olr~ 'r Ad"dnl,$tr~tlVQ ê Flnllllcelro 

Rafael Gustavo Leite de Andrade 
CPF n° 153.081.698-02 
Rg n° 20.411.037 SSP/SP 

O I'; ,... • 7,', d. 11 • 
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ANEXO 6 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2021 
DECLARACÃO 

Raj Indústria e Pavimentações L TDA - EPP 
CNPJ n°. 25.244.319/0001-93 
Rua Pioneiro ManoeI Esteves n° 95 Jardim Jequitibá IndústriaI- Maringá PR - CEP 
87.066-001. 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, SO) 
a modalidade Pregão Eletrônico n" 12/2021, instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que 
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Maringá, 16 de fevereiro de 2021. 

Rir •• GUttavo Uito dO' Ãnt:fnllfa 
Dí~JÓt Admíniltr.üvo lli Financeiro 

Rafael Gustavo Leite de Andrade 
CPF n° 153.081.698-02 
Rg n° 20.411.037 SSP/SP 

". O t ~ (' '~ "1, ; \.1 ~ , .! , { 
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ANEXO 7 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2021 
DECLARACÃO 

Raj Indústria e Pavimentações L TDA - EPP 
CNPJ n", 25.244.319/0001-93 
Rua Pioneiro Manoel Esteves n° 95 Jardim Jequitibá Indústrial- Maringá PR - CEP 
87.066-001. 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrência, 
posteriores. 

Maringá, 16 de fevereiro de 2021. 

Rafael Gustavo Leite de Andrade 
CPF n° 153.081.698-02 
Rg n" 20.411.037 SSP/SP 

.... O . ( -; ", 
i 0,,·1, I 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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ANEXO 10 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2021 
DECLARACÃO 

Raj Indústria e Pavimentações L TDA - EPP 
CNPJ n°. 25.244.319/0001-93 
Rua Pioneiro Manoel Esteves n° 95 Jardim Jequitibá Indústrial - Maringá PR - CEP 
87.066-001. 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob 
a modalidade Pregão Eletronico n" 12/2021, instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra 
nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de 
órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Maringá, 16 de fevereiro de 2021. 

Rafael Gustavo Leite de Andrade 
CPF n" 153.081.698-02 
Rg n? 20.411.037 SSP/SP 

o fF. n ~ 7 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• As:t"a!to~ IV1~:ldng~ 
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ANEXO 8 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2021 
DECLARACÃO 

Raj Indústria e Pavimentações L TDA - EPP 
CNPJ n°. 25.244.319/0001-93 
Rua Pioneiro Manoel Esteves n° 95 Jardim Jequitibá Indústrial- Maringá PR - CEP 
87.066-001. 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n" 
9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n" 8666/93. 

Maringá, 16 de fevereiro de 2021. 

Rafael Gustavo Leite de Andrade 
CPF n" 153.081.698-02 
Rg n° 20.411.037 SSP/SP 



-- 
ANEXO 9 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2021 
DECLARACÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 12/2021, da Prefeitura 
Municipal de Mandaguaçu, que a empresa Raj Indústria e Pavimentações LTDA - EPP CNPJ n". 
25.244.319/0001-93, situada na Rua Pioneiro Manoel Esteves n° 95 Jardim Jequitibá Indústrial - 
Maringá PR - CEP 87.066-001 tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação 
na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, 
sob as penas da Lei. 

Maringá, 16 de fevereiro de 2021. 

Rar. 
Dire{or Adm!ni$tli1t1vo e financeiro 

Rafael Gustavo Leite de Andrade 
CPF n" 153.081.698-02 
Rg n° 20.411.037 SSP/SP 

Df_'; n; C 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 



PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2021 

RAJ INDÚSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP 
CNPJ sob o na 25.244.319/0001-93 
Rua Pioneiro Manoel Esteves n° 95 Jardim Jequitibá Indústrial - Maringá PR 
(44) 99846-5000 
Email: r.andrade@kingpav.com 
Inscrição Estadual n°. 90735255-24 
Inscrição Municipal/ISS (alvará) n°. 180703 

Banco Bradesco 237 
Conta corrente: 0021427-2 
Agência: 6283 

OBJETO: Fornecimento e aplicação de CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
(CBUQ), e Massa asfáltica C.B.u.Q em saco de 25 kg, nas quantidades, forma e condições 
estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. 

Item Descrição Und. Qtd. Marca Valor Valor Total Unitário 
01 ITEM PARA ME/EPP: Concreto Betuminoso TON 

Usinado a Quente na Usina Faixa "F", entrega e 375 Kingpav R$ R$ 
aplicação do produto no Município de 494,90 185.587,50 
Mandaguaçu. 

03 ITEM PARA ME/EPP: Concreto Betuminoso TON R$ R$ 
Usinado a Quente Faixa "F", retirada na Usina 125 Kingpav 449,90 56.237,50 

05 ITEM PARA ME/EPP:Concreto Betuminoso TON R$ R$ 
Usinado a Quente Faixa "D", retirada na Usina 100 Kingpav 429,95 42.995,00 

07 Massa asfáltica usinada a quente (CBUQ), Saco de 
preparada com pedrisco, pó de pedra, areia e ráfia 

asfalto modificado, não emulsionado. Material a 1.000 Kingpav R$ R$ 
ser usado para aplicação a frio, em manutenção 21,00 21.000,00 
de pavimentos embalados em sacos de rafia de 
25 kg.; Descrição Técnica em anexo 

Valor da Proposta: RS 305.820,00 (Trezentos e cinco mil oitocentos e vinte reais). 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: conforme edital. 

l\sfaaos Mi1dng~~ 
r~Ud Pi'Jn(:~rD fvLwoc1 E~tevc~, ::)5 "u" Jequítrbá Iruiustrial _. i\J1;:lringá .. _ Paraná .,_. Brasil 

lSS (44) 99[{!.10-500D 



Local de entrega: conforme edital. 
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas no 
Edital e seus anexos. 
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridc s 
pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 
sociais, despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro 

Maringá, 23 de fevereiro de 2021. 

Rafe J OU3tavo Leit., de Andwlde 
Oíh'í 01' Admbti:ltfaUvO li)! Flfllnefá'll"o 

Rafael Gustavo Leite de Andrade 
CPF n° 153.081.698-02 
Rg n° 20.411.037 SSP/SP 

c- .. , . O ')' fi f /.' ; l ': . , - 
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19/02/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRiÇÃO 
02.727.979/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 24/07/1998 

NOME EMPRESARIAL 
PEDREIRA CATEDRAL LTDA. 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CODIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
09.90-4-03 - Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos 

I CEP 
86.990-000 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

I LOGRADOURO 
ESTCARANA 

I COMPLEMENTO 
LOTE 71-E-1 KM 11 

BAIRRO/DISTRITO 
GLEBA RIB AQUIDABAN 

I MUNIc[PIO 
MARIALVA 

~ E_j 
I ENDEREÇO ELETRÔNICO I TELEFONE 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/09/2005 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***** 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/02/2021 às 08:22:26 (data e hora de Brasília). Página: 111 

r ·Joo,:n~(" 
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Emissão do CICAD https://www.arintemet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11 D .asp?elncludeLi... 

PARANA\í 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA FAZEi<DA RECEITA ESTADUAL 

1 of 1 

Comprovante de Inscrição Cadastra.· CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS r .. i~s-c-riçã~-c'NPJ-----'-II-'-ln-·í~i~-d-a-~·Atwidad;;~.-. 
, __ ._ _ .. _9 .. _.0._ .. 1. __ 7_2_3_5 2 "._4_6._ .. __ .. _ _ _._._J .L::~~?~!~!?~~~1-~~~.~·_.J [-=.:.==~i~.'-!~98=:_.=:~= 

Empresa 1 Estabelecimento 
Nome Empresarial PEDREIRA CATEDRAL LTDA 

Título do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento EST CARANA, SN, KM11LT71E1 - GLEBA R. AQUIDABAN - CEP 86990-000 
FONE: (44) 3226-8889 

Município de Instalação MARIALVA - PR, DESDE 01/2003 
( Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 
Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 
Atividade Econômica Principal do 0810-0/99 - EXTRACAO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS 

Estabelecimento PARA CONSTRUCAO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO 

4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 
4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

Atividade(s) Econômica(s) 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 
Secundária(s) do Estabelecimento 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

Quadro Societário 
Inscrição 

284.296.309-10 
747.639.709-68 

Nome Completo / Nome Empresarial 
JOAO WEILLER 
DENAIR ARRIAS WEILLER 

Qualificação 
SÓCIO 

Tipo 

CPF 
CPF 

Este CICAD tem validade até 21/03/2021. 

__ o .-_ •• - "'-- •• ·_-_···· __ ····--1 
Estado do Paraná I 

Secretaria de Estado da Fazenda I 
Recera Estadual do Paraná I 

CAD/ICMS NO 90172352-46 I 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.p__r.90v.br 

I,' Dados transmitidos de forma segura 
Tecnobqa CELEPAR I 

........................ _ _ _---_ ..•.. _-_._--_._- -, 

Emlido Eletronicamente via Internet 
19/02/20218:37:36 , 

I •• 

19/02/2021 08:37 



PEDREIRA CATEDRAL LTDA 
CNPJ N° 02.727.979/0001-20 

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃQ DO CONTRATO SOCIAL. 

JOÃO WEILLER, brasileiro, maior, nascido em 12/08/1957, natural de 
Astorga/l'R, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, residente e domiciliado na Avenida Herval n" 64, 
Apartamento 105, Centro, CEP: 87.013-110, na cidade de Maríngá/Pk, 
portador da cédula de identidade RG n" 1.479.588/SSP-PR e inscrito no 
CPF sob n° 284.296.309-10 e DENAIRARRlAS WEILLER, brasileira, 
maior, nascida em 17/09/1962, natural de MaringáIPR, casada sob o 
regime de comunhão parcial de bens, empresária, residente e 
domiciliada na Avenida Herval n" 64, Apartamento 105, Centro, CE?: 
87.013-110, na cidade de MaringáIPR, portadora da cédula de 
identidade RG n" 3.141.195-5/SSP-PR e inscrita no CPF sob 1° 
747.639.709-68, sócios componentes da sociedade que gira sob o nome 
empresarial de "PEDREIRA CATEDRAL LTDA", empresa 
estabelecida na Estrada Caraná, Lote 71-E-l, KM 11, Gleba Ribeirão 
Aquidaban, CEP; 86.990-000, ,na cidade de MarialvaIPR, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n" 02.727.979/0001-20, com contrato social 
registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná . sob pO 
41203947791, por despacho em sessão de 24 de Julho de 1998, 
resolvem por este instrumento particular alterar e consolidar seu 
Contrato Social, regidas pelas cláusulas e condições seguintes: 

DA:1r~~f!~Ão 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- O capital social da sociedade no valor de R$- 712.700,30 
(setecentos e doze mil e setecentos reais), dividido em 712.700 (setecentas e doze rni. e 
setecentas) quotas no valor de R$- 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas em 
moeda corrente no País, fica elevado neste ato para R$- 1.912.700,00 (um milhão, 
novecentos e doze mil e setecentos reais), dividido em 1.912.700 (um milhão, novecentas e 
doze mil e setecentas) quotas no valor de R$- 1,00 (um real) cada uma, sendo o aumento 
de capital no valor de R$- 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), dividido em 
1.200.000 (um milhão e duzentas mil) quotas no valor de R$- 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente integralizadas em moeda corrente no País neste ato, que fica assim distribuído 
entre os sócios: 
a)- O sócio JOÃO WEILLER, já citado e qualificado acima que possu{a o capital social 
no valor de R$- 356.350,00 (trezentos e cinquenta e seis mil, trezentos e cinquenta reais), 
dividido em 356.350 (trezentas e cinquenta e seis mil, trezentas e cinquenta) quotas no 
valor de R$- 1,00 (um real) cada uma, passa a possuir o capital social no valor de R$- 
956.350,00 (novecentos e cinquenta e seis mil, trezentos e cínquenta reais), dividido em 
956.350 (novecentas e cinquenta e seis mil, trezentas e cinquenta) quotas no valor de R$- 
1,00 (um real) cada uma, sendo o aumento de capital no valor de R$- 600.000,00 
(seiscentos mil reais), dividido em 600.000 (seiscentas mil) quotas no valor de R$- 1,00 
(um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente no país, neste ato.; 
b)- A sócia DENAIR ARRIAS WEILLER, já citada e qualificada acima f{ue possuí.! o 
capital social no valor de R$- 356.350,00 (trezentos e cinquenta e seis mil, trezentos e 
cinquenta reais), dividido em 356.350 (trezentas e cinquenta e seis mil, trezentas e 
cinguenta) quotas no valor de R$- 1,00 (um real) cada uma, passa a vossuir o capital 
SOCIal no valor de R$- 956.350,00 (novecentos e cinquenta e seis mil, trezentos e cinquenta 
reais), dividido em 956.350 (novecentas e cinquenta e seis mil, trezentas e cinquenta) 
quotas no valor de R$- 1,00 (um real) cada uma, sendo o aumento de capital no valor de 
R$- 600.000,00 (seiscentos mil reais), dividido em 600.000 (seiscentas mil) quotas no 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/10/2015 14:03 SOB N' 20155823345. 
PROTOCOLO: 155823345 DE 05/10/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR155823345. NIRE: 41203947791. 
PEDREIRA CATEDRAL LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 09/10/2015 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos pOl,tais. 
Informando seus respectivos c6digos de verificação 



PEDREIRA CATEDRAL LTDA 
CNPJ N° 02.727.979/0001-20 

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. 

valor de R$- 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente 110 
país, neste ato. 

CLÁUSULA SEGUNDA:- Os sócios resolvem de comum acordo dispensar a elaboraçto 
de atas de reunião/assembleías de sócios. . 

CLÁUSULA TERCEIRA:- Por deliberação unânime dos sócios, a participação de cada 
sócio nos lucros e perdas da sociedade poderão ser, desde que definido pela maioria 
simples dos sócios, na proporção diferente da participação de cada sócio nas quotas de 
capital. No entanto, é condição indispensável que todos os sócios tenham participação nos 
lucros e nas perdas da sociedade 

CLÁUSULA QUARTA:- Á vista da modificação ora ajustada e em consonância com o 
que determina o artigo 2031 da lei na. 10.406/2002, os sócios resolvem, por elite 
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim sem efeito, a partir 
desta data, as cláusulas contidas no contrato social e alterações primitivas que, adequado às 
disposições da referida lei na. 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário passará ter a 
seguinte redação: 

DA cJffs~i1tlçÃO 
JOÃO WEILLER, brasileiro, maior, nascido em 12/08/1957, natural de 
Astorga/PR, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, residente e domiciliado na Avenida Herval na e 4, 
Apartamento 105, Centro, CEP: 87.013-110, na cidade de MaringáIPR, 
portador da cédula de identidade RG nO 1.479.588/SSP-PR e inscrito 10 
CPF sob n" 284.296.309-10 e DENAIRARR1AS WEILLER, brasileí-a, 
maior, nascida em 17/09/1962, natural de Maringá/PR, casada sob o 
regime de comunhão parcial de bens, empresária, residente e 
domiciliada na Avenida Herval na 64, Apartamento 105, Centro, CEP: 
87.013-110, na cidade de Maringá/Pk, portadora da cédula de 
identidade RG na 3.141.195-S/SSP-PR e inscrita no CPF sob na 
747.639.709-68, sócios componentes da sociedade que gira sob o nome 
empresarial de "PEDREIRA CATEDRAL LTDA", empresa 
estabelecida na Estrada Caraná, Lote 71-E-l, KM 11, Gleba Ribeirão 
Aquidaban, CEP: 86.990-000, , na cidade de MarialvalPR, devidamente 
inscrita no CNPJ sob na 02.727.979/0001-20, com contrato social 
registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob na 
41203947791, por despacho em sessão de 24 de Julho de 1998, 
resolvem por este instrumento particular consolidar seu Contrato Social, 
regi das pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- A sociedade girará sob o nome empresarial de "PEDRELrt4 
CATEDRAL LTDA", estabelecida na Estrada Caraná, Lote 71-E-l, KM n, Gl(~ba 
Ribeirão Aquidaban, CEP: 86.990-000, na cidade de Marialva/Pk, 

CLÁUSULA SEGUNDA:- A sociedade tem por objetivo mercantil o ramo de: "Indústria 
da Construção Civil, Serviços de Terraplenagem, Topografia, Pavimentação de Estradas e 
Vias Urbanas, Transportes Rodoviários de Cargas, Conservação de Solo e Saneamento, 
Usina de Asfalto, Britamento e Fragmentação de Pedras, Extração de Pedras, inclusive o 
Objeto de Realizar o Aproveitamento de Jazidas Minerais e Comercialização em Todo o 
Território Nacional". 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/l0/20l5 l4,03 SOB N° 20l55823345. 
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PEDREIRA CATEDRAL LTDA 
C,NPJ N° Q2.727.979/0001 .• 20 

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CQNTR.ATO SOCIAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA:- O prazo da duração da sociedade é por tempo índeterminado, 
iniciando suas atividades em O 1 de Agosto de 1998. 

CLÁUSULA QUARTA:- O capital social no valor de R$- 1.912.700,00 (um milhão, 
novecentos e doze mil e setecentos reais), dividido em 1.912.700 (um milhão, novecentas 
e doze mil. e setecentas) quotas no valor de R$- 1,00 (uma real) cada uma, totalmente 
integralizadas em moeda corrente no País neste ato, fica assim distribuídas entre os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR-R$ % 
a) João Weiller 956.350 R$ 956.350,00 50,00~ 
b) Denair Arrias Weiller 956.350 R$ 956.350,00 50 OO~ 
Total 1.912.700 R$ 1.912.700,00 1001_0' 
CLÁUSULA OUINTA:- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA:- As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento de outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

PARÁGRAFO ÚNICO:- O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar por 
escrito a sociedade, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que esta, 
através do sócio remanescente, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá 
fazer dentro de 60 (sessenta) dias contados do recebimento. Decorridos este prazo sem. que 
seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA:- A administração da sociedade caberá aos sócios JOA O 
WEILLER e DENAIR ARRIAS WEILLER, com poderes de ADMINISTRADORES, 
autorizado o uso do nome empresarial individualmente. Sendo-Ihes, entretanto, vedado o 
seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações estranhas ao objeto 
social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor. 

CLÁUSULA OITAVA:- Pelos serviços prestados à sociedade, perceberão os sócios 
JOAO WEILLER e DENAIR ARRIAS WEILLER, a titulo de remuneração pro labore, 
uma quantia mensal estipulada pelos sócios, observadas as disposições regulamentai es 
pertinentes. 

CLÁUSULA NONA:- Por deliberação unânime dos sócios, a participação de cada só, io 
nos lucros e perdas da sociedade poderão ser, desde que definido pela maioria simples dos 
sócios, na proporção diferente da participação de cada sócio nas quotas de capital. No 
entanto, é condição indispensável que todos os sócios tenham participação nos lucros er.as 
perdas da sociedade. 

CLAÚSULA DÉCIMA:- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:~ Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com o herdeiros, sucessores e a incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do (s) sócio (as) remanescente (es), o valor ele 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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PEDREIRA CATEDRAL LTDA 
CNPJ N° 02.727.979/0001-20 

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTR,ATO SOCIAL. 

seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCElRA:- Os sócios administradores JOÃO WEILLER e 
DENAIR ARRIAS WEILLER, declaram sob as penas da Lei, de que não estilo 
impedidos de exercerem a administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públícos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:- Os sócios resolvem de comum acordo dispensar a 
elaboração de atas de reunião/assembleias de sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:- Fica eleito o foro de Maringá, Estado do Paraná para 
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, 
datam e assinam a presente alteração contratual em quatro vias, e Se obrigam por si e por 
seus herdeiros a cumpri-Ia em todos os seus termos. 

Maringá/Pr, 25 de Setembro de 2015. 

/ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PEDREIRA CATEDRAL L TOA. 
CNPJ: 02.727.979/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, IIOS 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n? 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 06:44:30 do dia 28/01/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/07/2021. 
Código de controle da certidão: ACA9.E755.E50C.8AE4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

- O'· '11 • 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023513778-06 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.727.979/0001-20 
Nome: PEDREIRA CATEDRAL L TOA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secre .arla de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identlficado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 19/06/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

. O I . n • ~, ~ ....: 1 ~ , ~. : .~" 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
RUA SANTA EFIGÊNIA, 680 - CEP 86990-000 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO 1713/2021 
Informações da Certidão: 

.......... .. 

Data Emissão:19/02/2021 Código da Autentificação: 7411 D.219FB.5CE8490C787F6AFOOE5AD5 

Data de Vencimento:21 103/2021 Protocolo: I 

Informações do Requerente: 
00. c= .. c.- --;c 

o:' .:: . 
o. 

CNPJ/CPF: 02.727.979/0001-20 
Requerente: PEDREIRA CATEDRAL LTDA 
Finalidade: Licitação 

Identificação do Contribuinte 

Código I Nome: 16441 - PEDREIRA CATEDRAL LTDA 
CPF/CNPJ: 02.727.979/0001-20 
Endereço: R. ESTRADA CARANA-S/N-LOTE 71-E-1-KM 11, S/N, ZONA RURAL Marialva-PR CEP:B699'0000 
Complemento: LOTE 71-E-1, KM 11 

CERTIFICAMOS que o contribuinte acima citado encontra-se regular com a Fazenda Pública 
Municipal, todavia foi constatado que existem pendências não vencidas até a presente datei em nome 
do mesmo, relativas aos tributos de competência municipal. 

RESSALVADO o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer díviclas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. Esta certidão não 
servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não te nham sido 
efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, conforme prerroçiatíva legal 
prevista nos Incisos de I a IX do artigo 149 da Lei Federal N° 5172/1966 - Código Tributário Nacional. 

Esta certidão emitida é válida em todo território nacional, refere-se exclusivamente aos débitos 
relativos ao tributos municipais, inclusive às inscrições em Dívida Ativa, não abrangendo os demais 
tributos Federal e Estadual, com as finalidade previstas na Lei n", 8.212, de 24 de junho de 1991, e 
alterações exceto para: 

- Averbação de obra e construção civil no Registro de Imóveis; 
- Redução do capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão 

parcial ou transformação de entidade ou de sociedade empresarial ou simples; 
- Baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei nO 10AOE; de 10 

de janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresarial ou simples, inclusive 
de cisão total, fusão ou incorporação 

Marialva - PR, 19 de fevereiro de 2021 

Atenção: Esta Certidão foi emitida via Internet, e para verificar sua AUTENTICIDADE utilize o código informado 
acima, acesse http://www.marialva.pr.gov.br.TributosWeb.clique na opção (CERTIDÓES) e posterior 
selecionado a Opção (AUTENTICAR DOCUMENTOS). 



19/02/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 02.727.979/0001-20 
Razão Social: PEDREIRA CATEDRAL LTDA 
Endereço: ESTR CARANA 11 LOTE 71-E-1 / GL RIB AQUIDABAN / MARIALVA / PR / 

86990-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 12/02/2021 a 13/03/2021 

Certificação Número: 2021021201012262684774 

Informação obtida em 19/02/2021 08:33:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

.- " O (\ e , n 'iI (.' i ~} t' ' ~, , r~" 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PEDREIRA CATEDRAL LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 02.727.979/0001-20 
Certidão nO: 6416306/2021 
Expedição: 19/02/2021, às 08:34:16 
Validade: 17/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados d,! data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PEDREIRA CATEDRAL LTDA. (MATRIZ E FII,IAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 02.727.979/0001-20, NÃO CONSTA de Ba.nco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Le i.s do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois: dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em xelação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( http://www.tst.jus.b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jur[dicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos j udic iais trabalhistas, incl us i ve no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério püblico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

, r- ,,\ O t'l. ~,. () '" C . . 1 1 {!i { ~ =; 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst,jus.br 



PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE MARIALVA, ESTADO DO PARANÁ. 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
EDIFíCIO DO FORUM - PRAÇA ORLANDO BORNIA, 187 

TE!.EFONE: 3232 - 1535 

REGINA CÉLIA MAROCO 
-TITULAR- 

JÉSSlKA FERRElRA DA SILVA STUBS 
-EMPREGADA JURAMENTADA- 

CERTIFICO, a pedido de parte 
interessada, que revendo em Cartório a meu cargo, os livros de 
Registros de Distribuições CÍVEIS (relativamente à FALÊNCIA 
E CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL E AÇÃO FALIMENTAR), nos mesrnos 
verifiquei INEXISTIR quaisquer processos em andamento ne sta 
Comarca, contra PEDREIRA CATEDRAL LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n" 02.727.979/0001 - 20. 

o referido é verdade e dou fé. 

OBSERV AÇAO: BUSCAS nos últimos 20(vinte) anos. Certidão 
expedida às 13h40m. 
Custas: 
Certidão Incluída Busca nos Últimos 20(vinte) anos - R$: 33,66. 



DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Pedre!lra 
Caledral 

Edital de Pregão Eletrônico n° 1212021 

A empresa PEDREIRA CATEDRAL LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 02.727.979/0001- 

20, e inscrição estadual nO 90172352-46, com sede à Estrada Carana, km 11, Lote 71-E-1, Gleba 

Ribeirão Aquidaban, no Município de Marialva - PR, neste ato representada por seu Bócio 

Administrativo, portador do RG 1.479.588 SSP-PR, do CPF 284.296.309"10, vem em atenção ao Edital 

de Pregão 12/2021, declarar, sob as penalidades cabíveis que tem ciência do seguinte: 

1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedces e~ 
subcontratados, se admitida subeontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratuaí, Para os propósitos desta cláusula, defi tem 

se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor púoüco no processo de lícltaçáo ou na execução de conu ato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omíssáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução do contrato; 

c) "prática colusíva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem CI 
conhecimento de representantes o prspostos do órgão licitado r, visando estabelecer preços em r-lvels 
artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoascu SUeI 

propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "prática obstrutíva": 
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas a08 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 

de alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direi:o dEI 

o organismo financeiro multilateral promover inspeção; 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa flsica, 

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a outrora de contatos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da amp-esa, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

1/ 



contrataçáo, deverá concordar e autorizar que" na hipótese de o contrato vir a ser financiado, ~,.,iWriil 
. . cale~riill 

OLl integralmente, por orçarusrno financeiro multilateral, mediante aotantemento ou reembolso, permitirá 
que o organismo financeiro elou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitaçêo e à execução 
do contrato. 

Marialva - PR, 23 de fevereiro de 2021. 

r. O,' - f) r , ; J " ":' ; I \. '.__, 



DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
Pe,lIrelra 
Ca'tedral 

Edital de Pregão Eletrônico na 12/2021 

A empresa PEDREIRA CATEDRAL LTDA., inscrita no CNPJ sob na 02.727.979/1)001-20, 
DECLARA não ter recebido do Municlpio de Mandaguaçu ou de qualquer outra entidade da Admínístração 
Direta ou Indireta, no âmbito Federal, Estadual ou Municipal, SUSPENSÃO TEMPORARIA de participação 

em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração, assim como não ter recebido)de:::lara,ção 

de !NIDONEIDADE para licitar e ou contratar com a Administração Federal, Estadual ou Municipal. 

Marialva - PR, 23 de fevereiro de :~021. 

O n : n y •• <_J :- '. ~ ; ':..,.. 



DECLARAÇÃO DE SUJEiÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FAT09!drei'ra 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO catedral 

À 
Comissão de Licitação 

Edital de Pregão Eletrônico nO 12/2021 
Processo nO 24/2021 

Prezados Senhores: 

o signatário da presente, em nome da empresa PEDREIRA CATEDRAL LT['A., 

declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edita I de licitação - convite em 

consideração, nos respectivos anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer decisão que 

venha a ser tomada pelo licltador quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendidc às 

condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar os serviços. , , 

o signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total 

concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à adjudicação objeto do presente edital. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenier tes 

impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, 
parágrafo 20 e artigo 97 da Lei 8.666, de 21/06/1993 e suas posteriores alterações. 

Marialva - PR, 23 de fevereiro de 2C21. 

00.·_0 ,~;c:"':~; ~f~1/ 
i .. -r'----~'·;r" J / ... 'rJ 

./ eláZi,/ l "-"t(lr· " 
PEDR~ CATEDRALLTDA 
CNP~; 727.979/0001-20 

João Weiller - Sócio Administrativo 
RG 1.479.588 SSP-PR 
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DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 
Pedreira 
Caledral 

Edital de Pregão Eletrônico n° 12/2021 

A empresa PEDREIRA CATEDRAL L TOA., inscrito no CNPJ nO 02.727.979/000>20, 

sediada na Estrada Carana, km 11, lote 71~E-1, Gleba Ribeirão Aquidaban, no Municlpio de Marialva, 

Estado do Paraná, DECLARA, especialmente para o EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO N° 12/2021, 
que em seu quadro societárío não existe nenhum integrante que tenha parentesco com autoridade 

contratante ou de ocupantes de cargos de direção ou assessoramento no Município de MandagUrçu. 

Marialva - PR, 23 de fevereiro de ~ 021. 

" g,i'/J' " (,,'. / , ! ft,t" ... '~ '"" •.. {" y ',; • L;ftttdttrtJ,tt, " 
PEDREJ,R.(;CATEDRAL LTD 
CNPi,.G2.727.979/0001-20 

João We1rler - Sócio Administrativo 
RG 1.479.588 SSp·PR 



DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 
Pedrelira 
caledlral 

Edital de Pregão Eletrônico n° 12/2021 

A empresa PEDREIRA CATEDRAL LTDA., inscrito no CNPJ nO 02.727.979/0001-20, 

sediada na Estrada Carana, km 11, lote 71-E-1, Gleba Ribeirão Aquídaban, no Municipio de Maríslva, 

Estado do Paraná, DECLARA, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no incíso XXXIII, do Ar:. 7° 

da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei nO 9,854, de 27 de outubro 

de 1999, que não tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho 'jturno, 

perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condiçãc de 
aprendiz, a partir de 14 anos. 

Marialva - PR, 23 de fevereiro de 21)21. 

1//'1 " .111 
{lJ: :.. ·rt&ttIÍÍI 

PEO~E:if(Ã'-'~~W~R~L Llo')\ 
CN8J': 02.727.979/0001-20 

João Weiller - Sócio Administrativo 
RG 1.479.588 SSP-PR 



DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
Pedfe~lra 
Catedral 

Edltal de Pregão Eletrônico nO 12/2021 

A empresa PEDREIRA CATEDRAL L TOA., inscrita no CNPJ sob n° 02.727.979/1)001-20, 
DECLARA para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 12/2021, da Prefeitura Municipal de 

Mandaguaçu, que nossa empresa tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de particípaçâo 
na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qu"idade, sob 
as penas da Lei 

Marialva - PR, 23 de fevereiro de :~021. 

",/7íáld-:~ , 
PEDREfRA CATEDRAL L TOA 
CNPJ: 02.727.979/0001-20 

João Weiller - Sócio Administrativo 
RG 1.479.588 SSP-PR 
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PEDREIRA CATEDRAL LTDA, pessoa jurldlca de direito privado, com sede à Eslrada carana,~/;')( 
E-1, Km 11, Gleba Ribeirão Aquidaban, no municfpio de Marialva, Estado do Paraná, in.~lIffll •. a 
CNPJ/MF com nO 02.727.979/0001-20, e-mall; luíspaulo@weiller.com.br ca:tedral 

PROPOSTA DE PRECOS 

Marialva-PR, 23 de fevereiro de ~021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 

Ret. Edital de Pregão Eletrônico n° 12/2021 
Processo nO 24/2021 

A empresa PEDREIRA CATEDRAL LTDA., sedlada à Estrada Carana, km 11, lote ·'1-E· 

1, Gleba Ribeirão Aquidaban, na cidade de Marialva, Estado do Paranà, CNPJ nO 02.727.979/0001-20, 
fone: (44) 3014-5070, apresenta e submete a apreciação de Vossa Senhoria nossa proposta de preços 
para fornecimento e aplicação de CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) conforme 
segue abaixo: 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOF 

ITEM QTDE. UNID. OBJETO MARCA 

(R$) 
TOTAL (I 

1--. 
ITEM PARA AMPLA 

CONCORRt::NCIA: Concreto 

betumínoso usinado a quente Ped. 
02 1125 Ton, 480,00 540.000, 

(CBUQ) faixa "F', entrega e Catedral 

aplicação do produto no 

Município de Mandaguaçu. 
--- 

ITEM PARA AMPLA 

CONCORRt=NCIA: Concreto 
Ped. 

04 375 Ton. beturninoso usinado a quente 445,00 166.875. 
Catedral 

(CBUQ) faixa "F", retirada na 

usina 
ITEM PARA AMPLA 

Ped. 
06 300 Ton. CONCORRt:NCIA: Concreto 425,00 127.500, 

----__j___ .. Catedral 
I beíurnlnoso usinado a quente 

---~--_.----=~-, - - 

t$) 

:>0 

00 

00 



I I I (CBÜQj faixa "D", retirada na , • 

1,-" ., .... _ _L ' __ - __ -._-,.-.u-_:-.I.n_-a~::T::O~T_A7_;-L~G::E::RA::~L~~~~~~:~~~~·~~:~~~~~~~~~:::R:$:8:3_4;_;_;_A.~_i_:1 ~~ 

o Valor Total da proposta de preços é de R$ 634.375,00 (oitocentos e trinta e quatro mil, trezentos e 
setenta e cinco reais). 
Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura. 
Todos os custos inclusos na Proposta de Preço. 
Condições de Pagamento e Entrega conforme consta no Edital. 

Declaramos que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura 
vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluldos todos os encargos trabalhistas, 
previcencérice, fiscais, comerciais e outros de quaisquer naturezas que se fizerem índispensàvels à 

perfeita aquisição do objeto da licitação; a Prefeitura Municipal de Mandaguaçu não admitirá qualquer 
alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo liei·.ante: 
sobre os preços cotados. 

DADOS BANCARIOS: Banco do Brasil - Agência 3409-6 - Conta Corrente 7942-1. 

Atenciosamente, 

'ti I 
IRA CATEDRAL L T A 

PJ: 02.727.979/0001-20 
Joào Weiller - Sócio Administrativo 

RG 1.479.588 SSP-PR 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

ATA DE SESSÃO· ADJUDICAÇÃO. Parte 1 de 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2021 
Processo Administrativo N° 24/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 05/02/2021 14:37:01 

MOVIMENTOS DO PROCESSO 
10/02/2021 14:08:20 CADASTRO DE PROPOSTA PARANASOLO CONSTRUÇAO E PAVIMENTAÇAO L TOA 
12/02/202111:10:21 ALTERAÇAO DE PROPOSTA PARANASOLO CONSTRUÇAO E PAVIMENTAÇAO LTDA 
14/02/2021 15:01 :21 CADASTRO DE PROPOSTA RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÓES L TOA EPP 
22/02/202111:02:06 CADASTRO DE PROPOSTA PEDREIRA CATEDRAL LTOA 
22/02/2021 19:32:57 AL TERAÇAO DE PROPOSTA RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇOES L TOA EPP 
23/02/2021 08:00:22 CADASTRO DE PROPOSTA UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TDA 
23/02/202108:04:46 ALTERAÇAO DE PROPOSTA PEDREIRA CATEDRAL LTDA 
23/02/202108:19:16 ALTERAÇAO DE PROPOSTA ULTRACOM COMERCIO E SERViÇOS LTDA 
23/02/2021 09:00:07 MENSAGEM PREGOEIRO 
bom dia, está aberta a sessão do Preqao 12, estamos abastecendo a plataforma e as 09:15 horas, iniciaremos a fase de ances, 
23/02/202109:18:59 MENSAGEM PREGOEIRO 
está aberta a fase de lances 
23/02/2021 09:21 :28 MENSAGEM PREGOEIRO 
por favor os srs poderiam me conceder mais lances 
23/02/2021 09:54:43 MENSAGEM PREGOEIRO 
Após analise da documentação de habilitação das licitantes melhores classificadas no certame a comissao e o pregoeiro feclararam 
habilitadas e vencedoras as empresas: Pedreira Catedral Ltda e RAJ Ind. e Pavimentaçoes Ltda. 
23/02/2021 09:55:07 MENSAGEM PREGOEIRO 
está aberto o prazo de meia hora para manifestação/intenção de recursos 
23/02/2021 09:55:24 MENSAGEM PREGOEIRO 
retornaremos às 10:25 hrs 
23/02/202110:27:06 MENSAGEM PREGOEIRO 
como nao houve intenção/manifestação de recursos, pedimos às empresas vencedoras que nos encaminhe uma propost 3 ajustada 
com o valor negociado dentro de um prazo de duas horas 
23/02/202110:27:25 MENSAGEM PREGOEIRO 
nos envie para o email: licitacao@mandaguacu.pr.gov.br 

LOTE 1 - ADJUDICADO 
Lote: 1 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: TON Marca: Kingpav Modelo: Kingpav 
Descrição: *ITEM PARA ME/EPP: Concreto Betuminoso Usinado a Quente na Usina Faixa "F", entrega e aplicação do produto no 
Município de Mandaguaçu. 
Quantidade: 375 Valor Unit.: 494,90 Valor Total: 18ti.587,50 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Find ME 

Sim 
Sim 

1 RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP 040 25.244.319/0001-93 500,00 494,90 
2 PARANASOLO CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO 068 36.986.317/0001-96 495,00 495,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

Gerado em: 23/02/2021 10:30:08 1 de 8 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fimll 

MOVIMENTOS DO LOTE 
05/02/2021 14:37:00 PUBLICADO 
06/02/202108:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
23/02/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
23/02/2021 09:19:14 DISPUTA 
23/02/2021 09:19:14 LANCE PARANASOLO CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO L TOA (PARTICIPANTE 
23/02/2021 09:19:14 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP (PARTICIPANTE 040) 

ME 

495,00 
500,00 
494,90 23/02/2021 09:20:03 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP (PARTICIPANTE 040) 

23/02/2021 09:29:15 HABILITAÇÃO 
23/02/202109:29:15 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP 
23/02/2021 09:55:30 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
23/02/202110:25:31 EM ADJUDICAÇÃO 
23/02/2021 10:30:06 ADJUDICADO 

LOTE 2 - ADJUDICADO 
Lote: 2 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 2 Unidade: TON Marca: PED. CATEDRAL Modelo: CBUQ "F" APLlC,l,DO 
Descrição: *ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto Betuminoso Usinado a Quente na Usina Faixa "F", entrega e aplicação 
do produto no Município de Mandaguaçu. 
Quantidade: 1.125 Valor Unit.: 480,00 Valor Total: 540.000,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Oferta Final Num Documento Oferta Inicial 

1 PEDREIRA CATEDRAL L TDA 041 02.727.979/0001-20 500,00 480,00 
2 PARANASOLO CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO 073 36.986.317/0001-96 495,00 495,00 

ME 
Não 
Sim 

3 RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP 500,00 027 25.244.319/0001-93 500,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Final ME Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
05/02/2021 14:37:00 PUBLICADO 
06/02/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
23/02/202109:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
23/02/2021 09:19:15 DISPUTA 
23/02/202109:19:15 LANCE PARANASOLO CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 
23/02/202109:19:15 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP (PARTICIPANTE 027) 
23/02/202109:19:15 LANCE PEDREIRA CATEDRAL L TOA (PARTICIPANTE 041) 
23/02/2021 09:20:17 LANCE PEDREIRA CATEDRAL L TOA (PARTICIPANTE 041) 
23/02/202109:25:44 LANCE PEDREIRA CATEDRAL LTDA (PARTICIPANTE 041) 

Sim 

ME 

495,00 
500,00 
500,00 
494,00 
480,00 

Gerado em: 23/02/2021 10:30:08 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

23/02/202109:29:15 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
PARTICIPANTE 073 possui direito de desempate conforme Lei Complementar n° 123/2006. 
23/02/2021 09:29:15 DESEMPATE 
23/02/2021 09:34:15 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
PARTICIPANTE 027 possui direito de desempate conforme Lei Complementar n° 123/2006. 
23/02/2021 09:34:15 DESEMPATE 
23/02/2021 09:39:16 HABILITAÇÃO 
23/02/202109:39:16 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é PEDREIRA CATEDRAL L TDA 
23/02/202109:55:30 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
23/02/202110:25:31 EM ADJUDICAÇÃO 
23/02/2021 10:30:06 ADJUDICADO 

LOTE 3 - ADJUDICADO 
Lote: 3 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 3 Unidade: TON Marca: Kingpav Modelo: Kingpav 
Descrição: *ITEM PARA ME/EPP: Concreto Betuminoso Usinado a Quente Faixa "F", retirada na Usina 
Quantidade: 125 Valor Unit.: 449,90 Valor Total: 5H.237,50 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fimll 

Sim 
Num Documento 

1 RAJ INOUSTRIA E PAVIMENTAÇÓES L TDA EPP 092 25.244.319/0001-93 450,00 449,90 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fimll Num Documento 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fimll 

MOVIMENTOS DO LOTE 
05/02/2021 14:37:00 PUBLICADO 
06/02/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
23/02/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
23/02/2021 09:19:25 DISPUTA 
23/02/2021 09:19:25 LANCE RAJ INOUSTRIA E PAVIMENTAÇÓES L TOA EPP (PARTICIPANTE 092) 
23/02/2021 09:20:33 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP (PARTICIPANTE 092) 
23/02/2021 09:29:26 HABILITAÇÃO 
23/02/2021 09:29:26 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP 

ME 

ME 

ME 

450,00 
449,90 

23/02/2021 09:55:30 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
23/02/202110:25:31 EM ADJUDICAÇÃO 
23/02/2021 10:30:07 ADJUDICADO 

LOTE 4 - ADJUDICADO 
Lote: 4 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Gerado em: 23/02/2021 10:30:08 3 de 8 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Item: 4 Unidade: TON Marca: PED. CATEDRAL Modelo: CBUQ "F" RETIRI\ NA USINA 
Descrição: 'ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto Betuminoso Usinado a Quente Faixa "F", retirada na Usina 
Quantidade: 375 Valor Unit.: 445,00 Valor Tota : 166.875,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fimll 

1 PEDREIRA CATEDRAL L TDA 079 02.727.979/0001-20 450,00 445,00 
2 RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP 023 25.244.319/0001-93 450,00 450,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fim.1 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fiml 

MOVIMENTOS DO LOTE 
05/02/202114:37:00 PUBLICADO 

06/02/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

23/02/202109:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

23/02/2021 09:29:58 DISPUTA 

23/02/2021 09:29:58 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP (PARTICIPANTE 023) 
23/02/2021 09:29:58 LANCE PEDREIRA CATEDRAL L TDA (PARTICIPANTE 079) 
23/02/2021 09:30:43 LANCE PEDREIRA CATEDRAL L TOA (PARTICIPANTE 079) 
23/02/2021 09:39:58 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
PARTICIPANTE 023 possui direito de desempate conforme Lei Complementar na 123/2006. 
23/02/2021 09:39:58 DESEMPATE 

23/02/2021 09:44:59 HABILITAÇÃO 

23/02/2021 09:44:59 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é PEDREIRA CATEDRAL L TDA 
23/02/2021 09:55:30 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

23/02/202110:25:31 EM ADJUDICAÇÃO 

23/02/2021 10:30:07 ADJUDICADO 

LOTE 5 - ADJUDICADO 
Lote: 5 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 5 Modelo: Kingpav Unidade: TON Marca: Kingpav 

ME 

Não 
Sim 

ME 

ME 

450,00 
450,00 
445,00 

Descrição: 'ITEM PARA ME/EPP:Concreto Betuminoso Usinado a Quente Faixa "D", retirada na Usina 
Quantidade: 1 00 Valor Unit.: 429,95 Valor Tota I: 42.995,00 
----------------------------------~------------------------------------------ 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME ---- 

429,95 Sim RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP 005 25.244.319/0001-93 430,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fina 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fina 

MOVIMENTOS DO LOTE 

Gerado em: 23/02/2021 10:30:08 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

05/02/2021 14:37:00 PUBLICADO 
06/02/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
23/02/202109:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
23/02/2021 09:19:37 DISPUTA 
23/02/2021 09:19:37 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP (PARTICIPANTE 005) 
23/02/2021 09:21 :35 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP (PARTICIPANTE 005) 
23/02/2021 09:29:37 HABILITAÇÃO 
23/02/2021 09:29:37 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP 

430,00 
429,95 

23/02/2021 09:55:30 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
23/02/202110:25:31 EM ADJUDICAÇÃO 
23/02/202110:30:07 ADJUDICADO 

LOTE 6 - ADJUDICADO 
Lote: 6 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 6 Unidade: TON Marca: PED. CATEDRAL Modelo: CBUQ "D" RETIRI\ NA USINA 
Descrição: *ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto Betuminoso Usinado a Quente Faixa "D", retirada na Usina 
Quantidade: 300 Valor Unit.: 425,00 Valor Total: 12i'.500,OO 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Oferta Inicial Num Documento Oferta Flns.l ME 

1 PEDREIRA CATEDRAL L TDA 042 02.727.979/0001-20 430,00 425,00 
2 RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP 047 25.244.319/0001-93 430,00 430,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fiml Num Documento 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fiml Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
05/02/2021 14:37:00 PUBLICADO 
06/02/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
23/02/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
23/02/2021 09:34:50 DISPUTA 
23/02/2021 09:34:50 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP (PARTICIPANTE 047) 
23/02/2021 09:34:50 LANCE PEDREIRA CATEDRAL L TOA (PARTICIPANTE 042) 
23/02/2021 09:35:28 LANCE PEDREIRA CATEDRAL L TOA (PARTICIPANTE 042) 
23/02/2021 09:44;50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
PARTICIPANTE 047 possui direito de desempate conforme Lei Complementar nO 123/2006. 
23/02/2021 09:44:50 DESEMPATE 
23/02/2021 09:49:50 HABILITAÇÃO 
23/02/2021 09:49:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é PEDREIRA CATEDRAL L TDA 
23/02/2021 09:55:30 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
23/02/202110:25:31 EM ADJUDICAÇÃO 

Não 
Sim 

ME 

ME 

430,00 
430,00 
425,00 

23/02/202110:30:07 ADJUDICADO 
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LOTE 7 - ADJUDICADO 
Lote: 7 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 7 Unidade: SC Marca: Kingpav Modelo: Kingpav 
Descrição: *Massa asfáltica usinada a quente (CBUQ), preparada com pedrisco, pó de pedra, areia e asfalto modificado, não 
emulsionado. Material a ser usado para aplicação a frio, em manutenção de pavimentos embalados em sacos de rafia de 25 kg .. 
Descrição Técnica em anexo 
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 21,00 Valor Total: 2'1.000,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Oferta Finell ME 

Sim 
Num Documento Oferta Inicial 

1 RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP 071 25.244.319/0001-93 45,00 21,00 
2 UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TDA 079 34.229.403/0001-29 45,00 21,45 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fiml ---- ME 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin~ I 

MOVIMENTOS DO LOTE 
05/02/2021 14:37:00 PUBLICADO 
06/02/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
23/02/202109:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
23/02/2021 09:34:50 DISPUTA 
23/02/2021 09:34:50 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇOES L TDA EPP (PARTICIPANTE 071) 
23/02/2021 09:34:50 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TDA (PARTICIPANTE 079) 
23/02/202109:35:23 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP (PARTICIPANTE 071) 
23/02/2021 09:36:20 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TDA (PARTICIPANTE 079) 
23/02/2021 09:36:35 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP (PARTICIPANTE 071) 
23/02/2021 09:37:06 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TDA (PARTICIPANTE 079) 
23/02/2021 09:37:14 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP (PARTICIPANTE 071) 
23/02/2021 09:38:48 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TOA (PARTICIPANTE 079) 
23/02/202109:39:05 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP (PARTICIPANTE 071) 
23/02/2021 09:40:03 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TDA (PARTICIPANTE 079) 
23/02/2021 09:40:12 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP (PARTICIPANTE 071) 
23/02/2021 09:40:50 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TDA (PARTICIPANTE 079) 
23/02/2021 09:40:57 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP (PARTICIPANTE 071) 
23/02/2021 09:41 :31 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TOA (PARTICIPANTE 079) 
23/02/2021 09:41 :38 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP (PARTICIPANTE 071) 
23/02/2021 09:42:12 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TDA (PARTICIPANTE 079) 
23/02/202109:42:20 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP (PARTICIPANTE 071) 
23/02/2021 09:42:43 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TDA (PARTICIPANTE 079) 
23/02/202109:42:48 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP (PARTICIPANTE 071) 
23/02/2021 09:43:00 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TOA (PARTICIPANTE 079) 

Sim 

ME 

45,00 
45,00 
44,95 
44,50 
44,45 
44,00 
43,95 
43,70 
43,65 
43,00 
42,95 
42,90 
42,85 
42,00 
41,95 
41,50 
41,45 
41,25 
41,20 
41,00 

23/02/202109:43:00 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA 
40,00 23/02/2021 09:43:08 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP (PARTICIPANTE 071) 
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23/02/2021 09:43:18 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TDA (PARTICIPANTE 079) 39,50 

23/02/2021 09:43:22 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP (PARTICIPANTE 071) 39,00 

23/02/2021 09:43:31 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TDA (PARTICIPANTE 079) 38,50 

23/02/2021 09:43:35 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP (PARTICIPANTE 071) 38,00 

23/02/2021 09:43:43 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TDA (PARTICIPANTE 079) 37,00 

23/02/2021 09:43:48 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP (PARTICIPANTE 071) 36,50 

23/02/2021 09:43:56 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TDA (PARTICIPANTE 079) 36,00 

23/02/2021 09:44:00 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP (PARTICIPANTE 071) 35,00 

23/02/2021 09:44:09 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TDA (PARTICIPANTE 079) 34,50 

23/02/2021 09:44:14 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP (PARTICIPANTE 071) 34,00 

23/02/2021 09:44:20 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TDA (PARTICIPANTE 079) 33,00 

23/02/2021 09:44:23 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP (PARTICIPANTE 071) 32,00 

23/02/2021 09:44:31 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TDA (PARTICIPANTE 079) 30,00 

23/02/2021 09:44:35 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP (PARTICIPANTE 071) 29,50 

23/02/2021 09:44:43 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TDA (PARTICIPANTE 079) 29,00 

23/02/2021 09:45:01 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP (PARTICIPANTE 071) 28,50 

23/02/2021 09:45:10 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TDA (PARTICIPANTE 079) 28,00 

23/02/2021 09:45:14 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP (PARTICIPANTE 071) 27,50 

23/02/2021 09:45:22 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TDA (PARTICIPANTE 079) 27,00 

23/02/2021 09:45:25 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP (PARTICIPANTE 071) 26,50 

23/02/2021 09:45:38 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TDA (PARTICIPANTE 079) 26,45 

23/02/2021 09:45:49 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP (PARTICIPANTE 071) 26,00 

23/02/2021 09:46:01 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TDA (PARTICIPANTE 079) 25,95 

23/02/2021 09:46:10 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP (PARTICIPANTE 071) 25,90 

23/02/2021 09:46:19 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TDA (PARTICIPANTE 079) 25,50 

23/02/2021 09:46:25 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP (PARTICIPANTE 071) 25,00 

23/02/2021 09:46:35 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TDA (PARTICIPANTE 079) 24,80 

23/02/2021 09:46:37 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP (PARTICIPANTE 071) 24,00 

23/02/2021 09:46:47 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TDA (PARTICIPANTE 079) 23,85 

23/02/2021 09:46:51 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP (PARTICIPANTE 071) 23,50 

23/02/2021 09:47:00 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TDA (PARTICIPANTE 079) 23,25 

23/02/2021 09:47:02 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP (PARTICIPANTE 071) 23,00 

23/02/2021 09:47:11 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TDA (PARTICIPANTE 079) 22,95 

23/02/2021 09:47:17 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP (PARTICIPANTE 071) 22,50 

23/02/2021 09:48:15 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TDA (PARTICIPANTE 079) 22,00 

23/02/2021 09:48:21 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP (PARTICIPANTE 071) 21,50 

23/02/2021 09:48:56 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TDA (PARTICIPANTE 079) 21,45 

23/02/2021 09:49:01 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP (PARTICIPANTE 071) 21,00 

23/02/2021 09:51 :01 HABILITAÇÃO 

23/02/2021 09:51 :01 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP 
23/02/2021 09:55:30 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

23/02/202110:25:31 EM ADJUDICAÇÃO 

23/02/2021 10:30:07 ADJUDICADO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

ATA DE SESSÃO· DISPUTA· Parte 1 de 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2021 
Processo Administrativo N° 24/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 05/02/2021 14:37:01 

MOVIMENTOS DO PROCESSO 
10/02/202114:08:20 CADASTRO DE PROPOSTA PARANASOLO CONSTRUÇAO E PAVIMENTAÇAO LTOA 
12/02/202111:10:21 ALTERAÇAO DE PROPOSTA PARANASOLO CONSTRUÇAO E PAVIMENTAÇAO LTDA 
14/02/202115:01:21 CADASTRO DE PROPOSTA RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÓES LTDA EPP 
22/02/202111:02:06 CADASTRO DE PROPOSTA PEDREIRA CATEDRAL LTDA 
22/02/2021 19:32:57 AL TERAÇAO DE PROPOSTA RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÓES L TOA EPP 
23/02/2021 08:00:22 CADASTRO DE PROPOSTA UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TDA 
23/02/2021 08:04:46 AL TERAÇAO DE PROPOSTA PEDREIRA CATEDRAL L TOA 
23/02/2021 08:19:16 AL TERAÇAO DE PROPOSTA UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TDA 
23/02/2021 09:00:07 MENSAGEM PREGOEIRO 
bom dia, está aberta a sessão do Pregao 12, estamos abastecendo a plataforma e as 09:15 horas, iniciaremos a fase de anCE!s. 
23/02/202109:18:59 MENSAGEM PREGOEIRO 
está aberta a fase de lances 
23/02/2021 09:21 :28 MENSAGEM PREGOEIRO 
por favor os srs poderiam me conceder mais lances 

LOTE 1 - HABILITAÇÃO 
Lote: 1 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: TON Marca: Kingpav Modelo: Kingpav 
Descrição: 'ITEM PARA ME/EPP: Concreto Betuminoso Usinado a Quente na Usina Faixa "F", entrega e aplicação do produto no 
Município de Mandaguaçu. 
Quantidade: 375 Valor Unit.: 494,90 Valor Total: 1851.587,50 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

Sim 
Sim 

RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP 040 25.244.319/0001-93 500,00 494,90 

2 PARANASOLO CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO 068 36.986.317/0001-96 495,00 495,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social . Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 
05/02/202114:37:00 PUBLICADO 

06/02/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

23/02/202109:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

23/02/2021 09:19:14 DISPUTA 

23/02/2021 09:19:14 LANCE PARANASOLO CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO L TDA (PARTICIPANTE 495,00 

500,00 23/02/2021 09:19:14 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP (PARTICIPANTE 040) 

Gerado em: 23/02/2021 09:51 :02 
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23/02/2021 09:20:03 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP (PARTICIPANTE 040) 

23/02/2021 09:29:15 HABILITAÇÃO 

23/02/202109:29:15 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP 

LOTE 2 - HABILITAÇÃO 
Lote: 2 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

494,90 

Item: 2 Unidade: TON Marca: PED. CATEDRAL Modelo: CBUQ "F" APLlC/\DO 
Descrição: 'ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto Betuminoso Usinado a Quente na Usina Faixa "F", entrega e aplicação 
do produto no Município de Mandaguaçu. 
Quantidade: 1.125 Valor Unit.: 480,00 Valor Total: 540.000,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Finé I 

1 PEDREIRA CATEDRAL LTDA 041 02.727.979/0001-20 500,00 480,00 
2 PARANASOLO CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO 073 36.986.317/0001-96 495,00 495,00 
3 RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP 027 25.244.319/0001-93 500,00 500,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fiml 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fim I Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
05/02/202114:37:00 PUBLICADO 
06/02/202108:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
23/02/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
23/02/2021 09:19:15 DISPUTA 
23/02/2021 09:19:15 LANCE PARANASOLO CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO L TDA {PARTICIPANTE 
23/02/2021 09:19:15 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP (PARTICIPANTE 027) 
23/02/202109:19:15 LANCE PEDREIRA CATEDRAL LTDA (PARTICIPANTE 041) 
23/02/202109:20:17 LANCE PEDREIRA CATEDRAL LTDA (PARTICIPANTE 041) 
23/02/202109:25:44 LANCE PEDREIRA CATEDRAL LTDA (PARTICIPANTE 041) 
23/02/202109:29:15 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
PARTICIPANTE 073 possui direito de desempate conforme Lei Complementar nO 123/2006. 
23/02/2021 09:29:15 DESEMPATE 
23/02/2021 09:34:15 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
PARTICIPANTE 027 possui direito de desempate conforme Lei Complementar nO 123/2006. 
23/02/202109:34:15 DESEMPATE 
23/02/2021 09:39:16 HABILITAÇÃO 
23/02/2021 09:39:16 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é PEDREIRA CATEDRAL LTDA 

LOTE 3· HABILITAÇÃO 
Lote: 3 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Gerado em: 23/02/2021 09:51 :02 

ME 
Não 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

495,00 
500,00 
500,00 
494,00 
480,00 
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Item: 3 Unidade: TON Marca: Kingpav Modelo: Kingpav 
Descrição: *ITEM PARA ME/EPP: Concreto Betuminoso Usinado a Quente Faixa "F", retirada na Usina 
Quantidade: 125 Valor Unit.: 449,90 Valor Tot.al: 5H.237,50 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fimll ME 
RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP 092 25.244.319/0001-93 450,00 449,90 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Flnal ME 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fimll ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 
05/02/2021 14:37:00 PUBLICADO 
06/02/202108:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
23/02/202109:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
23/02/2021 09:19:25 DISPUTA 
23/02/2021 09:19:25 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP (PARTICIPANTE 092) 450,00 

449,90 23/02/2021 09:20:33 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP (PARTICIPANTE 092) 
23/02/202109:29:26 HABILITAÇÃO 
23/02/2021 09:29:26 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP 

LOTE 4 - HABILITAÇÃO 
Lote: 4 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 4 Unidade: TON Marca: PED. CATEDRAL Modelo: CBUQ "F" RETIRA NA USINA 
Descrição: *ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto Betuminoso Usinado a Quente Faixa "F", retirada na Usina 
Quantidade: 375 Valor Unit.: 445,00 Valor Total: 16Ei,875,OO 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fim.! 

1 PEDREIRA CATEDRAL L TDA 079 02.727.979/0001-20 450,00 445,00 
2 RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP 023 25.244.319/0001-93 450,00 450,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fim.! 

ME 

Num Documento 

INABILITADOS 

ME 
Não 
Sim 

ME 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fim.! 
---- 

Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
05/02/2021 14:37:00 PUBLICADO 
06/02/202108:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
23/02/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
23/02/2021 09:29:58 DISPUTA 
23/02/2021 09:29:58 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP (PARTICIPANTE 023) 
23/02/2021 09:29:58 LANCE PEDREIRA CATEDRAL L TOA (PARTICIPANTE 079) 

Gerado em: 23/02/2021 09:51 :02 
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23/02/2021 09:30:43 LANCE PEDREIRA CATEDRAL L TOA (PARTICIPANTE 079) 445,00 
23/02/2021 09:39:58 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
PARTICIPANTE 023 possui direito de desempate conforme Lei Complementar n° 123/2006. 
23/02/202109:39:58 DESEMPATE 
23/02/2021 09:44:59 HABILITAÇÃO 
23/02/2021 09:44:59 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é PEDREIRA CATEDRAL LTDA 

LOTE 5 - HABILITAÇÃO 
Lote: 5 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 5 Unidade: TON Marca: Kingpav Modelo: Kingpav 
Descrição: *ITEM PARA ME/EPP:Concreto Betuminoso Usinado a Quente Faixa "D", retirada na Usina 
Quantidade: 1 00 Valor Unit.: 429,95 Valor Total: 4:2.995,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 
RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP 005 25.244.319/0001-93 430,00 429,95 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 
05/02/2021 14:37:00 PUBLICADO 
06/02/202108:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
23/02/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
23/02/2021 09:19:37 DISPUTA 
23/02/2021 09:19:37 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP (PARTICIPANTE 005) 
23/02/2021 09:21 :35 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP (PARTICIPANTE 005) 
23/02/202109:29:37 HABILITAÇÃO 
23/02/2021 09:29:37 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP 

LOTE 6 - HABILITAÇÃO 
Lote: 6 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

430,00 
429,95 

Item: 6 Unidade: TON Marca: PED. CATEDRAL Modelo: CBUQ "D" RETIRA NA USINA 
Descrição: *ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto Betuminoso Usinado a Quente Faixa "D", retirada na Uslna 
Quantidade: 300 Valor Unit.: 425,00 Valor Tota : 127.500,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

1 PEDREIRA CATEDRAL L TDA 042 02.727.979/0001-20 430,00 425,00 
2 RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP 047 25.244.319/0001-93 430,00 430,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

Gerado em: 23/02/2021 09:51 :02 
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INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

MOVIMENTOS DO LOTE 
05/02/202114:37:00 PUBLICADO 
06/02/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
23/02/202109:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
23/02/2021 09:34:50 DISPUTA 
23/02/2021 09:34:50 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP (PARTICIPANTE 047) 
23/02/2021 09:34:50 LANCE PEDREIRA CATEDRAL L TOA (PARTICIPANTE 042) 

ME 

430,00 
430,00 

23/02/2021 09:35:28 LANCE PEDREIRA CATEDRAL L TDA (PARTICIPANTE 042) 
23/02/2021 09:44:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
PARTICIPANTE 047 possui direito de desempate conforme Lei Complementar nO 123/2006. 

425,00 

23/02/2021 09:44:50 DESEMPATE 
23/02/2021 09:49:50 HABILITAÇÃO 
23/02/2021 09:49:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é PEDREIRA CATEDRAL L TDA 

LOTE 7 - HABILITAÇÃO 
Lote: 7 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 7 Unidade: SC Marca: Kingpav Modelo: Kingpav 
Descrição: *Massa asfáltica usinada a quente (CBUQ), preparada com pedrisco, pó de pedra, areia e asfalto modificado, 1ão 
emulsionado. Material a ser usado para aplicação a frio, em manutenção de pavimentos embalados em sacos de rafia de 25 kg .. 
Descrição Técnica em anexo 
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 21,00 Valor Total: 2"1.000,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fimll 
RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP 071 25.244.319/0001-93 45,00 21,00 

2 UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TDA 079 34.229.403/0001-29 45,00 21,45 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Fimll Oferta Inicial 

MOVIMENTOS DO LOTE 
05/02/2021 14:37:00 PUBLICADO 
06/02/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
23/02/202109:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
23/02/2021 09:34:50 DISPUTA 
23/02/2021 09:34:50 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP (PARTICIPANTE 071) 
23/02/2021 09:34:50 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TOA (PARTICIPANTE 079) 
23/02/2021 09:35:23 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP (PARTICIPANTE 071) 
23/02/2021 09:36:20 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TOA (PARTICIPANTE 079) 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

45,00 
45,00 
44,95 
44,50 

23/02/2021 09;37;06 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TDA (PARTICIPANTE 079) 44,00 
23/02/202109:36:35 LANCE RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP (PARTICIPANTE 071) 44,45 

Gerado em: 23/02/2021 09:51 :02 ! O () t n ') 1 ., , . ~.,! I ,_ ~ .' 
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23/02/2021 09:37:14 LANCE RAJ INOUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTOA EPP (PARTICIPANTE 071) 43,95 

23/02/2021 09:38:48 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TOA (PARTICIPANTE 079) 43,70 
23/02/2021 09:39:05 LANCE RAJ INOUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP (PARTICIPANTE 071) 43,65 

23/02/2021 09:40:03 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TOA (PARTICIPANTE 079) 43,00 

23/02/2021 09:40:12 LANCE RAJ INOUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP (PARTICIPANTE 071) 42,95 

23/02/2021 09:40:50 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TOA (PARTICIPANTE 079) 42,90 

23/02/2021 09:40:57 LANCE RAJ INOUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP (PARTICIPANTE 071) 42,85 

23/02/2021 09:41 :31 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TOA (PARTICIPANTE 079) 42,00 

23/02/2021 09:41 :38 LANCE RAJ INOUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTOA EPP (PARTICIPANTE 071) 41,95 

23/02/2021 09:42:12 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TOA (PARTICIPANTE 079) 41,50 

23/02/2021 09:42:20 LANCE RAJ INOUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTOA EPP (PARTICIPANTE 071) 41,45 

23/02/2021 09:42:43 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TOA (PARTICIPANTE 079) 41,25 

23/02/2021 09:42:48 LANCE RAJ INOUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTOA EPP (PARTICIPANTE 071) 41,20 

23/02/2021 09:43:00 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TOA (PARTICIPANTE 079) 41,00 

23/02/2021 09:43:00 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA 

23/02/2021 09:43:08 LANCE RAJ INOUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP (PARTICIPANTE 071) 40,00 

23/02/2021 09:43:18 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TOA (PARTICIPANTE 079) 39,50 

23/02/2021 09:43:22 LANCE RAJ INOUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP (PARTICIPANTE 071) 39,00 

23/02/2021 09:43:31 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TOA (PARTICIPANTE 079) 38,50 

23/02/2021 09:43:35 LANCE RAJ INOUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTOA EPP (PARTICIPANTE 071) 38,00 

23/02/2021 09:43:43 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TOA (PARTICIPANTE 079) 37,00 

23/02/2021 09:43:48 LANCE RAJ INOUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP (PARTICIPANTE 071) 36,50 

23/02/2021 09:43:56 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TOA (PARTICIPANTE 079) 36,00 

23/02/2021 09:44:00 LANCE RAJ INOUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP (PARTICIPANTE 071) 35,00 

23/02/2021 09:44:09 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TOA (PARTICIPANTE 079) 34,50 

23/02/2021 09:44:14 LANCE RAJ INOUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP (PARTICIPANTE 071) 34,00 

23/02/2021 09:44:20 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TOA (PARTICIPANTE 079) 33,00 

23/02/2021 09:44:23 LANCE RAJ INOUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP (PARTICIPANTE 071) 32,00 

23/02/2021 09:44:31 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TOA (PARTICIPANTE 079) 30,00 

23/02/2021 09:44:35 LANCE RAJ INOUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP (PARTICIPANTE 071) 29,50 

23/02/2021 09:44:43 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TOA (PARTICIPANTE 079) 29,00 

23/02/2021 09:45:01 LANCE RAJ INOUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP (PARTICIPANTE 071) 28,50 

23/02/2021 09:45:10 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TOA (PARTICIPANTE 079) 28,00 

23/02/2021 09:45:14 LANCE RAJ INOUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTOA EPP (PARTICIPANTE 071) 27,50 

23/02/2021 09:45:22 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TOA (PARTICIPANTE 079) 27,00 

23/02/2021 09:45:25 LANCE RAJ INOUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP (PARTICIPANTE 071) 26,50 

23/02/2021 09:45:38 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TOA (PARTICIPANTE 079) 26,45 

23/02/2021 09:45:49 LANCE RAJ INOUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP (PARTICIPANTE 071) 26,00 

23/02/2021 09:46:01 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TOA (PARTICIPANTE 079) 25,95 

23/02/2021 09:46:10 LANCE RAJ INOUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTOA EPP (PARTICIPANTE 071) 25,90 

23/02/2021 09:46:19 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TOA (PARTICIPANTE 079) 25,50 

23/02/2021 09:46:25 LANCE RAJ INOUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP (PARTICIPANTE 071) 25,00 

23/02/2021 09:46:35 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TOA (PARTICIPANTE 079) 24,80 

23/02/2021 09:46:37 LANCE RAJ INOUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP (PARTICIPANTE 071) 24,00 
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23/02/2021 09:46:47 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TOA (PARTICIPANTE 079) 23,85 

23/02/2021 09:46:51 LANCE RAJ INOUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP (PARTICIPANTE 071) 23,50 

23/02/2021 09:47:00 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TOA (PARTICIPANTE 079) 23,25 

23/02/2021 09:47:02 LANCE RAJ INOUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTOA EPP (PARTICIPANTE 071) 23,00 

23/02/2021 09:47:11 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TOA (PARTICIPANTE 079) 22,95 

23/02/2021 09:47:17 LANCE RAJ INOUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP (PARTICIPANTE 071) 22,50 

23/02/2021 09:48:15 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TOA (PARTICIPANTE 079) 22,00 

23/02/2021 09:48:21 LANCE RAJ INOUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTOA EPP (PARTICIPANTE 071) 21,50 

23/02/2021 09:48:56 LANCE UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TOA (PARTICIPANTE 079) 21,45 

23/02/2021 09:49:01 LANCE RAJ INOUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TOA EPP (PARTICIPANTE 071) 21,00 

23/02/2021 09:51 :01 HABILITAÇÃO 
23/02/2021 09:51 :01 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP 
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VENCEDORES DO PROCESSO· DISPUTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2021 
Processo Administrativo N° 24/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 05/02/2021 14:37:01 

TOTAL DO PROCESSO: 1.140.195,00 

RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP 25.244.319/0001-93 305.;620,00 
------------------------------------------------------------------------ 

494,90 Total: 185.587,50 
Modelo: Kingpav 

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 040 
Item: 1 Unidade: TON Marca: Kingpav 

Descrição: *ITEM PARA ME/EPP: Concreto Betuminoso Usinado a Quente na Usina Faixa "F", entrega e apl cação do 
produto no Município de Mandaguaçu. 

Quantidade: 375 Valor Unit.: 494,90 Total Item: 185.587,50 

LOTE 3 Quant.: 1 Num: 092 449,90 Total: 56.237,50 
------------------------------------------------------------------------ 
Item: 3 Unidade: TON Marca: Kingpav Modelo: Kingpav 

Descrição: *ITEM PARA ME/EPP: Concreto Betuminoso Usinado a Quente Faixa "F", retirada na Usina 

Quantidade: 125 Valor Unit.: 449,90 Total Item: 56.:237,50 

LOTE 5 Quant.: 1 Num: 005 429,95 Total: 42.!~95,00 

Item: 5 Unidade: TON Marca: Kingpav Modelo: Kingpav 

Descrição: *ITEM PARA ME/EPP:Concreto Betuminoso Usinado a Quente Faixa "O", retirada na Usina 

Quantidade: 100 Valor Unit.: 429,95 Total Item: 42.995,00 
------------------------------------------------------------------------------- 
LOTE 7 Quant.: 1 Num: 071 21,00 Total: 21.000,00 

Modelo: Kingpav Item: 7 Unidade: SC Marca: Kingpav 

Descrição: *Massa asfáltica usinada a quente (CBUQ), preparada com pedrisco, pó de pedra, areia e asfalto 
modificado, não emulsionado. Material a ser usado para aplicação a frio, em manutenção de pavimentos embalados em 
sacos de rafia de 25 kg .. Descrição Técnica em anexo 

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 21,00 Total Item: 21.000,00 
--------------------------------------------------------------------- 

02.727.979/0001-20 iJ34.:375,00 
480,00 Total: !i40.000,00 

PEDREIRA CATEDRAL L TDA 
LOTE 2 Quant.: 1 Num: 041 
Item: 2 Unidade: TON Marca: PED. CATEDRAL Modelo: CBUQ "F" APLlCAC O 

Descrição: *ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto Betuminoso Usinado a Quente na Usina Faixa "F", 
entrega e aplicação do produto no Município de Mandaguaçu. 

Quantidade: 1.125 Valor Unit.: 480,00 

LOTE 4 Quant.: 1 Num: 079 445,00 

Total Item: !540.000,00 

Total: '166.:S75,00 

Item: 4 Unidade: TON Marca: PED. CATEDRAL Modelo: CBUQ "F" RETIRA I'IIA USINA 

Descrição: *ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto Betuminoso Usinado a Quente Faixa "F", retirada na 
Usina 

Total Item: 166.875,00 

Total: 127.500,00 
--------------------------------------------------------------------- 

Quantidade: 375 

LOTE 6 

Valor Unit.: 445,00 

Quant.: 1 Num: 042 425,00 

Gerado em: 23/02/2021 09:51 :02 ,,'; . O (, • 1"1 ' 
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Item: 6 Unidade: TON Marca: PEO. CATEDRAL Modelo: CBUQ "O" RETIRA NA USINA 

Descrição: *ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto Betuminoso Usinado a Quente Faixa "O", retirada na 
Usina 

Quantidade: 300 Valor Unit.: 425,00 Total Item: 127.500,00 
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Prefeitura do Município de ~andagu=~! 
ESTADO DO PARANA 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 

PARECER JURÍDICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°, 12/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°, 24/2021 

EMENTA: ANÁLISE JURÍDICA DA LEGALIDADE DE PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO. PREGÃO ELETRÔNICO. CONCRETO BEfUMINOSO 
MASSA ASFÁLTICA E OUTROS. MUNICÍPIO DE MAI'DAGUAÇU. 
POSSIBILIDADE. LEI FEDERAL N" 8.666/1993 C/C 10.520/2002 E 
CORRELA TAS. 

1 A Comissão de Licitações encaminhou para exame e parec er desta 

Procuradoria Jurídica, em 23/02/2021, o processo administrativo em epígrafe na modalidade Pregão, 

forma eletrônica, cujo objeto em síntese visa o fornecimento de concreto betuminoso (CBUQ) e 

massa asfáltica, nos termos do processo. 

2 A consulente requer manifestação jurídica acerca da regular: dade do 

procedimento licitatório, com vistas, notadamente, à homologação do certame. 

3 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e 

conveniência para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o 

interesse público. 

4 A instauração do procedimento, foi devidamente autorizado pela autoridade 

competente, em obediência ao contido no art. 38 caput da Lei Federal n.? 8.666/93. 

5 O valor máximo fixado no edital para a aquisição/contratação em te Ia, foi de 

R$ 1.192.000,00 (um milhão cento e noventa e dois mil reais), do qual após abertura da sessão, análise 

das propostas, foi declarado VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO (documento 

contendo 02 fls.), dispondo: 

PREGÃO ELETRONICO N. 12/2021 - CONCRETO USINADO (CBUQ) MASSA 
-- 

ASFÁLTICA -- 
ITENS/ EMPRESAS VENCEDORAS CNPJn. VALOR TOTAL 
LOTES POR EMPRES~~ 
1,3,5,7 RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES 25.244.319.0001.93 R$ 305.820,00 

LTDA EPP 
2,4,6 PEDREIRA CATEDRAL LTDA 02.727.979.0001.20 R$ 834.375,00 

TOTAL: R$ 1.140.195,OO 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIPULADO R$ 1.192.000,00 
NO EDITA L 

VALOR TOTAL AUFERIDO R$ 1.140.195,00 -- 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçl!! 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - P ABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 

6 Vislumbra-se, que os procedimentos deverão observar o disposto na Lei 

Federal n." 8.666/93, mormente pela elaboração da minuta editalícia nos termos de art. 40, 

manifestação jurídica (art. 38, VI), autorização da autoridade competente (art. 38, caput), p iblicação 

do extrato do edital (art. 38, 11), exame, julgamento e habilitação conforme critérios pré-estabelecidos 

no Edital, em cumprimento aos princípios regentes do certame, especialmente o da vinculação ao 

instrumento convocatório (art. 3°). 

7 Por todo o exposto, em conformidade com o art. 43, inciso VI, da Lei Federal 

n." 8.666/93, o presente protocolado sob o aspecto jurídico, encontra-se em condições de ser 

encaminhado à alçada do Chefe do Poder Executivo Municipal, a quem compete a decisão fnal sobre 

o pleito. 

8 É o parecer, s~:ndimento diverso a douta consideração superior, 

'<, 

~~ 
~daguaçu-PR, 23 de fevereirc de 2021. 

J)0 l.--r-~ 
Keetby rese \vridauar Seghesi 

Procuradh;a-Geral 
! 
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ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2021 
Processo Administrativo N° 24/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 05/02/2021 14:37:01 

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 23/02/2021 10:31 :07 
Lote: 1 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: TON Marca: Kingpav Modelo: Kingpav 
Descrição: *ITEM PARA ME/EPP: Concreto Betuminoso Usinado a Quente na Usina Faixa "F", entrega e aplicação do produto no 
Município de Mandaguaçu. 
Quantidade: 375 Valor Unit.: 494,90 Valor Total: 18!i.587,50 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Flnal ME 

Sim 
Sim 

1 RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP 040 25.244.319/0001-93 500,00 494,90 
2 PARANASOLO CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO 068 36.986.317/0001-96 495,00 495,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fimll ME 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 23/02/2021 10:31 :07 
Lote: 2 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 2 Unidade: TON Marca: PED. CATEDRAL Modelo: CBUQ "F" APLICADO 
Descrição: *ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto Betuminoso Usinado a Quente na Usina Faixa "F", entrega e aplicação 
do produto no Município de Mandaguaçu. 
Quantidade: 1.125 Valor Unit.: 480,00 Valor Tota : 540.000,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta FinHI ME 

1 PEDREIRA CATEDRAL L TDA 041 02.727.979/0001-20 500,00 480,00 Não 
2 PARANASOLO CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO 073 36.986.317/0001-96 495,00 495,00 Sim 
3 RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP 027 25.244.319/0001-93 500,00 500,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 23/02/2021 10:31 :07 
Lote: 3 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
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Item: 3 Unidade: TON Marca: Kingpav Modelo: Kingpav 
Descrição: 'ITEM PARA ME/EPP: Concreto Betuminoso Usinado a Quente Faixa "F", retirada na Usina 
Quantidade: 125 Valor Unit.: 449,90 Valor Total: 56.237,50 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fim.1 ME 

1 RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP 092 25.244.319/0001-93 450,00 449,90 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fim.1 ME 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fim.! ME 

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 23/02/2021 10:31 :07 
Lote: 4 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 4 Unidade: TON Marca: PED. CATEDRAL Modelo: CBUQ "F" RETIRA NA USINA 
Descrição: 'ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto Betuminoso Usinado a Quente Faixa "F", retirada na Usina 
Quantidade: 375 Valor Unit.: 445,00 Valor Total: 16E;,875,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fim,1 

1 PEDREIRA CATEDRAL L TDA 079 02.727.979/0001-20 450,00 445,00 
2 RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP 023 25.244.319/0001-93 450,00 450,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Flna.l 

---- 
ME 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fim,1 

LOTE 5 - HOMOLOGADO· 23/02/2021 10:31 :07 
Lote: 5 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

ME 
Não 
Sim 

ME 

Item: 5 Unidade: TON Marca: Kingpav Modelo: Kingpav 
Descrição: 'ITEM PARA ME/EPP:Concreto Betuminoso Usinado a Quente Faixa "D", retirada na Usina 
Quantidade: 1 00 Valor Unit.: 429,95 Valor Tohl: 42.995,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Finêll ME ---- 

429,95 Sim 1 RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP 005 25.244.319/0001-93 430,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta FinHI ---- ME Num Documento 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 23/02/2021 10:31 :07 
Lote: 6 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Gerado em: 23/02/202110:31:08 
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Item: 6 Unidade: TON Marca: PED. CATEDRAL Modelo: CBUQ "D" RETIRI\ NA USINA 
Descrição: 'ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto Betuminoso Usinado a Quente Faixa "D", retirada na Usina 
Quantidade: 300 Valor Unit.: 425,00 Valor Total: 12;'.500,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento 

1 PEDREIRA CATEDRAL L TDA 042 02.727.979/0001-20 
Oferta Inicial Oferta Fine I ME 
430,00 425,00 Não 
430,00 430,00 Sim 

Oferta Inicial Oferta Fin~ I ME 

Oferta Inicial Oferta Fim,l ME 

2 RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP 047 25.244.319/0001-93 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento 

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 23/02/2021 10:31 :08 
Lote: 7 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 7 Unidade: SC Marca: Kingpav Modelo: Kingpav 
Descrição: 'Massa asfáltica usinada a quente (CBUQ), preparada com pedrisco, pó de pedra, areia e asfalto modificado, não 
emulsionado. Material a ser usado para aplicação a frio, em manutenção de pavimentos embalados em sacos de rafia de 25 k!~ .. 
Descrição Técnica em anexo 
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 21,00 Valor TotHI: 21.000,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES L TDA EPP 071 25.244.319/0001-93 45,00 21,00 Sim 

2 UL TRACOM COMERCIO E SERViÇOS L TOA 079 34.229.403/0001-29 45,00 21,45 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fina I ME 

Gerado em: 23/02/2021 10:31 :08 _. . "" ) r, . . J\ u t , li ' •.. : ;.l ,\3 . 
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ESTADO DO PARANÁ • PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

SÚMULA, "'~""Cf~ a So""{I"'3 1'"",,,,,, ~1"mC'l>"ll""",,,a llulMo. dOls Sa~lo •. 
oClJpan:allocarood&Auxiiarlle Se,,;ço~Ge,ai. eda~ulfa~provjdllnoi"" 

MARCOS CfS .•• R SUGIGAN, P •.•• f •• '''' ~"""'Clpal d8 Cru •• i", ~o Sul. "" .,." do "uas 
ald"",çil.gl.9.'~QU",,,,, • ..aoc'Jn'.nda.poolaLeiO'9'nioaMunic,p.'.e 

Luel.na &1~;~~~~Oia='iQ " requerimento de ~""M'~O opresentado peJ;o $ •• ""<1018 

M. 1'· F"", e'Q"e'~d~ a 1"I{I'do. a SetVltkl,,, Publica Mun<Cillal Lu"'~na Bulhõe. 
dos SlInlos, rn.cnla n~ CPF sob n' 052.34~_60~·90" RG .ob n· 92514~3U-SSPiPR. ocupante do ~·r:~.~~;~~~t'.:,.:,:e~·~~,~,~~S=~~.,~a~:~i'r <I~t~~a ,;ed8 ~.~~='~~~'~02~unjcjpa! de 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE ou"'f{'jE Clo'":~r' PE CRUZEIRO 00 
SUL_ UTAOO DO PARANA. 22 DE FEVEREIRO :::2r~~:s,J~~ 

• PREftlTO MUNICIPAL~ 

ESTAPO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

DI"is~o de Recursos Humanos 
PORTARIAN'017/2021 

OP'ef"iL"dDMUf\'<OII;"d •• C""~"udu5ul,E ••• dodop.,.n •• 
Mu."d.su~'~'"bl",6 •• 1~8a". 

ArI.l. IH5IGNAR" ,c.vld", MAURO FlRNANDO 005 
5.0.'1105 AIMEIDA, ~oft.dor d~ IIG 'J 111(H,,·, -5SP/PR. do CPF do MF 044.81O.9~8.B9. 
p.,.e~",<er"j •• lu"çõe.eomo5c«"I •. "o niE><"laM""'<'1I.1 I',ole •• ."FliV'O S.rrilc. 
en,ino de p,imei,o ~,~u, ~ ".,"r d" d,~ 15 de I~ve,.i,o de .021. 

AfI. l •. Ii •.•. "g.da. a. dl<lI",,~ilc, ~m <0"".''''. ~><~ 
~OIiTARIA ~n".rá em v;~'" na d.,. de 'u~ publlf .• ç30. sondo al •• ~d" n" "".d.o de "d"~,, 
dc.,apre'.,w •• e,po"eriormcn,e.pub"<.CollOÓ'jMOr,c,aldoM,,,\lcf"io. 

ESTADO DO PARANÁ • PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

PO~T""R[" N,~03B/2021 

SÚ"'UL"'" CONCEDE LICENÇA "ARA 
TRATIoMENTO 01" $AUQE NOS TERMOS 
DO "RT, s aa, DA lU N,~ Ol3/91 E DA. 
OUTRAS PROVIDêNCI •••. S, 

o p,,,,re,t,, do Mun<dpio de Cn'~eln, do S"I, ESlado do 
Par""", "O uso "e ~u~s atr!bUI~õH legal. e le.,<lo em "Ist~ o que <lelermlna D 
MI. HJ.d~leIOn/91 

A<1:, 1." - fica conced,do a Serv,dDra al>aixo 
~~~~~~~n;~~A;~~."~'~~. g:'~etJ~.I:~';'~~~l~e saúde, com •.•• muneraç&o Integrar. "05 

~;i~;Efri~t~-~2g~~~z:~_~~·.:_:-~-~~~=::-~1-~;:~~~~l-tj~~1~~:i~_J 
Art. 2" - r:sta Portaria entrar" em vigor ,'" dala de 

sua pUI>"cação. ro~ •.• g,,""s ~s d'Spo~i,,,es em c<J"t,·Ii"o. 

~:~~RE~~;';f:P:~Z::R~~UTU .r~!"~_:'_~UAAH CANTELE. EM U 0..- 

MARI;;J~~I;rt iUGIGAN 
PRe"tiITO MUrllCIPAl -------------- '. 

C"'''''''''_'.'''''.M"",.,~~:~:: .. .: 
l!rs!e!!1!~ .•• t .. r,r;'m~'~t~,~1:-~"~"-'I.UII 

R, •• H~<h.rd;~:,:~~~,:t~:~~'~~J!E~~~lt~~~) H4~_UOU 

"""'" m""<k.~u~.u.,,.,~~~,~. 

'-' MUNI(_"IPIO [)t' ~t.~"'lll\<_;,-, .•• Çl.l. l:.""Ju <I" I""~"", H,'.V~' "" i).JHD"<»'~~'"'' ,,~ 
ç,'",p' •• ~ L"';'~",,~ •. I"""J"""'5 "" [("" U~,,,,..-,n,,,, n""". n· l"~. "''' M.,,,, •.• ,,~,,,,,,I'''_ 
.'"n~<»<l" •• 1..; nO. 1i , •.• 7/200" ~ R~,o'u(·4<>fI"Nnl:';~·D n'_ 0)S/2nD'). J.~, n' 11.)26. d. 2~ d< 
j"lh" do ~"''''. f'<>' nl~'" <.I" L'", •• ,.,,,,~ "'"0'''''.' ••• A';' ••• "",ç;ln I,'"",,,l.r 11''''-'''') • I'""".",,,~ d. A.,,,";<"" do AI •••• ~,,",. _ ,,~ .•••• u'" •.•• I~'" '''' •• ,_ I' ,'" ) .• , n' ",512, d. '4 "" U~,y",u ~~ 20' I. 
"" a'l, ,7 <lo> DoIOffi" n' 1 7H, a" 04 d~ j"l~~ d" 2012." n' It~ ••• h •• ~" <iO",.,,,,,· ~I). "ublicHd;> 
'''' 1.101,/ ". ~" ,'" .., •• -",b", "" ~,,,~. g .00 •• IIe,,, •• !lo> •• ",,,11," ~h~In.<I;> 1">101100. "u ",,,I,,,h> ',~ 
l"'U"~"2' • )"1212<>', ••• ~ • ..I •• ,I" '''' ••.• ''.m<''h' "Q ,;.,mp.u, s I.i.'~,.<><. d. , ••• , •• "" •• 
Mun;e,,,..1 Je M ••• <I""y •••• ", 1'''''' U~yj"',.,, d~ "~n.""~ ali",entfLi". >to. "Viçyl<y,~ r •• ""Ho' ~ ,lu 
~'"I''u"",,''''' '-"miti., .uml e d~,n",. ""ner""ás,,,. G"" ~'''l0.ulr"". """ ~"),,, ••• 1in do 10; 

'Dt-c'.KD"DL,""=;,~..,. •••••• ,,.tt,u 
.=;,_______.,., .•.••• .,."... ... At.::'.~~.,,~~.!'.!:"~~~.~~. _ 
;:,-;;:,~~''''''_:::':::-~';-;<!';~~~~- 

O. i·n'~"",.,oo~, ",)d~r~" ",11",....- ~ i"",,,~il<.> n" (:'n'<l""d",,,~,,,O no.> I'<'""d" "".nl'",~mJ,.Jo ",<t" 
,,. ~i.,. ~I de )o"';,'" ,r~ ':l1l1 .21 de j,,,,,,,,,, de ~Q12,"~ """"0 du O~hJO,,,i" ,. JIl.W""" e 
,,~, '''"''0"' ••• "" "MJO""n, e", ,l,~. de ~~'''''''''''s "" I'",,, '''·I1',,;''i,,", •• ;, ••••••••• "."",,,,0;00 
11<>"0. 'H _'b". (H) )H~· •• "" ••• " M,m~"K""'''' _I' •• r.,,"_ O. ~" •• ". a •••• ;~o '<',,\0."''''''''' 
;"[~",,,,"e. ~" '''''· ••• ''1'' r>'''<~''''. ",,,1«"'" ><, obtWu. Jo.H" •• S~"" de I.,~i, •• ",,"' do I'MM. "'" 

PORTAAIA N,G 041/1.0:11 

SÚMULA: CONCé'OE L1C!õJ\lÇA ESPECIAL NOS TERMOS DO 
ART. 142. OA LEI N." 023/91 E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

Arl. 1_" - Hr." C,;mc~d,do a Serv,dora Munic,pal BRUNA 
THAIAN~ COMES. L'eco", EspeciaJ. de 90{n<w"n'~) dias. com .","un"raçao 
,n'e'lCar, nos '"rmos do "n. 14~. da L",. N.~ 023/91, com seu ",(Ciu do: fru,çl" em 
17/02n021,p~riotl""Qu's,t,vodoQu,nQuiin'oZ016a 2020. 

Art. 2° _ F5t~ Port"ri~ e"tr~r;l em v'9or na da'a de $"" 
publicação, 'evo9~d"S ~s d'5pOs,~õe& em ~o"tr"rio. 

PAÇO MUNICIPAL PRIi.FElTO .J'flQE-' P_Ü."~Tf CANTEU, EM 
FEVEREIRO DE 2021. /1f~r_(' '-:-/ 

"''''RCO~ t~SAR SpGIGAN 
PREFEITO MUNICU'AL , _ 

O •••• I •• lto"' •• M"nldpl •• d •• C.u: •• I ••• d •••• "I ••••• adodp 
••• ra •••• , "O •• s •• ~. s"u •• t.il>yiC<'Iu l.gaiS •• Io'''do .m ~Ist •• <> ••••• ~.t.,m,,'" o 
"'<t. '~II, I :.I'. <I. L •• I U:l:I/.1 

"'<t. 1.G • rtc •• ~onu~ldo • 5 •••••. 1"' ••••• LUCILn ALV~$ ~.~~~t;r;~!:::~~:1::~;;;:!~:~:~::~!.::~~y.~ .. ~;:;o:':.·:~ ...• ~';;:."'t;·. P;; .:' .• ~ 
Art. 2.· h ••.•.••••.• r' •.•• n,ra •••••• vig ••••.••• " •• ta d • 

• uap •• blkaç~o •• g"Duando.s ••••• dl''''''i' •••••• _!1m """',.,io. 
~~ii ." UNlcl.AL PJlEHITO l~~,_t-;l;l:~~~~lCANTELl. :Z3 1)[ fEVI:RElIiO Ot 

M::~:J~5::,:fc~::~N 

ESTAPO DO PARANÁ - POPER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Divis:tio de Recur$ns H •.• n'lOnos 

CONCEDE LICIi.NÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAUOE NOS TERMOS 
DO ART. 11.3. DA LU N." O:Z!il/lll e 0.4. 
OUTRAS PAOVIDl:NCIAS, 

O I>rMello do Munic;p,,, de Cruzol,a do Sul. E.t~d" do 
P",anolo, na uso "''' ;;~a~ al"b~i~ões leg~;~ e lMda e'" v,stll a GU" d<:t'''''';M " 
Ar-t.123.daL"'023/'l1 

Art. 2" _ E~'~ ro"'",r-i~ ~",,~rá •• '" v'\I"r na dat" de 
."" p •..• bli~ •• ~"o. rev~9 •• du a. ~Isp •.• s,çlics <:m ~o"trMlo. 

PAÇO MUNtCIPAL PREFEITO JORGE PUAIlTf CANTElE. EM 23 DE 

FI"VERUAO DE 20Zl, ~' -ft-:. ~ ~: _.: j 
I'fARCO.of:&!.UII' iU~ZGAN "'II'rn_~ NUNu:I,.AL 

eSTAOO 00 PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PReFEITURA MUNICIPAL DE CltUZEIRO DO SUL 

Dh,i"iilio de Recursos Hunu,nos 

Art. 1.0 " F'ca ~"n~~"ido •• S"rv;a"r~ •• ba,~" 
r"lae.'Ondd •• he.,,'ç.. r>M~ Va'am •• n'o de ~dúd", Cum renHJ"eraçJo """gra!, no. 
'",mos "'oAn. l~3.~" Le, N.Q 0<3/91. 

r_~DH!~N-~_~t;{~\~~~~= :~==-~__ ~~I:~~;{~~~;~~~;li-~] 
Ar •. 2G. E$I~ J''''Una ~n!fM~ em vIgo'- na da'a d" 

sua publlçação, revogadas as ~iSpO"'~Õ"S em cantr",io. 

~:~~II.(i'i;::;I~~P:~1.::REfEITO .ll.~~"'_E,_I<.>U"'ATE CANTELE, E"" 23 01" 

/;b'"· .I H~:~~~~~~j~;:::N 

VENCliOOAI'. 00 PROCE •• o· AD.sUOICACAo 

ci~~~~~;~t~~~~. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2021 
Processo Administrativo N° 24/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 05/02/2021 14:37:01 

TOTAL DO PROCESSO: 1.140.195,00 

RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP 25.244.319/0001-93 305.820,00 
------------------------------------------------------------------------ 

494,90 Total: 185.587,50 
Modelo: Kingpav 

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 040 
Item: 1 Unidade: TON Marca: Kingpav 

Descrição: *ITEM PARA ME/EPP: Concreto Betuminoso Usinado a Quente na Usina Faixa "F", entrega e apl cação do 
produto no Município de Mandaguaçu. 
Quantidade: 375 Valor Unit.: 494,90 

LOTE 3 Quant.: 1 Num: 092 449,90 

Total Item: 185.587,50 

Total 56.237,50 
Item: 3 Unidade: TON Marca: Kingpav Modelo: Kingpav 

Descrição: *ITEM PARA ME/EPP: Concreto Betuminoso Usinado a Quente Faixa "F", retirada na Usina 

Quantidade: 125 Valor Unit.: 449,90 Total Item: 56.237,50 
------------------------------------------------------------------------ 
LOTE 5 Quant.: 1 Num: 005 429,95 Total: 42.995,00 

Marca: Kingpav Modelo: Kingpav Item: 5 Unidade: TON 

Descrição: *ITEM PARA ME/EPP:Concreto Betuminoso Usinado a Quente Faixa "D", retirada na Usina 

Quantidade: 1 00 Valor Unit.: 429,95 Total Item: 42.995,00 

LOTE 7 Quant.: 1 Num: 071 21,00 Total: 21.000,00 

Item: 7 Unidade: se Marca: Kingpav Modelo: Kingpav 

Descrição: *Massa asfáltica usinada a quente (CBUQ), preparada com pedrisco, pó de pedra, areia e asfalto 
modificado, não emulsionado. Material a ser usado para aplicação a frio, em manutenção de pavimentos embalados em 
sacos de rafia de 25 kg .. Descrição Técnica em anexo 
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 21,00 Total Item: 21.000,00 
------------------------------------------------------------------------ 

834.375,00 PEDREIRA CATEDRAL L TDA 02.727.979/0001-20 

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 041 480,00 Total: 540.000,00 

Item: 2 Unidade: TON Marca: PED. CATEDRAL Modelo: CBUQ "F" APLICADO 

Descrição: *ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto Betuminoso Usinado a Quente na Usina Faixa "F", 
entrega e aplicação do produto no Município de Mandaguaçu. 

Quantidade: 1.125 Valor Unit.: 480,00 

LOTE 4 Quant.: 1 Num: 079 445,00 

Total Item: 540.000,00 

Total: 166"875,00 

Item: 4 Unidade: TON Marca: PED. CATEDRAL Modelo: CBUQ "F" RETIRA NA USINA 

Descrição: *ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto Betuminoso Usinado a Quente Faixa "F", retirada na 
Usina 
Quantidade: 375 Valor Unit.: 445,00 Total Item: 166.875,00 
--------------------------------------------------------------------- 
LOTE 6 Quant.: 1 Num: 042 425,00 Total: 127.500,00 

Gerado em: 23/02/2021 10:30:08 
'. O [" I"t. 1 r, . 
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Item: 6 Unidade: TON Marca: PED. CATEDRAL Modelo: CBUQ "D" RETIRA NA USINA 

Descrição: *ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: Concreto Betuminoso Usinado a Quente Faixa "D", retirada na 
Usina 

Quantidade: 300 Valor Unit.: 425,00 Total Item: 127.500,00 

Gerado em: 23/02/2021 10:30:08 O . 1"\ ,..." . 
I)' ~:, 11 c : 1 \ - __ ._, 2 de 2 
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':ieCRETO"'N;'''02S/2021' DE 22 DE FEVEREU:U)' DE 2021 

ESTADO 1.10 PARANÃ ~ POO!;R EXE(:UTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

SÚMULA: E~ilt1.ra" Se",oaora P"blt<:a Mun,",pal Luola"" lIuMl~.S du. San(;,. 
ccupa"kldo"'"u<>~&Au,iia'd"Serviç<>.G8f~'S, •• d.<J"lra.prQVjdhcia. 

M"'RCOSC1<SA,RSI.,IQlo;>"t<.P,er."c~un'"'P.'''''cr"z.,r<>d05u1.n<>u.odo'" •• 
a";bu,~6 •• I<Ig~i. quo ~,e •• ~o cMf~,;da~ •.•• j~ l~1 0'9âni~.a ~un;""al .•• 

ESTADO 00 PARANÂ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNXCIPAL DE CRUZEIRO 00 SUL 

Olvil.lio de R~cLlrsos Humanos 

o P,~feiu> d.l Municipi~ d~ Ç'",e"" d" Sul, l>t.du du P~'~n~. 
no "00 de ,u~, .1""ui~<'Ie.leg;., •• 

A •.•• l' DESIGNAR o ,~rvld"r MAURQ 'UNANDO COS 
SArHOS AlMEIOA. po".do, d~ RG " ")(J{;'.' -SSP/I'R e do CPF do Mf 044,!:I70.99!!-!:I~. 
p ••• e~efCe, 'udO lu"çõ~. <.Omo 5eoe\~"0 n. heo'a Mun,«p.1 1""'''''0' fi •• ", S."~,, . 

••••. 2 __ Re."Rad,. a. cliSl>c>,>~e, e", «,"«a.'o. ,,>ta 
PORTA",'", en"~.~ em V'~O' na d,'a de .u. I>ubl,ea<ào. ,end" ~h"dO no o"ad<o d~ "d"." 
desta ~mfCJtu.a e, postc,"o.men,,,, p~bl,cad" nO 6'830 01«.,1 do Mu,,'dpio. 

PAÇO MuNICIPAl PREFflTO JORG~:ft; ,~.".~~U' 1M 1& D~ fEVEREIRO D~ IOU. 

~:±!~~~!.~~!~N 
ESTADO 00 PARANÁ M PODER EXECUT1VO 

PREFElTURA MUNlCIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

PORTIoRIA N.~031!f./~(lZl 

SUMULA, TRA~~::~:~:i OE S~~f~:';,ii,s Tf";~~: 
00 ART. 123. OA LEI N.o 0231/91 E OÁ 
OUTRAS PROVIOI!NCIAS, 

,,. d,.":ll '" 1"""1,,, d~ ;!ull • 21 d~ J • ..."", d" 2<Y.!2,"" r",.~.,,, ~a. ,,"hlO,~,,,~. r ","'n,l" ~ 
~". JJhOI),,,,,, Ao I 7hfJ()m;n. ~~n di". <\< U) •....•.•• "'''~ "" P-",,, M"no",p~l. '\'0 •• It ••••• U<rn~"hnu 
""~,,. I" _ ~""" (44) .'2~~ U')lJ. <TI, M"'"'"K"'~" _ Po,.,,"- O~ ~"" •• " .I>,,,~,, •• la"onnol" •. 
,,,,"~,,,,"". do " •.•.• ~n'" p"'<~"". p'"'."'~ •• , "~tk1,,. J~"'u , So'", <I" , •• It •• "". do PMM. ~'" 

M~,"","""""" .• m,o~,? .. '\~,,,,, __ 
\.AC,(~k-A\\\I.Q,ot}X~H,,-- "" 
'-._. l'ro'''''''"",unk,,, •• , 

Art. ;>'0 _ Lstl> Po.ta"" e,".",,' em viço, f1a d"t~ de 
••.••• l>u"'l,c~ç~", n'V"9"~~' d' ",sposl<;ões em con,,·""'" 

~:~~RE~~g!;:P:!~::RE~I!.l~ ;(.~.:;:~.:~\J_Tr. CANTELr., r.M n DE 

MAR~~):i.: ~~~ •. rc. "U~IGAN 
I'R~Fl!iTO MUfClCU'AL 

--_" - ._- --mi'A"cõ"õrRÓc"5iot- •• P_' i: •• 
. ~fu;f,~'LV"C~EF~9~E~"~:::~~-=~---=~~~;~o.;~{~~ ~ 
O.,"'''".o.,T< •• PI\'''' •.•• "''p~.,,"~ •••.•• ..,. •.•. , •• ''' ••••••• , •• .......,._..,.·._., .•• " •• "."""'_ <>"~"'."".'" " ••••. u~".·,H,"" .,.~ •• , •••• ,.' .• 000 

.. _ ~'':;~N' ~ - ~~~MCO,;D~'~:i'~~·~ !~!: 
~.:.;:.:';.; "~.::!, PARA ••••••••.• ca""a~~tNC ••. c"" •••• ""'".... ••. 1.-,," 1,""0"'" 0""'''''''. _ •. ,.. ••• ,. 

~~~:~;:?~~:~~~~~~=:.-.~~~t~'::m;=:~~ 
,_'o ..•. ' •••• 'Ot< •.•• ;;,.".;.~ii-;;,'· - •• ":;::-:- - i.i.-~:_.f.,;:O~ ;=~~.~~~~:~;~;:;:,::'.'::~b~ ..... '"'" .. ~M .... _n.~ • .- •. pa~., 

ATA OE HOMOLOa ••• çAo 

PORTARIA N.~ 041/Z0<ll 

SUMULA, CONCEDE lICENCA ESPECIAL NOS TER!>'IOS Da 
;~ÓVl~€N~~S~r=1 "I." 023/91 E oA OUTRAS 

O P'efeito <l", M",nl~,pIQ "" Cruz",,,, do Sul, Es.~dQ do 
POr,."", no "$0 d~ ~u~. ,,'nbu>çõ,,~ le!'l"'~ e I.,,.,do em v'.I •• o 'I"" d.,t •• ,mind " Aet. 
142. di> Le·' 02J/91 

Art. 1." - F,c~ Conced,dO a SerVidor" Muno<.pal SItUNA 
THAIAN': GOMES, lJc~nç" r=sped.l, de 90{novent;,) dias, cOm remun", •• çiio 
mt"9,,,I, noS termoS do Art. 14;>', d~ Lc, 1'1." 1)23/91, com seu m;c,o de frui,ao "m 
17/0212021,perfo,h,aqulsitivod"q:.l,nQu';",o2016a2020. 

Art, 2" _ Esta Porta"" e"t'~'d em v'9"" n •• d"ta de s,,~ 
p"I>liC,,~aO, eev09"d'" a. d'~pos'~<>e5 em CQnte' ••.• Q: 

PAÇO MUNICIPAL PRII:FElTQ l1RGe' PUAR.T~ CANTELI, IEM <1<1 !)II: 
FI:lVEREIRO DE ~021. ~ •. i .~,. /_ .,~~. 

"'AI:U:O.!ll~UAR!I[ CICAN 
PRIOFEITD MUM CI •• AL 

Prefeitura do Municioio de Mandaguacl,. 

~~:~;,~I~~.5E~~1g~~~~tB~g~!:~~~:'~t:-~ -r--:~L--:~,-?- .. -, .. _--'S-"-D-':-':'-~-;';~~-;'-'~i,":-~;.~;r-~~':.'-.:-~"-~G-UT-'V-O--- 
PORTARIA N,"042/~O:l;i. 

SUMULA' C~;{.E~~2'. T~~Nf:-1 E~.:f'~~';~9~O~ ~~R8ef It';.~ 
I'ROVlotNCIA';. 

o P<~fe"" <1" M"niô,,'o> <1 •• C'uz~"o do S"I, Es'ado 01 •• ~:;~'::~ ~'::, ~~~/~~ $" .•• "t<lboJ'~õ,,~ I~II"'S ~ lenoJo "m vista " 'T"'~ (j" •.•• ,ml"d o ".-t. 

Art. 1.~· IICiI concedIdo d Se,vldQta MU"l<lpal LLIL1L DL 
OLIVlIR.A. Llcel>ça E.p"cl~l, de 9Q{ncve"t~) d'~$. cOm remune,~ç3o 'ntcgr~l. "O~ .,,'mo, de Art. 14Z. d;>l"l N." "ZJ/!!l, cem $eu ]nICIO de l"'lç~c el" 2l!02/;>.Q;>'I. 
p""""o ~qu, •• t,vo do q"inqülnic 2013 •• 2017 

Art. 20 _ Est •• Pondela ent, •• ,~ em Vilolu'- n" data de $ua 
l>"b"Caç~Q. r",vo9"das a. d,.po,.,<;õe. em cçnt,,,rlo . 

•••.•. ,.~ _ ••.• U COncadld" _ 5e •.••• ldo'. LUCILU "LV~S 
1'0,. S"NTOS, L1cenç. por m"tlv •• de p •••• "ç ••• m p., ••••• d. F_mlll •• p'" ~~ 
~'.'~';:;VI':~; .c:::..~~:;:;;r:!ij:~::: .. "~!1,1~;~.t •• m"5 do A.t. 13', I l-, d. L., 

••••. l. _ bu P •••••• 'a ••••••• , •••••.•• ~' •••• na dat" d •• 
5uap"bnncao,.,"v"ga""o-~ •• "'iloIl>ip05iÇÓIOlõ.,"",cont''''io. 

~~~~. MUNICIP •• L PREF"HD lD~,it .. ;~~~:r~·:. CANTELI, :U DE F~V~RElRO DE 

HA •• éo~}~.5"" ••••••. N 
•••• ~ •. ~lTD I"IU" c::t ••• L 

ESTADO O() PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFIiITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

DivlsiD de Recurso,", Humanos 

SÚ"'ULA; CONC~OI: Llcr.NÇA PARA 
TRATAMENTO 011: $AU!)E NOS T"RMO$ 
DO ART. 123. 010 LEI N.- 023/91 E oA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

..~ 
í) j;,n:>:')' '. . . Art. t.~ . Fica conced.<t<.> •• S"<v'do'" abó"~,, ;:~~~~~~n~~"..~~e~:Í~. ~:r~",''::.t~,;;;;;;;/!e ."ú<!@, com '~".,u,,~raç;!'" 1"'e\jF,,I, ""S 

L'O~~~~i~l~f.,~~~- _::~-_~. _~~~:3~Ji~~~~~lj!~ii~-i 
/1..,. ~., _ Esta port~n •••.• n" •••. 6 "'" v'IlQr " •• d •• ", de .w •• r"bl,cao;~". ,e~"9~d"$ •• s O'SP05'~~'" ,,-n <0""""0. 

~:S:}RE"::t::lgtt:!li.REFErro JIQ~C:I!I .. DU •• RTE CANTUE. EM n OE 

MAR.;~tg;~~"i~G:rGAN 
PR~r-~ f'fllt'll"CIPAL 


